
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDINÁRIA ANUAL 
RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2010 

CONSOLIDADO E AGREGADO 

Brasília - 2011



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS ORDINÁRIA ANUAL 
RELATÓRIO DE GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2010 

CONSOLIDADO E AGREGADO 

Relatório de Gestão apresentado ao Tribunal de Contas da União como prestação de                      

contas anual a que esta Unidade está obrigada nos termos do art. 70 da Constituição Federal, 

elaborado de acordo com as disposições da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, da Decisão 

Normativa TCU nº 107/2010, da Decisão Normativa TCU nº 110/2010 e da Portaria TCU nº 

277/2010. Unidade responsável pela elaboração do Relatório de Gestão: 170.392 – Fundo 

Constitucional do Distrito Federal, consolidando as Unidades Gestoras: Secretaria de Estado de 

Saúde e Secretaria de Estado de Educação e agregando as Unidades Gestoras 170.393 – Polícia 

Militar do Distrito Federal, 170.394 – Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 170.395 

– Polícia Civil do Distrito Federal e 170.495 – CBMDF – Assistência Médica. 



“Brasília, Patrimônio Cultural da Humanidade” 

2

Brasília - 2011 

Sumário 

1. IDENTIFICAÇÃO............................................................................................................................................. 6 

2.  INFORMAÇÕES SOBRE O PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

UNIDADE, CONSIDERANDO O ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS E METAS FÍSICAS E 

FINANCEIRAS, BEM COMO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS CONSUBSTANCIADAS EM PROJETOS 

E ATIVIDADES, CONTEMPLANDO:.............................................................................................................8 

2.1 RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS DA UNIDADE: .................................................................... .....8 

2.2. ESTRATÉGIAS DE ATUAÇÃO FRENTE ÀS  RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS: .......................8 

2.3. GESTÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES ..........................................................................................................8 

2.3.1 PROGRAMAS ........................................................................................................................................ 8 

2.3.2 PRINCIPAIS AÇÕES DOS PROGRAMAS ............................................................................................. 9 

3. INFORMAÇÕES SOBRE O RECONHECIMENTO DE PASSIVO POR INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS OU 

RECURSOS....................................................................................................................................................17 

4. INFORMAÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO E OS SALDOS DE 

RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ..................................................................................17 

5.  INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HUMANOS DA UNIDADE ..............................................................17 

6. INFORMAÇÃO SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE CONVÊNIO, CONTRATO DE REPASSE, 

TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO, TERMO DE COMPROMISSO OU OUTROS 

ACORDOS, AJUSTES OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES, VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 2010.......17 

7. DECLARAÇÃO DA ÁREA RESPONSÁVEL ATESTANDO QUE AS INFORMAÇÕES REFERENTES A 

CONTRATOS E CONVÊNIOS OU OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES ESTÃO DISPONÍVEIS E 

ATUALIZADAS, RESPECTIVAMENTE, NO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

SERVIÇOS GERAIS – SIASG E NO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS DE 

REPASSE E TERMOS DE PARCERIA – SICONV, CONFORME ESTABELECE O ART. 19 DA LEI Nº 

12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010. .............................................................................................................17 

8. INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI Nº 8.730, DE 

10 DE NOVEMBRO DE 1993, RELACIONADAS À ENTREGA E AO TRATAMENTO DAS 

DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS........................................................................................................17 

9. INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA UJ, 

CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS:........................................................................................17 

10. INFORMAÇÕES QUANTO À ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA 

AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) E NA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS OU OBRAS, TENDO COMO REFERÊNCIA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2010 E A 

PORTARIA Nº 2/2010, AMBAS DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E INFORMAÇÕES 

RELACIONADAS À SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DESCARTADOS EM 

CONFORMIDADE COM O DECRETO Nº 5.940/2006. .................................................................................19 



“Brasília, Patrimônio Cultural da Humanidade” 

3

11. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE DA 

UJ, CLASSIFICADO COMO “BENS DE USO ESPECIAL”, DE PROPRIEDADE DA UNIÃO OU LOCADO 

DE TERCEIROS.............................................................................................................................................19 

12. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DA UJ, 

CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS:........................................................................................19 

13. INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES DE PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL, 

OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS NºS 5.355/2005 E 6.370/2008.CONTEÚDOS 

ESPECÍFICOS POR UG CONSOLIDADA .....................................................................................................19 

14. INFORMAÇÕES SOBRE RENÚNCIA TRIBUTÁRIA, CONTENDO DECLARAÇÃO DO GESTOR DE QUE 

OS BENEFICIÁRIOS DIRETOS DA RENÚNCIA, BEM COMO DA CONTRAPARTIDA, 

COMPROVARAM, NO EXERCÍCIO, QUE ESTAVAM EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO AOS 

PAGAMENTOS DOS TRIBUTOS JUNTOS À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – 

SRFB, AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS E À SEGURIDADE SOCIAL. ......19 

15. INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS DELIBERAÇÕES 

EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCU OU EM RELATÓRIOS DE AUDITORIA DO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO A QUE A UNIDADE JURISDICIONADA SE VINCULA OU AS JUSTIFICATIVAS 

PARA O NÃO CUMPRIMENTO....................................................................................................................19 

16. INFORMAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES REALIZADAS PELA UNIDADE 

DE CONTROLE INTERNO, CASO EXISTA NA ESTRUTURA DO ÓRGÃO, APRESENTANDO AS 

JUSTIFICATIVAS PARA OS CASOS DE NÃO ACATAMENTO. ................................................................20 

17. OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELA UNIDADE PARA DEMONSTRAR A 

CONFORMIDADE E O DESEMPENHO DA GESTÃO NO EXERCÍCIO......................................................23 

ANEXO I - UNIDADES CONSOLIDADAS 

ANEXO II – DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE DOS SERVIDORES EM RELAÇÃO À 

ENTREGA E AO TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS 

ANEXO III – MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO 

FEDERAL QUANTO À EXECUÇÃO FÍSICA, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PATRIMONIAL DO FCDF 

– EXERCÍCIO DE 2010 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO PLENA DO CONTADOR 

ANEXO V– DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANEXO VI – UNIDADES AGREGADAS 



“Brasília, Patrimônio Cultural da Humanidade” 

4

ABREVIATURAS 

CBMDF – Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
CF – Constituição Federal 
CGU – Controladoria Geral da União 
DF – Distrito Federal 
FCDF – Fundo Constitucional do Distrito Federal 
GDF – Governo do Distrito Federal 
MPOG – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
OGU – Orçamento Geral da União 
PCDF – Polícia Civil do Distrito Federal 
PGDF – Procuradoria Geral do Distrito Federal 
PMDF – Polícia Militar do Distrito Federal 
SEEDF – Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
SEF – Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal 
SESDF – Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
SIAFI – Sistema de Administração Financeira do Governo Federal 
SOF – Secretaria de Orçamento Federal 
TCDF – Tribunal de Contas do Distrito Federal 
TCU – Tribunal de Contas da União 
UG – Unidade Gestora 
UJ – Unidade Jurisdicionada 
UO – Unidade Orçamentária 

QUADROS 

QUADRO I – Identificação das UJ Relatório de Gestão Consolidado e Agregado 
QUADRO II – Detalhamento dos programas do FCDF 
QUADRO III - Demonstrativo da Execução por Programa de Governo 
QUADRO IV – Identificação das Unidades Orçamentárias 
QUADRO V – Identificação das principais ações do programa 
QUADRO VI –Resumo da execução da despesa - 2010 
QUADRO VII –Comparativo da execução orçamentária 
QUADRO VIII - Programação de Despesas Correntes 
QUADRO IX – Programação de Despesas Capital 
QUADRO X - Quadro Resumo da Programação de Despesas  
QUADRO XI - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa 
QUADRO XII - Despesas Correntes por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos recebidos 
por movimentação 
QUADRO XIII - Despesas de Capital por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos 
QUADRO XIV - Estrutura de controles internos da UJ 
QUADRO XV - Deliberações do TCU pendentes de atendimento ao final do exercício 
QUADRO XVI - cumprimento das recomendações do OCI – PMDF 
QUADRO XVII - cumprimento das recomendações do OCI - PCDF 
QUADRO XVIII - cumprimento das recomendações do OCI – Saúde e educação  
QUADRO XIX - Demonstrativo da Execução por Programa de Governo - SESDF  
QUADRO XX - Programação de Despesas Correntes - SESDF 
QUADRO XXI - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa – SESDF 
QUADRO XXII - Despesas Correntes por Grupo e Elemento de Despesa dos créditos originários 
da UJ – SESDF 
QUADRO XXIII – Restos a pagar de exercícios anteriores - SESDF 



“Brasília, Patrimônio Cultural da Humanidade” 

5

QUADRO XXIV – Quadro de Recursos Humanos – SESDF 
QUADRO XXV – Recomendações do OCI – SESDF 
QUADRO XXVI - Demonstrativo da Execução por Programa de Governo – SEEDF 
QUADRO XXVII – Execução Orçamentária por elemento de despesa – SEEDF 
QUADRO XXVIII - Programação de Despesas Correntes – SEEDF 
QUADRO XXIX - Resumo da Programação de Despesas – SEEDF 
QUADRO XXX - Movimentação Orçamentária por Grupo de Despesa – SEEDF 
QUADRO XXXI – Despesas correntes por grupo e elemento de despesa - SEEDF 
QUADRO XXXII – Restos a pagar de exercícios anteriores – SEEDF 
QUADRO XXXIII – Quadro de Recursos humanos – SEEDF 
QUADRO XXXIV – Recomendações do OCI - SEEDF 

Fundo Constitucional do Distrito Federal – SIAFI: 170392 



“Brasília, Patrimônio Cultural da Humanidade” 

6

1. IDENTIFICAÇÃO  

QUADRO I – IDENTIFICAÇÃO DAS UJ RELATÓRIO DE GESTÃO CONSOLIDADO E AGREGADO 

Poder e Órgão de Vinculação 
Poder: Executivo
Órgão de Vinculação ou Supervisão: Ministério da Fazenda Código SIORG: 001929 

Identificação da Unidade Jurisdicionada consolidadora e agregadora 
Denominação completa: Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF 
Denominação abreviada: FCDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.392
Natureza Jurídica: FUNDO 
Principal Atividade:  Segurança Pública, Saúde e Educação Código CNAE:  
Telefones/Fax de contato:  (61)3312-5914 
E-mail: geaha@fazenda.df.gov.br 
Página na Internet: http://www.fazenda.df.gov.br  
Endereço Postal: Praça do Buriti, Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 11° andar, Brasília – Distrito Federal -CEP: 
70.075-900  

Identificação das Unidades Jurisdicionadas consolidadas 
Nome Situação Código SIORG 

Secretaria de Estado de Educação do DF  Ativa 001929 
Secretaria de Estado de Saúde  Ativa 001929 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas agregadas 
Número de Ordem: 1
Denominação completa: Polícia Militar do Distrito Federal 
Denominação abreviada: Segurança Pública 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.393
Situação: ativa 
Natureza Jurídica: FUNDOS
Principal Atividade: Segurança Pública Código CNAE:  

Telefones/Fax de contato:  (61) 3910-1302 (61)3910-1303 
E-mail:  

Página na Internet: www.pmdf.df.gov.br
Endereço Postal: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste ,  Área 4. Palácio Tiradentes 
70.610-200 Brasília – DF.

Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF foi instituído por meio da Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 
2002, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2002, em atendimento às disposições contidas no artigo 21, inciso 
XIV da Constituição Federal. 
 Lei Nº 6.450, de 14 de outubro de 1977. Dispõe sobre a Organização Básica da Policia Militar do Distrito Federal, e 
dá outras providencias. 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
Lei nº 7289/84 alterada pela Lei nº 7475/86 (Estatuto da Polícia Militar do Distrito Federal). 

Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
Publicação no DOU do Regimento Interno ou Estatuto da Unidade Jurisdicionada de que trata as contas. 

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170.393 Polícia Militar do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
SIGGO Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito Federal  
99999  

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 
Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

170392 0001 
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Identificação das Unidades Jurisdicionadas agregadas 
Número de Ordem: 2
Denominação completa: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal  
Denominação abreviada: CBMDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA:  Código SIAFI: 170394
Situação: ativa
Natureza Jurídica: Fundos
Principal Atividade: Segurança e Ordem Pública Código CNAE: 8424-8
Telefones/Fax de contato:  (61) 3901-8584 (61) 3901-5912 (61) 39015915
E-mail: dif@cbm.df.gov.br 
Página na Internet: http://www.cbm.df.org.br
Endereço Postal: SAIN LOTE D MODULO E CEP 70610-600 ASA NORTE DF 

Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 2002. 
Decreto nº 1.775, de 02 de julho de 1856 
Lei nº 8.255, de 20 de novembro de 1991 e  
Decreto nº 16.036, de 04 de novembro de 1994 
Lei nº 12.086 de 06 de novembro de 2009 
Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
  
Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
  

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170495  Assistência Médica e Odontológica do CBMDF 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Código SIAFI Nome 

-  - 
Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 
170394 0001 

Identificação das Unidades Jurisdicionadas agregadas 
Número de Ordem: 3
Denominação completa: Polícia Civil do Distrito Federal 
Denominação abreviada: PCDF 
Código SIORG: 001929 Código na LOA: 73.901 Código SIAFI: 170.395
Situação: ativa 
Natureza Jurídica: FUNDOS
Principal Atividade: Segurança Pública Código CNAE: 8424-8/00 

Telefones/Fax de contato:  (61) 3362-5840 (61)3362-5817 (61)5871 
E-mail: dof@pcdf.df.gov.br 

Página na Internet: www.pmdf.df.gov.br
Endereço Postal: SAI/SO Lote 23 – Bloco A – Complexo da PCDF 1º andar – CEP 70.610-200 – Brasília – DF

Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 
O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF foi instituído por meio da Lei n° 10.633, de 27 de dezembro de 
2002, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2002, em atendimento às disposições contidas no artigo 21, inciso 
XIV da Constituição Federal. 
Lei nº 947 de 29/12/1902 (Reorganizou a Policia da Capital Federal), Lei nº 4.483/64 (Reorganiza a DFSP 
sediando-a em Brasília-DF – Estrutura orgânica e quadro de pessoal da Policia Civil do DF que passa a integrar a 
Secretaria de Segurança Pública do DF), Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 1994 (Autonomia 
Administrativa e Financeira). 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 
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Decreto Distrital nº 30.490, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito 
Federal e dá outras providências; Decreto Distrital n° 32.716, de 1° de janeiro de 2011, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Governo do Distrito Federal e dá outras providências. 
Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 
  

Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 
170.395 Polícia Civil do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 
0001 Tesouro 

2.  INFORMAÇÕES SOBRE O PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA UNIDADE, CONSIDERANDO O ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS 
E METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS, BEM COMO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CONSUBSTANCIADAS EM PROJETOS E ATIVIDADES, CONTEMPLANDO: 

2.1 RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS DA UNIDADE: 

O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, implantado no exercício de 2003, 
possui natureza contábil e a finalidade de prover os recursos necessários à organização e 
manutenção da polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito 
Federal, bem como de assistência financeira para a execução de serviços públicos de saúde e 
educação. 

De acordo com a Lei nº 10.633, a execução dos serviços públicos de manutenção da 
segurança pública e da assistência financeira, que sejam realizadas por meio de dotações do 
FCDF, devem ser discriminadas por atividades específicas, que, no caso em tela, compõem uma 
única ação: “Manutenção”. 

2.2. ESTRATÉGIAS DE ATUAÇÃO FRENTE ÀS  RESPONSABILIDADES 
INSTITUCIONAIS: 

A execução do FCDF é realizada no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI na modalidade de aplicação 90 (Aplicação Direta de Recursos). 

No que se refere às folhas de pagamentos da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, custeadas com recursos do Tesouro Nacional, reza a 
lei que deverão ser processadas através do Sistema de Administração de Recursos Humanos do 
Governo Federal – SIAPE. 

O FCDF tem seus programas e ações realizadas pelas unidades gestoras específicas das 
três áreas. 

2.3. GESTÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES  

Os programas inseridos no Orçamento Geral da União são caracterizados como de 
“Apoio Administrativo”, e, serão desmembrados e detalhados conforme a descrição das áreas. 

2.3.1 PROGRAMAS 

QUADRO II – DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS DO FCDF 
Órgão: 73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 
73901 Fundo Constitucional do Distrito Federal 
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Programas 
0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as decorrentes de 

Legislação Específica 

Fonte: Orçamento Geral da União – 2010, Lei n° 12.017, DOU de 12 de agosto de 2009, Tomo II – Detalhamento das ações – 
Órgãos do Poder Executivo – (Exclusive Ministério da Educação). 

QUADRO III - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO 

Identificação do Programa de Governo 
Código no PPA: Não se 
aplica 

Denominação: Programa 0903: Operações Especiais: Transferências Constitucionais 
e as Decorrentes de Legislação Específica

Tipo do Programa: 903 – Operação Especial  
Objetivo Geral: Dar cumprimento ao dispositivo constante do Inciso XIV do Artigo 21 da Constituição Federal e 
Lei 10.633 de 27/12/2002.
Objetivos Específicos: Manutenção da PCDF, da PMDF, do CBMDF e prestar assistência financeira aos serviços 
públicos de saúde e educação do Distrito Federal.
Gerente: Não há, visto que o programa não é 
finalístico.

Responsável: Não há, visto que o programa não é 
finalístico.

Público Alvo: População do Distrito Federal

Informações orçamentárias e financeiras do Programa             
Em R$ 

1,00 
Dotação 

Inicial Final 
Despesa 

Empenhada 
Despesa 

Liquidada 
Restos a Pagar 

não processados
Valores Pagos 

7.686.171.324,00
  

7.686.171.324,00  0,00   0,00  0,00   0,00  
Informações sobre os resultados alcançados 

Referência 
Ordem

Indicador (Unidade 
medida) Data 

Índice 
inicial 

Índice final 

Índice 
previsto no 
exercício 

Índice 
atingido no 

exercício 

1 Não aplicável - NA NA NA NA NA NA 
Fórmula de Cálculo do Índice 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF  
Análise do Resultado Alcançado 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF.
Fonte: 

QUADRO IV – IDENTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS  

Denominação das Unidades Orçamentárias Código da UO 
Código SIAFI da 

UGO 
FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 73.901 73.901 

2.3.2 PRINCIPAIS AÇÕES DOS PROGRAMAS 

QUADRO V – IDENTIFICAÇÃO DAS PRINCIPAIS AÇÕES DO PROGRAMA

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as decorrentes 
de Legislação Específica 

Atividades 
0903009Y Auxílio-transporte aos servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar e 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
0903009Z Auxílio-alimentação aos servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar 

e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
090300A0 Assistência pré-escolar aos dependentes dos servidores da Polícia 

Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal 

090300A1 Assistência médica e odontológica aos servidores e seus dependentes 
da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal 
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Operações Especiais 
09030032 Manutenção do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
09030036 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Federal 
09030037 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal 
090300F1 Pessoal Inativo e Pensionistas da Polícia Militar do Distrito Federal 
090300F2 Pessoal Inativo e Pensionistas do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal 
09030041 Pessoal Inativo e Pensionistas da Polícia Civil 
0903009T Assistência financeira para a realização de serviços públicos de saúde 

do Distrito Federal
09030312 Assistência financeira para a realização de serviços públicos de 

educação do Distrito Federal 

Fonte: Orçamento Geral da União – 2009 Lei n° Lei n° 11.897, DODU de 31 de dezembro de 2008, Tomo II – Detalhamento das 
ações – Órgãos do Poder Executivo – (Exclusive Ministério da Educação). 

No exercício em análise, o valor do orçamento inicial foi de R$ 7.686.171.324,00, 

sendo que em 29 de junho de 2010, houve o bloqueio de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 

em atendimento à solicitação da Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MPOG via e-mail de 

24/06/2010, por tratar-se de emenda ao Projeto de Lei Orçamentária - PLOA, a qual não coaduna 

com as diretrizes do art. 2º da Lei nº 10.633/2002. Desta forma, a dotação inicial real do FCDF é 

de R$ 7.685.571.324,00. 

QUADRO VI – RESUMO DA EXECUÇÃO DA DESPESA - 2010

CATEGORIAS ECONÔMICAS VALORES EM R$ 

DESPESAS CORRENTES 7.532.703.822,82

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.034.868.106,07

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 497.835.716,75

DESPESAS DE CAPITAL 152.674.549,11

INVESTIMENTOS 152.674.549,11

TOTAL 7.685.378.371,93 

FONTE: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO 

É importante ressaltar que, em virtude dos remanejamentos necessários ao bom 

andamento da execução orçamentária das unidades gestoras participantes do FCDF, o valor atual 

das áreas difere-se da dotação inicial. O cenário orçamentário apresenta a seguinte situação: 

QUADRO VII – COMPARATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÁREA VALOR INICIAL – R$ VALOR ATUAL – R$ % ATUAL 
SEGURANÇA 3.919.645.234 4.099.145.234 53,34
SAÚDE 2.195.786.161 1.986.286.161 26,23
EDUCAÇÃO 1.570.139.929 1.600.139.929 20,43

T O T A L 7.685.571.324 7.685.571.324 100,00
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QUADRO VIII - PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CORRENTES Valores em R$ 1,00 
Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 
2 – Juros e 
Enc. dívida 3- Outras Despesas Correntes 

Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta UO 7.154.018.345,00 7.182.053.000,00 0,00 0,00 505.463.326,00 435.833.761,00

PLOA 7.154.018.345,00 7.182.053.000,00 0,00 0,00 505.463.326,00 435.833.761,00

L
O

A
 

LOA 7.154.018.345,00 7.182.053.000,00 0,00 0,00 506.463.326,00 435.833.761,00

Suplementares (+) 150.959.116,00 (+) 157.339.086,00 0,00 0,00 (+)6.630.000,00 (+) 102.300.000,00

Abertos Especiai
s Reabertos 

Abertos Extraord
inários Reabertos 

C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados (-) 151.959.116,00 (-) 317.950.000,00 (-)5.130.000,00 (-)26.689.086,00
Outras Operações 

Total 7.154.018.345,00 7.021.442.086,00 0,00 0,00 507.963.326,00 511.444.675,00

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

QUADRO IX – PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CAPITAL Valores em R$ 1,00
Grupos de Despesa de Capital 

4 – Investimentos 
5 – Inversões 
Financeiras 

6- Amortização da 
Dívida 

Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta UO 183.426.411,00 67.684.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PLOA 183.426.411,00 67.684.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00

L
O

A
 

LOA 184.476.411,00 68.284.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suplementares 0,00 (+)105.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abertos 
Especiais 

Reabertos 
Abertos Extraordin

ários Reabertos C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados (-)2.550.000,00 (-)20.600.000,00

Outras Operações 
Total 181.926.411,00 152.684.563,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

 QUADRO X - QUADRO RESUMO DA PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS Valores em R$ 1,00

Despesas Correntes Despesas de Capital 
9 – Reserva 

Conting. 
Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010
Dotação proposta UO 7.659.481.671,00 7.617.886.761,00 183.426.411,00 67.684.563,00 0,00 0,00
PLOA 7.659.481.671,00 7.617.886.761,00 183.426.411,00 67.684.563,00 0,00 0,00

L
O

A
 

LOA 7.660.481.671,00 7.617.886.761,00 184.476.411,00 68.284.563,00 0,00 0,00
Suplementares (+)157.589.116,00 (+) 259.639.086,00 0,00 (+)105.000.000,00 0,00 0,00

Abertos 
Especiais Reabert

os 
Abertos 

Extraordin
ários Reabert

os 

C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados (-)157.089.116,00 (-)344.639.086,00 (-)2.550.000,00 (-)20.600.000,00
Outras Operações 

Total 7.660.981.671,00 7.532.886.761,00 181.926.411,00 152.684.563,00 0,00 0,00
Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
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Em 2009, o valor do orçamento inicial para Custeio foi de R$ 506.464.326,00 e para 

investimento foi de R$ 184.476.411,00; sendo que houve o bloqueio de R$ 1.000.000,00 (hum 

milhão de reais) em custeio e de R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinquenta mil reais) em 

investimento, por tratar-se de emenda ao Projeto de Lei Orçamentário - PLOA, a qual não 

coaduna com as diretrizes do art. 2º da Lei nº 10.633/2002. Desta forma, a dotação inicial real 

para custeio foi de R$ 505.463.326,00 e de investimentos foi de R$ 183.426.411,00. 

Em 2010, houve em maio remanejamento de R$ 179.500.000,00 (cento e setenta e 

nove milhões e quinhentos mil reais) do Grupo I – Pessoal e Encargos Sociais da área de Saúde 

para atender despesas dos Grupos 3 (Custeio) e 4 (Investimento) da área de Segurança Pública. 

Tendo havido, ainda, o remanejamento de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) do grupo 

3 para o 4 no programa de trabalho –  28 845.0903.00A1 0053 (ASSISTENCIA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA DOS SERVIDORES E SEUS DEPENDENTES DA POLÍCIA MILITAR e 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, DO DISTRITO FEDERAL), cujo Decreto nº 1.571, 

foi publicado no Diário Oficial da União de 21/05/2010. 

Houve remanejamento de R$ 123.839.086,00 (cento e vinte e três milhões, 

oitocentos e trinta e nove mil e oitenta e seis reais), visando suplementar recursos para as 

despesas com pessoal, custeio e investimento da área de segurança, conforme Decretos nºs 3.466 

e 4.113, ambos publicados no Diário Oficial da União de 29/10/2010.   

Por meio do decreto nº. 66, de 07 de dezembro de 2010, ocorreram os seguintes 

remanejamentos: 

� CBMDF: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), transferido do grupo de 

natureza de despesa Investimentos para outras despesas correntes; 

� PMDF: R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), transferido 

do grupo de natureza de despesa Investimentos para outras despesas 

correntes; 

� PCDF: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), transferido do 

grupo de natureza de despesa Pessoal e Encargos Sociais para Pessoal e 

Encargos Sociais destinado aos inativos e pensionistas; 

� SEEDF: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), transferido do grupo de 

natureza de despesa Pessoal e Encargos Sociais destinado à realização de 

serviços públicos de saúde para Pessoal e Encargos Sociais destinado à 

realização de serviços públicos de educação. 

 Com vistas a reduzir a inscrição em despesas de exercícios anteriores, de parte da 

folha do mês de competência de dezembro/10 da PMDF, foi remanejado do custeio da 

Assistência Médica e Odontológica o montante de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) e da 
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manutenção da PMDF o valor de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais), ambos 

para o pessoal ativo. O Decreto publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, Edição Ex tra, de 

24 de dezembro de 2010, determinou a operação. 

QUADRO XI - MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE DESPESA VALORES EM R$ 1,00 

Despesas Correntes 
Natureza da Movimentação de 

Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificaçã
o da ação 

1 – Pessoal e 
Encargos 

Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos 170.392 7.035.042.086,00 497.844.675,00Movimentação 
Interna Recebidos      

Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Despesas de Capital 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificaçã
o da ação 4 – Investimentos 

5 – Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amorti
zação 

da 
Dívida 

Concedidos 170.392 152.684.563,00   Movimentação 
Interna Recebidos      

Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Fonte: Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
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QUADRO XII - DESPESAS CORRENTES POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS RECEBIDOS POR MOVIMENTAÇÃO VALORES EM R$ 1,00 

Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas  RP Não-Processados  Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

1 - Despesas de Pessoal                 

01-APOSENTADORIAS E REFORMAS 2.222.935.247,31 2.368.887.629,23 186.078,64 2.368.887.629,23 46.135.875,91 137.054.255,06 2.085.694.913,61 2.368.858.880,04

03-PENSOES 376.559.561,68 389.281.755,06 4.109,94 389.281.755,06 3.829.731,64 16.302.456,47 360.252.995,27 389.278.199,27

04-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

46.060.656,10 51.284.297,09 1.896,27 51.284.297,09 0,00 3.181.578,35 42.877.181,48 51.283.807,67

08-OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS 

1.071.656,72 1.364.692,74 0,00 1.364.692,74 39.643,65 93.478,82 978.177,90 1.364.692,74

09-SALARIO-FAMILIA 2.103,35 914,94 0,00 914,94 0,00 126,56 1.976,79 914,94

11-VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.488.897.744,06 2.284.543.618,10 26.527,37 2.284.543.618,10 51.385.925,88 148.567.571,94 2.340.303.644,75 2.284.339.791,42

12-VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PES. MILITAR 1.340.344.132,88 1.437.945.304,20 0,00 1.437.945.304,20 41.628.397,28 133.310.368,68 1.207.033.764,20 1.437.943.228,99

13-OBRIGACOES PATRONAIS 16.021.875,77 26.846.284,86 0,00 26.846.284,86 0,00 1.057.226,90 14.964.648,87 26.846.226,95

16-OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL 98.178.874,68 101.788.818,21 0,00 101.788.818,21 0,00 10.371.494,21

87.807.380,47 101.788.818,21

17-OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL MILITAR 21.734.897,93 50.019.586,99 0,00 50.019.586,99 2.605,71 1.915.871,87 19.819.026,06 50.019.586,99

91-SENTENCAS JUDICIAIS 1.599.486,38 1.442.470,29 0,00 1.442.470,29 6.484,10 134.065,40 1.465.420,98 1.442.470,29

92-DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 373.626.107,52 307.581.641,82 39.827,52 307.148.075,32 109.127,20 3.572.341,57 364.426.177,00 307.138.438,20

94-INDENIZACOES E RESTITUICOES 
TRABALHISTAS 4.310.674,00 12.131.995,25 0,00 12.131.995,25 0,00 1.358.898,17 2.951.775,83 12.131.995,25

96-RESSARCIMENTO DE DESP. DE 
PESSOAL REQUISITADO 14.286.853,62 1.749.097,29 0,00 1.749.097,29 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas  RP Não-Processados  Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

3 - Outras Desp. Correntes 

08-OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS 18.436.719,42 18.123.225,18 0,00 17.235.409,05 1.185.223,99 912.551,37 17.524.168,05

17.235.409,05

14-DIARIAS - PESSOAL CIVIL 218.066,89 215.685,82 218.066,89 215.685,82 0,00 0,00 218.066,89 215.685,82

15-DIARIAS - PESSOAL MILITAR 3.634.918,77 5.068.675,01 2.577.439,83 5.048.292,41 5.716,56 32.528,38 3.584.648,44 5.048.292,41

19-AUXILIO-FARDAMENTO 26.229.764,88 30.241.029,38 30.241.029,38 1.289.989,82 2.138.243,56 24.091.521,32 30.241.029,38

30-MATERIAL DE CONSUMO 39.695.165,93 41.432.943,26 31.219.404,00 26.342.292,24 11.593.547,79 6.835.245,79 31.218.863,54 26.342.292,24

31-PREMIAÇÕES 
CULT.ART.CIENT.DESPORTIVAS E 

OUTRA 
310.490,80 112.228,00 310.234,60 106.478,00 0,00 0,00 310.234,60 106.478,00

32-MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 103.400,00 162.223,75 103.400,00 52.834,00 0,00 0,00 103.400,00 52.834,00

33-PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOCAO 485.367,60 1.148.080,64 440.690,79 1.105.544,85 58.942,71 3.075,94 440.690,79 1.105.544,85

35-SERVIÇOS DE CONSULTORIA 0,00 4.810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

36OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

509.270,99 512.987,28 468.674,15 433.237,91 33.749,79 34.167,00 468.674,15 433.237,91

37-LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 2.038.592,68 4.625.466,67 1.935.259,89 3.164.064,66 0,00 103.332,79 1.935.259,89 3.164.064,66

39-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

161.045.440,37 165.666.016,54 113.296.608,47 106.415.298,20 28.139.198,51 26.351.834,56 128.872.686,79 106.414.838,18

46-AUXILIO-ALIMENTACAO 178.535.705,35 181.860.009,20 0,00 174.038.653,76 6.797.210,36 8.880.896,51 169.654.808,84 174.038.653,76

47-OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 851.927,94 1.044.874,35 29.169,84 1.032.189,97 1.950,00 10.477,50 833.885,70 1.032.189,97
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Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas  RP Não-Processados  Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

49-AUXILIO-TRANSPORTE 19.435.287,97 27.656.600,92 0,00 26.907.723,02 24.422,36 1.787,43 19.433.500,54 26.907.723,02

92-DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 11.828.387,75 9.778.968,98 1.717.193,17 9.739.079,78 1.725.664,74 60.278,01 11.641.019,69 9.739.079,78

93-INDENIZACOES E RESTITUICOES 2.377.786,51 10.181.891,77 2.084.535,46 1.103.867,51 11.297,85 8.448,83 2.366.517,38 1.103.867,51

39-OUTROS SERV. TERCEIROS PJ - 
OP.INT.ORC. 0,00 15.036,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: SIAFI
   

    

QUADRO XIII - DESPESAS DE CAPITAL POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS 

Despesas Empenhadas  Despesas Liquidadas  RP Não-Processados  Valores Pagos 
Grupos de Despesa 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

4 - Investimentos                 

51-OBRAS E INSTALACOES - 
OP.INT.ORC. 

62.236.261,60 53.794.192,16 12.975.650,45 19.047.393,77 2.643.679,11 24.892.329,33 12.975.650,45 19.047.393,77

52-EQUIP.E MATERIAL 
PERMANENTE - OP.INTRA-ORC. 69.663.491,31 98.634.620,53 33.119.222,58 21.645.720,14 10.629.217,00 35.391.139,11 33.119.222,58 21.645.720,14

92-DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 26.658,09 230.700,00 26.658,09 230.700,00 13.272.896,89  0,00 26.658,09 230.700,00

Fonte: SIAFI 

Os demais demonstrativos exigidos no item 2,  Parte “A” do Anexo II da DN TCU nº 107/2010, constam dos conteúdos específicos de cada 

unidade executora do FCDF. 
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3. INFORMAÇÕES SOBRE O RECONHECIMENTO DE PASSIVO POR INSUFICIÊNCIA 
DE CRÉDITOS OU RECURSOS  

Nada a declarar.

4. INFORMAÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO E OS 
SALDOS DE RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

A Unidade Gestora do FCDF (170.392) não é executora. Destarte, tais informações 
referentes às Unidades Jurisdicionadas Agregadas constam de seus conteúdos específicos. 

As informações referentes aos restos a pagar das Unidades Jurisdicionadas Consolidadas 
constam na parte do relatório que trata da assistência financeira para a realização dos serviços de 
saúde e educação (ANEXO I).  

5.  INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HUMANOS DA UNIDADE 

Tais informações constam dos conteúdos específicos de cada unidade executora do FCDF.

6. INFORMAÇÃO SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE CONVÊNIO, 
CONTRATO DE REPASSE, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO, 
TERMO DE COMPROMISSO OU OUTROS ACORDOS, AJUSTES OU INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES, VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 2010. 

  Não se aplica.

7. DECLARAÇÃO DA ÁREA RESPONSÁVEL ATESTANDO QUE AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES A CONTRATOS E CONVÊNIOS OU OUTROS INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES ESTÃO DISPONÍVEIS E ATUALIZADAS, RESPECTIVAMENTE, NO 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS – SIASG E NO 
SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSE E TERMOS DE 
PARCERIA – SICONV, CONFORME ESTABELECE O ART. 19 DA LEI Nº 12.309, DE 9 
DE AGOSTO DE 2010. 

 Não se aplica.

8. INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS 
NA LEI Nº 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993, RELACIONADAS À ENTREGA E AO 
TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE BENS E RENDAS. 

Referidas informações constam do Anexo II. 

9. INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DA UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 

A) AMBIENTE DE CONTROLE;  
B) AVALIAÇÃO DE RISCO;  
C) PROCEDIMENTOS DE CONTROLE;  
D) INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO;  
E) MONITORAMENTO.  

QUADRO XIV -  ESTRUTURA DE CONTROLES INTERNOS DA UJ

Aspectos do sistema de controle interno 
Avaliação 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. Os altos dirigentes da UJ percebem os controles internos como essenciais à 

consecução dos objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 
   X  

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 
servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

 X    

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.     X 
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta. X     
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5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 
documentos formais. 

 X    

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 
servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, 
das instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

X   X  

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

X   X  

8. Existe adequada segregação de funções nos processos da competência da UJ.  X    
9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados 

planejados pela UJ. 
  X   

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados. X     
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas 

da unidade. 
 X    

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) 
envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da 
probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas para 
mitigá-los. 

   X  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   X  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no 
perfil de risco da UJ, ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   X  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em 
uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

   X  

16. Existe histórico de fraudes e perdas decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade. 

X     

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para 
apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

X     

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 
valores de responsabilidade da unidade.  

X     

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os 

riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 
   X  

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 

   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 
benefícios que possam derivar de sua aplicação. 

   X  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 
diretamente relacionados com os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, 

armazenada e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 
    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente 
para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível à UJ é apropriada, tempestiva, atual, precisa e acessível.     X 
26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 

indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 
   X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas 
as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua 

validade e qualidade ao longo do tempo. 
   X  

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 
avaliações sofridas. 

   X  

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu 
desempenho. 

   X  

Considerações gerais: 

LEGENDA
Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente não aplicado no 
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contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no 
contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento descrito na 
afirmativa no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente aplicado no 
contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente aplicado no 
contexto da UJ. 

10. INFORMAÇÕES QUANTO À ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) E NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU OBRAS, TENDO COMO 
REFERÊNCIA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2010 E A PORTARIA Nº 2/2010, 
AMBAS DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS À SEPARAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DESCARTADOS EM 
CONFORMIDADE COM O DECRETO Nº 5.940/2006. 

Tais informações constam dos conteúdos específicos de cada unidade executora do FCDF. 

11. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ, CLASSIFICADO COMO “BENS DE USO ESPECIAL”, DE 
PROPRIEDADE DA UNIÃO OU LOCADO DE TERCEIROS. 

Não se aplica. 

12. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DA 
UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 

A) PLANEJAMENTO DA ÁREA;  
B) PERFIL DOS RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS;  
C) SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO;  
D) DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE SISTEMAS;  
E)  CONTRATAÇÃO E GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS DE TI. 

Tais informações constam dos conteúdos específicos de cada unidade executora do FCDF. 

13. INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES DE PAGAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS NºS 
5.355/2005 E 6.370/2008.CONTEÚDOS ESPECÍFICOS POR UG CONSOLIDADA  

Tais informações constam dos conteúdos específicos de cada unidade executora do FCDF. 

14. INFORMAÇÕES SOBRE RENÚNCIA TRIBUTÁRIA, CONTENDO DECLARAÇÃO 
DO GESTOR DE QUE OS BENEFICIÁRIOS DIRETOS DA RENÚNCIA, BEM COMO DA 
CONTRAPARTIDA, COMPROVARAM, NO EXERCÍCIO, QUE ESTAVAM EM 
SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO AOS PAGAMENTOS DOS TRIBUTOS JUNTOS 
À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – SRFB, AO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS E À SEGURIDADE SOCIAL. 

Não se aplica.

15. INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS 
DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCU OU EM RELATÓRIOS DE 
AUDITORIA DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO A QUE A UNIDADE 
JURISDICIONADA SE VINCULA OU AS JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO 
CUMPRIMENTO. 

QUADRO XV - Deliberações do TCU pendentes de atendimento ao final do exercício 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
Fundo Constitucional do Distrito Federal 1929 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

1 053.001.569/2010 311/2010    

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

FUNDO DE SAÚDE DA PMDF E DO CBMDF 

Descrição da Deliberação: 

Operacionalização do Fundo de Saúde da PMDF e do CBMDF por meio do SIAFI 

Justificativa apresentada pelo seu não cumprimento 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Diretoria de Saúde da Cada unidade executora e Gestor do FCDF 

Justificativa para o seu não cumprimento:  
A deliberação original deste egrégio Tribunal determinava que todos os recursos do Fundo de Saúde da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal administrado pelo Governo do Distrito Federal passassem a ser 
executados no Sistema de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI até 31/12/2008. No entanto, tal 
deliberação foi sendo alterada ao longo dos anos sendo que a última determinação para as Corporações foi a de que tal 
implementação deverá ocorrer a partir do início de 2011. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A adoção das providências foi prejudicada ao longo do processo em virtude das ações para o atendimento ao Tribunal 
depender diretamente do Ministério da Fazenda – MF e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG 
para autorizar, disponibilizar e operacionalizar a criação da Unidade Gestora no SIAFI, bem como das diversas 
divergências entre os posicionamentos normativos e de gestão entre as áreas federal e distrital que dificultaram a 
operacionalização e acatação plena da determinação do TCU. Mesmo assim, entendemos que a solução apontada pela 
SOF/MPOG e MF é caracterizada por flagrante ilegalidade, pois é contraria aos ditames da Lei nº 10.633/02, que, em 
seu art. 2º, estipula que a partir de 2003, inclusive, o aporte anual de recursos destinados ao FCDF será de R$ 
2.900.000.000,00; corrigido anualmente pela variação da receita corrente líquida – RCL da União. Assim sendo, não é 
possível, a inclusão de elemento estranho à lei para compor o limite de dotação cabível ao FCDF, como quer fazer a 
SOF, incluir recursos arrecadados com a contribuição dos policiais militares e corpo de bombeiros militares no limite 
de dotação para o FCDF. 

16. INFORMAÇÕES SOBRE O TRATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES REALIZADAS 
PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO, CASO EXISTA NA ESTRUTURA DO 
ÓRGÃO, APRESENTANDO AS JUSTIFICATIVAS PARA OS CASOS DE NÃO 
ACATAMENTO. 

Quanto aos Relatórios de Auditoria do órgão de controle interno da União, foram atendidas 
as recomendações conforme abaixo relatado. 

QUADRO XVI - CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI - PMDF 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
Fundo Constitucional do DF - Polícia Militar do Distrito Federal 001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 246554 1.1.4.1(005)  
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Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

Fundo Constitucional do DF e Polícia Militar do Distrito Federal 001929 

Descrição da Recomendação: 
Recomendamos à Polícia Militar do Distrito Federal a pronta continuidade e conclusão das apurações quanto aos 
valores pagos indevidamente e aos respectivos responsáveis, encaminhando os resultados à CGU. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Fundo Constitucional do DF e Polícia Militar do Distrito Federal 001929 

Síntese da providência adotada:  
O Gestor do FCDF oficiou a PMDF solicitando informações sobre o atendimento das recomendações da CGU, tendo 
sido noticiado pelo Gestor da PMDF sobre a abertura de sindicância para apuração dos valores pagos indevidamente e 
posterior apuração de responsabilidades.  

Síntese dos resultados obtidos 
A Polícia Militar do Distrito Federal informou ao Gestor do FCDF que as recomendações da CGU foram acatadas, 
tendo resultado em abertura de sindicâncias para apuração dos valores pagos indevidamente e posterior apuração de 
responsabilidades. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 

QUADRO XVII - CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI - PCDF 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
Fundo Constitucional do Distrito Federal – Polícia Civil do Distrito Federal 001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA 
Comunicação 

Expedida 

1 Relatório de Auditoria nº 246.557/2010 
1.1.6 – Assunto –Movimentação 
1.1.6.1 Constatação (27) 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

 FCDF e Polícia Civil do Distrito Federal  001929

Descrição da Recomendação: 
RECOMENDAÇÃO: 001 - Recomendamos ao gestor do FCDF atuar junto à PCDF e aos demais órgãos do Governo 
do Distrito Federal, de forma a buscar maior agilidade no reembolso ao Fundo dos recursos relativos a pagamentos a 
servidores cedidos. 
RECOMENDAÇÃO: 002 - Recomendamos à PCDF que adote as providências para o retorno dos servidores 
cedidos, mediante notificação prévia, nos casos de não efetivação dos reembolsos devidos, em atendimento ao contido 
no § 2º, do art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001, sob pena de suspensão do pagamento da remuneração, conforme 
preceitua o parágrafo único, do artigo 10, do mesmo Decreto.  
RECOMENDAÇÃO: 003 - Recomendamos à PCDF nos casos de continuidade de cessão, verificado sua 
regularidade, proceder a comunicação mensal dos valores a serem reembolsados pelos Órgãos cessionários, conforme 
o disposto no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 4.050/2001. 
RECOMENDAÇÃO: 004 - Recomendamos à PCDF notificar os servidores cedidos para o exercício de funções não 
correlatas ao seu cargo que deverão retornar ao exercício de seus cargos, conforme o disposto no art. 71, da Lei n.º 
4.878/65. 
RECOMENDAÇÃO: 005 - Recomendamos à PCDF observar na cessão de servidores o enunciado no parágrafo 
único do art 23 do Decreto nº59.310/66, que dispõe que o afastamento obedecerá sempre a prazo certo, permitida, 
contudo, a sua prorrogação, no interesse do Serviço Público. 
RECOMENDAÇÃO: 006 - Recomendamos à PCDF solicitar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 
MPOG a criação de códigos identificadores no SIAPE para os cessionários do Distrito Federal, a exemplo do código 
criado para a Câmara Legislativa do DF, como informado, de modo a possibilitar o controle administrativo via 
sistema das cessões procedidas. 
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RECOMENDAÇÃO: 007 - Recomendamos à PCDF identificar nas cessões e nos reembolsos os CNPJ das 
respectivas cessionárias, de modo a possibilitar o controle administrativo via sistema dos valores recolhidos aos cofres 
da União, correspondentes a esses. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

 FCDF e Polícia Civil do Distrito Federal – Divisão de Recursos Humanos 001929 

Síntese da providência adotada:  
Encaminhamento do Ofício circular nº 06/2010, aos órgãos relacionados pela PCDF que devem reembolsar ao FCDF 
os recursos relativos aos pagamentos dos servidores cedidos. 

Síntese dos resultados obtidos 
Houve reembolso por parte de diversos órgãos que constavam como devedores da PCDF, restando ressarcimento por 
parte de alguns órgãos. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA 
Comunicação 

Expedida 

2 Relatório de Auditoria nº 246.557/2010 1.1.7 – Regime disciplinar 
1.1.7.4 Constatação (29) 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

 FCDF e Polícia Civil do Distrito Federal – Corregedoria Geral de Polícia 001929

Descrição da Recomendação: 
RECOMENDAÇÃO: 001 - Recomendamos à PCDF apresentar ao Governo do Distrito Federal o montante a ser 
restituído dos valores despendidos indevidamente com a folha de pagamento dos servidores das Carreiras do GDF que 
desempenham suas funções em suas dependências, de modo a ser efetuado o recolhimento ao FCDF.

RECOMENDAÇÃO: 002 - Recomendamos ao gestor do FCDF atuar junto à PCDF e aos demais órgãos do Governo 
do Distrito Federal, de forma a buscar maior agilidade no reembolso ao Fundo dos valores despendidos indevidamente 
com a folha de pagamento dos servidores das Carreiras do GDF que desempenham suas funções nas dependências da 
PCDF. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

 FCDF e Polícia Civil do Distrito Federal – Corregedoria Geral de Polícia 001929 

Síntese da providência adotada:  

O Gestor do FCDF está aguardando informações da PCDF sobre o valor a ser ressarcido. 

Síntese dos resultados obtidos 
A PCDF informou que A PCDF enviou o processo em questão à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do 
Distrito Federal para que a mesma providencie o ressarcimento do valor apurado mediante GRU, à Unidade Gestora 
da Polícia Civil do Distrito Federal – 170.395 - no Fundo Constitucional do Distrito Federal, na forma das 
recomendações 01 e 02 do Item 1.1.7.4 do Relatório de Auditoria nº 246.555 da CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 
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QUADRO XVIII - CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI – SAÚDE E EDUCAÇÃO 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Secretaria de Estado de Educação 001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 
Relatório de Auditoria nos Recursos Federais 
Transferidos ao DF no Período 2006-2009 2ª 

etapa (29/06/2010) 
39.b  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Descrição da Recomendação: 
Recomenda-se ao gestor do FCDF e às Secretarias de Saúde e Educação que agilizem a apresentação das informações 
solicitadas, tanto as relativas aos registros inconsistentes nas folhas de pagamento, acrescentando as eventuais 
providências que foram adotadas, quanto aquelas em relação aos extratos bancários. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Síntese da providência adotada:  
O Gestor do FCDF oficiou às Secretarias de Estado de Saúde e Educação para encaminharem as informações relativas 
aos registros nas folhas de pagamento, bem como encaminhar os extratos bancários. 

Síntese dos resultados obtidos 
As informações solicitadas foram prestadas pela Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação/SEE, bem 
como os extratos bancários foram enviados pela Secretaria de Estado de Saúde  . 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 

17. OUTRAS INFORMAÇÕES CONSIDERADAS RELEVANTES PELA UNIDADE PARA 
DEMONSTRAR A CONFORMIDADE E O DESEMPENHO DA GESTÃO NO 
EXERCÍCIO. 

O anexo III refere-se à manifestação do Controle Interno do Poder Executivo do Distrito 
Federal quanto à execução física, financeira, orçamentária e patrimonial do FCDF. 
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ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL – SIAFI: 170397 

1.  INFORMAÇÕES SOBRE O PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA UNIDADE, CONSIDERANDO O ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS E 
METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS, BEM COMO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CONSUBSTANCIADAS EM PROJETOS E ATIVIDADES, CONTEMPLANDO: 

I. Competência Institucional: 
Prestar serviços essenciais na área de saúde do Distrito Federal. 

II. Objetivos estratégicos: 
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando à manutenção no Distrito Federal. 

b) Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais: 

I. Análise do andamento do plano estratégico da unidade ou do órgão em que a unidade 
esteja inserida: 
Não se aplica, uma vez que os recursos são destinados exclusivamente para pagamento de 
pessoal. 

II. Análise do plano de ação da unidade referente ao exercício a que se referir o relatório 
de gestão: 
Não se aplica, uma vez que os recursos são destinados exclusivamente para pagamento de 
pessoal. 

c) Programas de Governo sob a responsabilidade da unidade: 

I. Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da UJ: 
Não se aplica. 

II. Execução física das ações realizadas pela UJ: 
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando prestar serviços essenciais de saúde pública no Distrito Federal. 

d) Desempenho Orçamentário/Financeiro 

1.1 Responsabilidades institucionais da unidade 
Prestar serviços essenciais de saúde pública no Distrito Federal. 

1.2 Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais  
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando prestar serviços essenciais de saúde pública no Distrito Federal. 

Programas de Governo sob a responsabilidade da UJ 

QUADRO XIX - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO POR PROGRAMA DE GOVERNO - SESDF 
Identificação do Programa de Governo 

Código no PPA: Não se 
aplica 

Denominação: Programa 0903: Operações Especiais: Transferências Constitucionais e 
as Decorrentes de Legislação Específica
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Tipo do Programa: 903 – Operação Especial  
Objetivo Geral: Dar cumprimento ao dispositivo constante do Inciso XIV do Artigo 21 da Constituição Federal e Lei 
10.633 de 27/12/2002.
Objetivos Específicos: prestar assistência financeira aos serviços públicos de saúde do Distrito Federal.

Gerente: Não há, visto que o programa não é finalístico.
Responsável: Não há, visto que o programa não é 
finalístico.

Público Alvo: População do Distrito Federal

Informações orçamentárias e financeiras do Programa             
Em R$ 

1,00 
Dotação 

Inicial Final 
Despesa 

Empenhada 
Despesa 

Liquidada 
Restos a Pagar 

não processados 
Valores Pagos 

1.986.286.161,00 1.986.286.161,00 1.986.286.161,00 1.986.286.161,00 

  

1.986.286.103,09 

Informações sobre os resultados alcançados 
Referência 

Ordem
Indicador (Unidade 

medida) Data 
Índice 
inicial 

Índice final 

Índice 
previsto no 
exercício 

Índice 
atingido no 

exercício 

1 Não aplicável - NA NA NA NA NA NA 
Fórmula de Cálculo do Índice 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF  
Análise do Resultado Alcançado 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF.
Fonte: SIAFI 

1.4 EXECUÇÃO FÍSICA DAS AÇÕES REALIZADAS PELA UJ  
Não se aplica. 

1.5 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

QUADRO XX - PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CORRENTES - SESDF Valores em R$ 1,00 
Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 
2 – Juros e 
Enc. dívida 3- Outras Despesas Correntes 

Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta UO 2.114.280.690,00 2.195.786.161,00   0,00 0,00
PLOA 2.114.280.690,00 2.195.786.161,00   0,00 0,00

L
O

A
 

LOA 2.114.280.690,00 2.195.786.161,00   0,00 0,00
Suplementares   

Abertos   
Especiais 

Reabertos   
Abertos   Extraord

inários Reabertos   

C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados (-)100.000.000,00 (-)209.500.000,00   
Outras Operações   

Total 2.014.280.690,00 1.986.286.161,00 0,00 0,00
Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
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QUADRO XXI - MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE DESPESA - SESDF 
Valores em 

R$ 1,00 
Despesas Correntes 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 

1 – Pessoal e 
Encargos 

Sociais 

2 – Juros e 
Encargos 
da Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos 170.392 1.986.286.161,00 0,00 0,00 Movimentação 
Interna Recebidos 170.397 1.986.286.161,00 0,00 0,00 

Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Despesas de Capital 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 4 – Investimentos 

5 – Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amort
ização 

da 
Dívida 

Concedidos 170.392  0,00 0,00 0,00 Movimentação 
Interna Recebidos 170.397  0,00 0,00 0,00 

Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Fonte: Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

1.6 INDICADORES INSTITUCIONAIS 
Não se aplica. 
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2. DESPESAS CORRENTES POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DA UJ 

QUADRO XXII - DESPESAS CORRENTES POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS ORIGINÁRIOS 
DA UJ - SESDF Valores em R$ 1,00

Despesa Empenhada Despesa Liquidada RP não processados Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

1 – Despesas de Pessoal 
01-APOSENTADORIAS E 
REFORMAS 429.906.348,98 523.468.098,64 388.210.456,03 523.468.098,64 33.679.276,29 41.695.892,95 388.210.456,03 523.468.098,64

03-PENSOES 52.850.928,33 58.012.760,34 48.342.528,68 58.012.760,34 0,00 4.508.399,65 48.342.528,68 58.012.760,34

04-CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO 28.817.822,82 32.031.768,15 25.636.244,47 32.031.768,15 0,00 3.181.578,35 25.636.244,47 32.031.768,15

09-SALARIO-FAMILIA 51,32 281,67 51,32 281,67 0,00 0,00 51,32 281,67

11-VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 1.256.028.167,67 1.227.876.364,67 1.217.662.067,04 1.227.876.364,67 23.357.738,18 38.366.100,63 1.217.662.067,04 1.227.876.364,67

13-OBRIGACOES 
PATRONAIS 10.031.934,18 11.528.684,77 8.974.707,28 11.528.684,77 0,00 1.057.226,90 8.974.707,28 11.528.626,86

16-OUTRAS DESPESAS 
VARIAVEIS - PESSOAL 
CIVIL 89.853.941,79 94.511.473,30 80.679.303,38 94.511.473,30 0,00 9.174.638,41 80.679.303,38 94.511.473,30

92-DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 5.578.831,32 26.724.734,21 4.921.565,55 26.724.734,21 0,00 657.265,77 4.921.565,55 26.724.734,21

94-INDENIZACOES E 
RESTITUICOES 
TRABALHISTAS 4.310.674,00 12.131.995,25 2.951.775,83 12.131.995,25 0,00 1.358.898,17 2.951.775,83 12.131.995,25

96-RESSARCIMENTO DE 
DESP. DE PESSOAL 
REQUISITADO 10.942.873,59 0,00 10.942.873,59 0,00 0,00 0,00 10.942.873,59 0,00

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
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3. SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

QUADRO XXIII – RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SESDF 
Restos a Pagar Processados

Ano de Inscrição Montante Inscrito
Cancelamentos 

acumulados
Pagamentos 
acumulados

Saldo a Pagar em 
31/12/2010

2008 6.290,33 0,00 0,00 6.290,33
2009 57.037.014,47 0,00 57.037.014,47 0,00
2010 100.000.000,83 0,00   100.000.000,83 0,00

4. COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS - SITUAÇÃO APURADA 
EM 31/12/2010 

 QUADRO XXIV – QUADRO DE RECURSOS HUMANOS - SESDF                                                                                           

QUANTIDADE FÍSICA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF 

ATIVO INATIVO
INSTIT. 
PENSÃO TOTAL 

     6.1 - ATIVOS 26.184 8.202 1.561 35.947

     6.2 - Técnicos 346 - - 346

     6.3 - Contratos Temporários 297 - - 297

     6.4 - Agentes de Vigilância Ambiental 423 - - 423

     6.5 - Agente Comunitário de Saúde 1.072 - - 1.072

     6.6 - GETON 5 - - 5

     6.7 - Médicos Residentes 766 - - 766

     6.8 - Outras Situações 173 - - 173

 Total  29.266 8.202 1.561 39.029

5. INFORMAÇÃO SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE CONVÊNIO, 
CONTRATO DE REPASSE, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE 
COOPERAÇÃO, TERMO DE COMPROMISSO OU OUTROS ACORDOS, 
AJUSTES OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES, VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA. 

Não se aplica. 

6. INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NA LEI Nº 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993, 
RELACIONADAS À ENTREGA E AO TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE 
BENS E RENDAS. 

Referidas informações constam do ANEXO II.  

7. INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DA UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 

a) Ambiente de controle;  
b) Avaliação de risco;  
c) Procedimentos de controle;  
d) Informação e Comunicação;  
e) Monitoramento. 
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Referidas informações consta do item 9 do Relatório da UG Consolidadora. 

8. INFORMAÇÕES QUANTO À ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) E NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
OU OBRAS, TENDO COMO REFERÊNCIA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
1/2010 E A PORTARIA Nº 2/2010, AMBAS DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO E INFORMAÇÕES RELACIONADAS À SEPARAÇÃO 
DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DESCARTADOS EM CONFORMIDADE COM O 
DECRETO Nº 5.940/2006 

Não se aplica. 

9. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ, CLASSIFICADO COMO “BENS DE USO 
ESPECIAL”, DE PROPRIEDADE DA UNIÃO OU LOCADO DE TERCEIROS. 

Não se aplica.  

10. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) DA 
UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS:

a) Planejamento da área;  
b) Perfil dos recursos humanos envolvidos;  
c) Segurança da informação;  
d) Desenvolvimento e produção de sistemas;  
e) Contratação e gestão de bens e serviços de TI. 

Não se aplica. 

11. INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES DE PAGAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS NºS 
5.355/2005 E 6.370/2008. 

Não se aplica. 

12. INFORMAÇÕES SOBRE RENÚNCIA TRIBUTÁRIA, CONTENDO DECLARAÇÃO 
DO GESTOR DE QUE OS BENEFICIÁRIOS DIRETOS DA RENÚNCIA, BEM COMO 
DA CONTRAPARTIDA, COMPROVARAM, NO EXERCÍCIO, QUE ESTAVAM EM 
SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO AOS PAGAMENTOS DOS TRIBUTOS 
JUNTOS À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL – SRFB, AO FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS E À SEGURIDADE SOCIAL. 

Não se aplica. 

13. INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS 
DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCU OU EM RELATÓRIOS DE 
AUDITORIA DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO A QUE A UNIDADE 
JURISDICIONADA SE VINCULA OU AS JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO 
CUMPRIMENTO. 
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Não houve no período em exame. 

13.1. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI 

Quanto aos Relatórios de Auditoria do órgão de controle interno da União, foram atendidas as 
recomendações conforme abaixo relatado. 

QUADRO XXV – RECOMENDAÇÕES DO OCI - SESDF 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
FCDF e Secretaria de Estado de Saúde  001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 
Relatório de Auditoria nos Recursos Federais 
Transferidos ao DF no Período 2006-2009 2ª 

etapa (29/06/2010) 
39.b  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Descrição da Recomendação: 
Recomenda-se ao gestor do FCDF e às Secretarias de Saúde e Educação que agilizem a apresentação das informações 
solicitadas, tanto as relativas aos registros inconsistentes nas folhas de pagamento, acrescentando as eventuais 
providências que foram adotadas, quanto aquelas em relação aos extratos bancários. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Síntese da providência adotada:  
A Secretarias de Estado de Saúde encaminhou por meio do Ofício nº 2120-GAB-SES as informações solicitadas pela 
CGU, bem como encaminhou os extratos bancários solicitados. 

Síntese dos resultados obtidos 
As informações solicitadas foram prestadas e os extratos bancários foram enviados pela Secretaria de Estado de 
Saúde. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 
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ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL – SIAFI: 170399 

1.  INFORMAÇÕES SOBRE O PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA UNIDADE, CONSIDERANDO O ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS E 
METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS, BEM COMO AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CONSUBSTANCIADAS EM PROJETOS E ATIVIDADES, CONTEMPLANDO: 
a) Responsabilidades institucionais da unidade: 

I. Competência Institucional: 
Atender às necessidades e melhorias nos Sistema de Educação do Distrito Federal. 

II. Objetivos estratégicos: 
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando à manutenção do Ensino Público no Distrito Federal. 

b) Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais: 

I. Análise do andamento do plano estratégico da unidade ou do órgão em que a unidade 
esteja inserida: 
Não se aplica, uma vez que os recursos são destinados exclusivamente para pagamento de 
pessoal. 

II. Análise do plano de ação da unidade referente ao exercício a que se referir o relatório 
de gestão: 
Não se aplica, uma vez que os recursos são destinados exclusivamente para pagamento de 
pessoal. 

c) Programas de Governo sob a responsabilidade da unidade: 

I. Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da UJ: 
Não se aplica. 

II. Execução física das ações realizadas pela UJ: 
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando à manutenção do Ensino Público no Distrito Federal. 

d) Desempenho Orçamentário/Financeiro 

1.1 Responsabilidades institucionais da unidade 
Prestação de Serviços Públicos de Educação no Distrito Federal. 

1.2 Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais  
Os recursos repassados são integralmente aplicados na complementação do pagamento de 
pessoal, visando à manutenção do Ensino Público no Distrito Federal. 

1.3 Programas de Governo sob a responsabilidade da UJ 
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QUADRO XXVI - Demonstrativo da Execução por Programa de Governo - SEEDF 

Identificação do Programa de Governo 
Código no PPA: Não se 
aplica 

Denominação: Programa 0903: Operações Especiais: Transferências Constitucionais e 
as Decorrentes de Legislação Específica

Tipo do Programa: 903 – Operação Especial  
Objetivo Geral: Dar cumprimento ao dispositivo constante do Inciso XIV do Artigo 21 da Constituição Federal e Lei 
10.633 de 27/12/2002.
Objetivos Específicos: prestar assistência financeira aos serviços públicos de educação do Distrito Federal.

Gerente: Não há, visto que o programa não é finalístico.
Responsável: Não há, visto que o programa não é 
finalístico.

Público Alvo: População do Distrito Federal

Informações orçamentárias e financeiras do Programa             
Em R$ 

1,00 
Dotação 

Inicial Final 
Despesa 

Empenhada 
Despesa 

Liquidada 
Restos a Pagar 

não processados 
Valores Pagos 

1.600.139.929,00 

  
1.600.139.929,00 

  
1.600.139.929,00 

   

1.600.139.929,00 8.914.698,65 

  

1.591.011.841,31 

  

Informações sobre os resultados alcançados 
Referência 

Ordem
Indicador (Unidade 

medida) Data 
Índice 
inicial 

Índice final 

Índice 
previsto no 
exercício 

Índice 
atingido no 

exercício 

1 Não aplicável - NA NA NA NA NA NA 
Fórmula de Cálculo do Índice 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF  
Análise do Resultado Alcançado 
Campo não aplicável aos recursos do FCDF.
Fonte: SIAFI 

1.4 Execução Física das ações realizadas pela UJ  
Não se aplica. 

1.5 Execução Orçamentária da Despesa 

QUADRO XXVII – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR ELEMENTO DE DESPESA - SEEDF 
NATUREZA RUBRICA R$

31.90.01 Aposentadorias e Reformas 1.007.363.827,75
31.90.03 Pensões 57.507.390,04
31.90.04 Contratação por Tempo Determinado 19.252.528,94
31.90.09 Salário Família 633,27
31.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 253.835.609,17
31.90.13 Obrigações Patronais 15.226.559,18
31.90.16 Outras Despesas Variáveis –Pessoal Civil 6.683.480,28
31.90.92 Despesas de exercícios anteriores 132.545.439,08
31.90.96 Pessoal Requisitado de Outros Órgãos 1.749.097,29
33.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 7.628.069,27
33.90.39 Outros  Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 372.510,50
33.90.46 Indenização Auxílio  - Alimentação 64.359.286,20
33.90.47 Obrigação Tributária e Contributiva 1.003.306,35
33.90.49 Auxílio-Transporte 27.381.066,92
33.90.92 Despesas de exercícios anteriores 5.231.124,76

TOTAL 1.600.139.929,00
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QUADRO XXVIII - PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS CORRENTES - SEEDF Valores em R$ 1,00 
Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos Sociais 
2 – Juros e 
Enc. dívida 3- Outras Despesas Correntes 

Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta UO 1.552.164.565,00 1.464.164.565,00   145.975.363,00 105.975.364,00 
PLOA 1.552.164.565,00 1.464.164.565,00   145.975.363,00 105.975.364,00 

L
O

A
 

LOA 1.552.164.565,00 1.464.164.565,00   145.975.363,00 105.975.364,00 
Suplementares  (+)30.000.000,00     

Abertos       
Especiais 

Reabertos       
Abertos       Extraord

inários Reabertos       

C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados     (-)40.000.000,00  
Outras Operações       

Total 1.552.164.565,00 1.494.164.565,00 105.975.363,00 105.975.364,00 

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

QUADRO XXIX - RESUMO DA PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS - SEEDF 
Valores em 
R$ 1,00 

Despesas Correntes Despesas de Capital 
9 – Reserva 

Conting. 
Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010
Dotação proposta UO 1.698.139.928,00 1.570.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PLOA 1.698.139.928,00 1.570.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

L
O

A
 

LOA 1.698.139.928,00 1.570.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Suplementares  (+)30.000.000,00 

Abertos 
Especiais Reabert

os 
Abertos 

Extraordin
ários Reabert

os 

C
R

É
D

IT
O

S 

Créditos Cancelados (-)40.000.000,00
Outras Operações 

Total 1.658.139.928,00 1.600.139.929,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

QUADRO XXX - MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRUPO DE DESPESA - 
SEEDF Valores em R$ 1,00 

Despesas Correntes 

Natureza da Movimentação de 
Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 

1 – Pessoal e 
Encargos 

Sociais 

2 – 
Juros e 
Encarg
os da 

Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos 170.392 1.494.164.565,00 0,00 105.975.363,00Movimentação 
Interna Recebidos 170.399 1.494.164.565,00 0,00 105.975.363,00

Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Despesas de Capital 
Natureza da Movimentação de 

Crédito 

UG 
concedente 

ou 
recebedora 

Classificação 
da ação 4 – 

Investimentos 
5 – Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos 170.392  0,00 0,00 0,00 Movimentação 

Interna Recebidos 170.399  0,00 0,00 0,00 
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Concedidos     Movimentação 
Externa Recebidos     

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

1.6 Indicadores Institucionais 
Não se aplica. 
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2. DESPESAS CORRENTES POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA DOS CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DA UJ 

QUADRO XXXI – DESPESAS CORRENTES POR GRUPO E ELEMENTO DE DESPESA – SEEDF  
                                                                                                                                                                                                                               Valores em R$ 1,00

Despesa Empenhada Despesa Liquidada RP não processados Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

1 – Despesas de Pessoal 

01-APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.036.760.732,68 1.007.363.827,75 22.147,34 1.007.363.827,75 218.511,27 81.152.349,95 955.586.235,39 1.007.335.078,56

03-PENSOES 67.306.416,78 57.507.390,04 4.109,94 57.507.390,04  0,00 5.365.737,07 61.936.569,77 57.503.834,25

04-CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 17.242.833,28 19.252.528,94 1.896,27 19.252.528,94  0,00  0,00 17.240.937,01 19.252.039,52

09-SALARIO-FAMILIA 2.052,03 633,27 633,27  0,00 126,56 1.925,47 633,27

11-VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 395.178.809,88 253.835.609,17 8.910,10 253.835.609,17  0,00 38.072.392,89 357.097.506,89 253.664.651,65

13-OBRIGACOES PATRONAIS 5.863.489,89 15.226.559,18  0,00 15.226.559,18  0,00  0,00 5.863.489,89 15.226.559,18

16-OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL 7.686.441,86 6.683.480,28  0,00 6.683.480,28  0,00 1.153.996,86 6.532.445,00 6.683.480,28

92-DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 144.738.924,57 132.545.439,08 35.262,27 132.545.439,08 293.007,53 144.410.654,77 132.535.801,96

93-RESSARCIMENTO DE DESP. DE 
PESSOAL REQUISITADO 3.343.980,03 1.749.097,29  0,00 1.749.097,29  0,00  0,00 3.331.850,20 1.749.097,29

3 – Outras Despesas Correntes 
08-OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS 7.437.338,22 7.628.069,27  0,00 7.028.001,72  0,00  0,00 7.437.338,22 7.028.001,72

39-OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.593.564,50 372.510,50  0,00 372.510,50  0,00  0,00 15.593.564,50 372.510,50

46 - AUXILIO-ALIMENTACAO 60.421.839,58 64.359.286,20  0,00 56.537.930,76  3.928.264,03 1.237.722,21 59.184.117,37 56.537.930,76
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Despesa Empenhada Despesa Liquidada RP não processados Valores Pagos Grupos de Despesa 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 

47-OBRIG.TRIBUT.E CONTRIB-
OP.INTRA-ORCAMENTARIAS 804.715,86 1.003.306,35 0,00 1.003.306,35 0,00 0,00 804.715,86 1.003.306,35

49-AUXILIO-TRANSPORTE 19.183.418,46 27.381.066,92  0,00 26.887.791,26  0,00  0,00 19.183.418,46 26.887.791,26

92-DESPESAS DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 2.528.691,08 5.231.124,76  0,00 5.231.124,76  0,00  0,00 2.528.691,08 5.231.124,76

93-INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.795,30 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.795,30  0,00

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
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3. SITUAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

QUADRO XXXII – RESTOS A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SEEDF 
Valores em R$ 1,00   

Restos a Pagar Processados

Ano de Inscrição Montante Inscrito
Cancelamentos 

acumulados
Pagamentos 
acumulados

Saldo a Pagar em 
31/12/2010

2008   153.798,68 0,00 153.798,68 0,00 
2009 4.146.775,30 0,00 4.146.775,30 0,00 
2010 127.287.462,90 0,00 127.275.333,07 12.129,83 

O valor de R$ 12.129,83 refere-se a ressarcimento de salários de servidores cedidos 
empenhado, mas aguardando documentação para posterior liquidação e pagamento. 

4. COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS - SITUAÇÃO APURADA 
EM 31/12/2010 

QUADRO XXXIII – QUADRO DE RECURSOS HUMANOS - SEEDF 
Profissionais Área Fim Área Meio

Administrativos 12.476 0 
Professor 24.170 3.316 

Profissionais Requisitados Órgãos GDF   
Com Cargo Comissionado 0 0 
Sem Cargo Comissionado 0 357 

Profissionais Requisitados Órgãos do Governo Federal   
Com Cargo Comissionado 0 2 
Sem Cargo Comissionado 0 25 
Cedidos por Convênio 0 609 
Cedidos para outro órgão 0 357 
Inativos 16.865 

Pensionistas 2.361 

Cargo Comissionado com Vínculo 3.626 287 
Cargo Comissionado sem Vínculo 0 115 

5. INFORMAÇÃO SOBRE AS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE CONVÊNIO, 
CONTRATO DE REPASSE, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE 
COOPERAÇÃO, TERMO DE COMPROMISSO OU OUTROS ACORDOS, 
AJUSTES OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES, VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA. 

Não se aplica. 

6. INFORMAÇÕES SOBRE O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
ESTABELECIDAS NA LEI Nº 8.730, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1993, 
RELACIONADAS À ENTREGA E AO TRATAMENTO DAS DECLARAÇÕES DE 
BENS E RENDAS. 

Referidas informações constam do ANEXO II.  

7. INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DA UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 
A) AMBIENTE DE CONTROLE;  
B) AVALIAÇÃO DE RISCO;  
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C) PROCEDIMENTOS DE CONTROLE;  
D) INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO;  
E) MONITORAMENTO. 

Referidas informações constam do item 9 do Relatório da UG Consolidadora. 

8. INFORMAÇÕES QUANTO À ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS, MATERIAIS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) E NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
OU OBRAS, TENDO COMO REFERÊNCIA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
1/2010 E A PORTARIA Nº 2/2010, AMBAS DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO E INFORMAÇÕES RELACIONADAS À SEPARAÇÃO 
DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DESCARTADOS EM CONFORMIDADE COM O 
DECRETO Nº 5.940/2006 

Não se aplica. 

9. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DE 
RESPONSABILIDADE DA UJ, CLASSIFICADO COMO “BENS DE USO 
ESPECIAL”, DE PROPRIEDADE DA UNIÃO OU LOCADO DE TERCEIROS. 

Não se aplica.  

10. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 
DA UJ, CONTEMPLANDO OS SEGUINTES ASPECTOS: 

A) PLANEJAMENTO DA ÁREA;  
B) PERFIL DOS RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS;  
C) SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO;  
D) DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE SISTEMAS;  
E)        CONTRATAÇÃO E GESTÃO DE BENS E SERVIÇOS DE TI. 

Não se aplica. 

11. INFORMAÇÕES SOBRE A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES DE PAGAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL, OBSERVANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DOS DECRETOS 
NºS 5.355/2005 E 6.370/2008. 

Não se aplica. 

12. INFORMAÇÕES SOBRE RENÚNCIA TRIBUTÁRIA, CONTENDO 
DECLARAÇÃO DO GESTOR DE QUE OS BENEFICIÁRIOS DIRETOS DA 
RENÚNCIA, BEM COMO DA CONTRAPARTIDA, COMPROVARAM, NO 
EXERCÍCIO, QUE ESTAVAM EM SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO AOS 
PAGAMENTOS DOS TRIBUTOS JUNTOS À SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL – SRFB, AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO – FGTS E À SEGURIDADE SOCIAL. 

Não se aplica. 

13. INFORMAÇÕES SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PARA ATENDER ÀS 
DELIBERAÇÕES EXARADAS EM ACÓRDÃOS DO TCU OU EM RELATÓRIOS 
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DE AUDITORIA DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO A QUE A UNIDADE 
JURISDICIONADA SE VINCULA OU AS JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO 
CUMPRIMENTO. 

Não houve no período em exame. 

14. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO OCI 

Quanto aos Relatórios de Auditoria do órgão de controle interno da União, foram atendidas 
as recomendações conforme abaixo relatado. 
QUADRO XXXIV – RECOMENDAÇÕES DO OCI - SEEDF 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG
FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Secretaria de Estado de Educação 001929 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

01 
Relatório de Auditoria nos Recursos Federais 
Transferidos ao DF no Período 2006-2009 2ª 

etapa (29/06/2010) 
39.b  

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de Saúde e Educação 001929 

Descrição da Recomendação: 
Recomenda-se ao gestor do FCDF e às Secretarias de Saúde e Educação que agilizem a apresentação das informações 
solicitadas, tanto as relativas aos registros inconsistentes nas folhas de pagamento, acrescentando as eventuais 
providências que foram adotadas, quanto aquelas em relação aos extratos bancários. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

FCDF e Secretaria de Estado de  Educação 001929 

Síntese da providência adotada:  
A Secretarias de Estado de Educação encaminhou os esclarecimentos e informações à Subsecretaria do Tesouro/SEF, 
por meio dos Ofícios nº  577 e 580/2010-SUGEPE e anexos , que por sua vez o Gestor do FCDF encaminhou 
referidos expedientes à CGU. 

Síntese dos resultados obtidos 

As informações solicitadas foram prestadas pela Subsecretaria de Gestão dos Profissionais da Educação/SEE. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
A Unidade Gestora 170.392 é apenas unidade repassadora dos recursos do FCDF, não tendo nenhum poder de gestão 
sobre os demais órgãos da estrutura do Governo do Distrito Federal. 

Brasília, 30 de março de 2011, 

VALDIR MOYSES SIMÃO – Titular da Unidade e Ordenador de Despesa do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal 

Assinatura:  Telefone: (61) 3312-8238

PAULO SANTOS DE CARVALHO – Gestor Financeiro do Fundo Constitucional do Distrito Federal 

Assinatura:  Telefone: (61) 3312-5812
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ANEXO II – DECLARAÇÃO 
QUANTO À REGULARIDADE DOS 

SERVIDORES EM RELAÇÃO À 
ENTREGA E AO TRATAMENTO 
DAS DECLARAÇÕES DE BENS E 

RENDAS 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

      D E C L A R A Ç Ã O

Declaro, para compor o processo de Prestação de Contas Anual do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal, o item 8, da Parte A, do Anexo II da Decisão Normativa/TCU nº 
107, de 27 de dezembro de 2010, do Tribunal de Contas da União, que os servidores abaixo 
relacionados estão em dia com as exigências legais de prestar Declaração de Bens e de Rendas de 
que trata a Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, perante a esta unidade de pessoal. 

Servidor CPF 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA 443.228.281-91 
ADÃO NUNES DA SILVA 286.983.391-15 
PAULO SANTOS DE CARVALHO 244.666.971-91 

                          
                                      
Brasília, 30 de março de 2011. 

GUILHERME NERY DA FONSECA COELHO 
Diretoria de Gestão de Pessoas/UAG/SEF 

Diretor
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Relatório no  /2011–Difip/Cont/Stc 

Manifestação do Controle Interno Quanto à Execução Física, Financeira, 
Orçamentária e Patrimonial do Fundo Constitucional do Distrito Federal – 

FCDF 
Exercício 2010 

INTERESSADO : Fundo Constitucional do Distrito Federal 

UNIDADES : Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
JURISDICIONADAS  Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
AGREGADAS  Polícia Civil do Distrito Federal 
  Polícia Militar do Distrito Federal 
  Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

OBJETO :  Exame da prestação de contas anual do Fundo Constitucional do DF

EXERCÍCIO : 2010

Senhora Diretora, 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 182, de 19/08/2010, 
da Controladoria da então Corregedoria–Geral do Distrito Federal, apresenta-se a manifestação do 
Controle Interno quanto à execução física, financeira, orçamentária e patrimonial do Fundo 
Constitucional do Distrito Federal – FCDF, ano base 2010. 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 01/09/2010 a 24/11/2010, por 
meio do exame da documentação fornecida pelas Unidades Jurisdicionadas Agregadas ao FCDF e 
da documentação extraída do Portal do Senado Federal 
(www9.senado.gov.br/portal/page/portal/orcamento_senado/LOA/Execucao:EDFS).  

A organização e a apresentação da referida prestação de contas é disciplinada pela 
Instrução Normativa nº 63, de 01/09/2010, do Tribunal de Contas da União – TCU, pela Norma de 
Execução nº 03, de 27/12/2010, aprovada mediante a Portaria nº 2.546, de 27/12/2010, da 
Controladoria Geral da União – CGU, e pela Decisão Normativa TCU nº 110, de 01/12/2010. 
I - Introdução 

O Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF foi instituído pela Lei Federal nº 
10.633/2002, que em seu artigo 1º assim dispõe: 

Art. 1º – Fica instituído o Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, de natureza 
contábil, com a finalidade de prover os recursos necessários à organização e manutenção da 
polícia civil, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 
como assistência financeira para execução de serviços públicos de saúde e educação, 
conforme disposto no inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal. 

Os recursos do mencionado Fundo são geridos no âmbito da União por meio do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI, administrado pelo 
Ministério da Fazenda. Assim, as Unidades Jurisdicionadas Agregadas, embora pertençam à 
estrutura administrativa distrital, executam as despesas do FCDF no Orçamento da União. 
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II – RESULTADO DOS EXAMES

II.1 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

No ano de 2010, por meio da Lei Federal nº 12.214/2010, foi destinado à Unidade 
Orçamentária 73.901 – FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL dotação inicial no valor de 
R$7,7 bilhões. A execução orçamentária e financeira foi realizada por meio do Programa 0903 – 
OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. 

Dessa forma, a execução orçamentária e financeira para a referida UO, no exercício 
sob exame, foi a seguinte:  

TABELA 1 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO FCDF – EXERCÍCIO 2010 
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TABELA 1 – CONTINUAÇÃO
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FONTE: PORTAL DO SENADO FEDERAL/ ORÇAMENTO. 
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Logo, convém destacar que as ações relacionadas à Segurança Pública foram responsáveis 
por 53% das despesas autorizadas para o Fundo Constitucional do DF no ano de 2010. 

FIGURA 1 – DESPESAS LIQUIDADAS POR ÁREA

FONTE: PORTAL DO SENADO FEDERAL/ ORÇAMENTO. 

A respeito dessa distribuição, nos últimos quatro anos, em números absolutos, a 
Segurança Pública vem aumentando progressivamente a sua participação nas despesas autorizadas 
para o Fundo Constitucional do DF, com o consequente decréscimo das áreas de Saúde e de 
Educação. Há que se ressaltar que no ano de 2007 as despesas relativas às áreas de Saúde e de 
Educação foram executadas em um mesmo subtítulo. 

FIGURA 2 – EVOLUÇÃO DAS DESPESAS AUTORIZADAS POR ÁREA

FONTE: PORTAL DO SENADO FEDERAL/ORÇAMENTO

II.2 – DESPESA LIQUIDADA POR CATEGORIA DE GASTO

A Tabela a seguir discrimina as despesas liquidadas no ano de 2010 com recursos do 
FCDF, por categoria de gasto. 

TABELA 2 – DETALHAMENTO POR CATEGORIA DE GASTO (R$) – EXERCÍCIO 2010 
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FONTE: PORTAL DO SENADO/ORÇAMENTO

Consoante a Tabela anterior, as despesas com Pessoal e Encargos Sociais 
correspondem a 91% do total das despesas empenhadas e liquidadas no Fundo Constitucional do 
DF no ano de 2010. 

FIGURA 3 – EMPENHOS LIQUIDADOS POR CATEGORIA DE GASTO

FONTE: PORTAL DO SENADO/ORÇAMENTO

A Figura anterior também demonstra que as despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais estão quase que divididas igualitariamente entre as áreas de Segurança Pública, Saúde e 
Educação. 

III – ATIVIDADES REALIZADAS PELAS AUDITORIAS INTERNAS OU ASSEMELHADOS DAS UNIDADES 

JURISDICIONADAS

III.1 – SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Até o início de novembro de 2010, a Secretaria de Estado de Saúde possuía 
internamente um setor específico denominado Auditoria, tendo por objetivo dotar a SES/DF de um 
controle interno mais ágil e eficiente, promovendo uma auditoria preventiva, no sentido de apontar 
os problemas da rede e saná-los, evitando a necessidade de uma auditoria reativa baseada nos 
apontamentos de órgãos de controle externo. Segundo o Chefe da Auditoria/SES, os trabalhos desse 
setor eram efetuados por demanda, sendo que, até o 2º trimestre de 2010, foram realizadas 45 
auditorias, distribuídas da seguinte forma: 

FIGURA 4 – DISTRIBUIÇÃO DAS AUDITORIAS POR ASSUNTO – ATÉ 2º TRIMESTRE DE 2010 
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FonteFONTE: AUDITORIA/SES 

Segundo a Figura anterior, 68% das auditorias na área de pessoal foram consideradas 
procedentes ou procedentes em parte. 

De acordo com o relatório parcial de atividades da Secretaria de Estado de Saúde, 
relativo ao 3º trimestre de 2010, a Auditoria/SES concluiu todas as auditorias iniciadas; capacitou 
servidores e implantou o Sistema de Auditoria do SUS – SIASAUD/SUS, sendo que foram 
realizadas sete Auditorias SISAUD-SUS e 17 encontravam-se em andamento até aquele momento. 
No total, foram realizadas, até outubro de 2010, 81 auditorias, distribuídas da seguinte forma:

FIGURA 5 – AUDITORIAS REALIZADAS ATÉ OUTUBRO DE 2010 – POR TIPO

FONTE: RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DF – 3º TRIMESTRE DE 2010. 

A auditoria administrativa está relacionada à apuração de faltas ao serviço, troca 
irregular de plantões e abandono de serviço, enquanto que a auditoria contábil apura as 
irregularidades de contratos de compra, convênios e gastos. A auditoria assistencial envolve a 
prestação de serviços pela SES. 

A Auditoria da Secretaria de Estado de Saúde foi extinta em 09/11/2010, por meio do 
Decreto Distrital nº 32.418/2010, assim como a Coordenação Central de Procedimento Disciplinar e 
os Núcleos Regionais de Sindicância, sendo criada então a Corregedoria da Saúde. 
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Porém, a Corregedoria da Saúde foi extinta em 01/01/2011, por meio do Decreto 
Distrital n° 32.716/2011, sendo recriada em 03/02/2011, por meio do Decreto Distrital nº 
32.747/2011, com estrutura similar à anterior: 

� Controladoria; 

� Coordenação de Auditoria Contábil; 

� Coordenação de Auditoria Administrativa; 

� Coordenação de Auditoria Assistencial; 

� Diretoria de Instrução e Procedimento Disciplinar; 

� Coordenação de Sindicância; 

� Coordenação de Processo Administrativo Disciplinar;

� Comitê de Ética no Serviço Público em Saúde. 

Salienta-se que a Secretaria de Estado de Saúde não disponibilizou até a data de 
conclusão deste relatório os dados relativos ao 4º trimestre de 2010. 

III.2 – POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Com o advento do Decreto Distrital nº 31.793/2010, que dispõe sobre a organização 
básica Polícia Militar do Distrito Federal, foi criado o Departamento de Controle e Correição, tendo 
como órgão de direção setorial a Auditoria, que ainda se encontrava em fase de implementação e, 
por isso, não foi possível realizar um planejamento de auditorias para o ano de 2010, consoante 
informação do Chefe desse departamento. 

III.3 – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O Controlador–Chefe da Controladoria do Corpo de Bombeiros Militar do DF 
informou que, para o exercício de 2010, o órgão de auditoria do CBMDF prioritariamente atendeu à 
demanda existente, dentre elas acompanhar o cumprimento das recomendações dos órgãos de 
controle externo, associando essa atividade à efetiva regularização das contas contábeis no Sistema 
de Gestão Governamental – SIGGO e no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI. 
Além disso, segundo o mencionado Controlador-Chefe, as atividades da auditoria estendem-se 
ainda aos exames e emissões de pareceres sobre as prestações e tomadas de contas, tomadas de 
contas especiais e denúncias. Por fim, mencionou que estão em andamento auditorias especiais: 
sobre os pagamentos de despesas de exercícios anteriores relativas ao Hospital São Lucas, 
especificamente sobre os recursos do FCDF; nos contratos sob a responsabilidade do Centro de 
Manutenção – CeMan/CBMDF e nos almoxarifados (inventários de materiais de consumo). 

III.4 – SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Segundo o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação, regulamentado 
pelo Decreto nº 31.195/2009, incumbia à Diretoria de Controle Interno – DCI/SEEDF elaborar, 
coordenar e avaliar a execução do Plano Anual de Auditoria Interna, cabendo ao Núcleo de 
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Inspeção/DCI/SEEDF a sua execução. Por meio do Decreto nº 32.462/2010, os referidos setores 
foram extintos e no lugar da mencionada Diretoria foi criada a Coordenação de Controle Interno – 
CCI/SEEDF com a seguinte estrutura: 

� Gerência de Supervisão e Controle; 

� Núcleo de Acompanhamento e Controle; 

� Gerência de Auditoria; 

� Núcleo de Inspeção; 

� Núcleo de Análise de Diligências. 

Consoante informações prestadas pela Coordenadora de Controle Interno/SEEDF, 
não foi possível concluir o planejamento de auditorias para o exercício de 2010 por dois motivos:  

a) falta de pessoal e estrutura; e 

b) imprevisível aumento da demanda de trabalho. 

Em relação à letra “a”, a citada Coordenadora apresentou a seguinte situação: 

TABELA 3 – ESTRUTURA DA COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO – EXISTENTE X NECESSÁRIA
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FONTE: COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO/SEEDF 

Quanto à letra “b”, essa Coordenadora relatou que houve um aumento considerável 
da demanda a partir da divulgação da “Operação Caixa de Pandora”, por conta das solicitações dos 
órgãos de controle interno e externo distritais e federais: Tribunal de Contas do Distrito Federal; 
então Corregedoria-Geral do DF; Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União e 
Ministério Público da União e Territórios. Informou, ainda, que diminuída essa demanda, foi 
iniciado o planejamento do Plano Anual de Auditoria Interna, incluindo o universo pragmático a ser 
auditado, de acordo com a área, e a elaboração das atividades a serem fiscalizadas. 

Por fim, a referida Coordenadora acrescentou que, embora não tenham sido 
executadas auditorias programadas, foram realizados trabalhos que se aproximam do conceito de 
auditoria especial, de auditoria operacional e de gestão, apresentados na Figura a seguir: 

FIGURA 6 – TRABALHOS REALIZADOS PELA CCI SIMILARES À AUDITORIA
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FONTE: COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO/SEEDF 

Aspectos Prejudiciais à Avaliação da Execução Orçamentária das Unidades Mantidas com 
Recursos Distritais e do FCDF 

Examinando os relatórios gerenciais extraídos do Sistema de Acompanhamento 
Governamental/SIGGO, observa-se a execução de subtítulos da Lei Orçamentária Anual do Distrito 
Federal com recursos do Fundo Constitucional do DF, conforme exemplificado a seguir: 

TABELA 4 – EXEMPLO DE PROGRAMA DISTRITAL EXECUTADO COM RECURSOS DO FCDF 
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FONTE: SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO GOVERNAMENTAL – SAG/SIGGO. 

Similarmente ao exemplo da Tabela anterior, os subtítulos a seguir relacionados 
também utilizaram recursos do Fundo Constitucional do DF: 

TABELA 5 – SUBTÍTULOS DA LOA/DF QUE TAMBÉM UTILIZARAM RECURSOS DO FCDF 
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FONTE: SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO GOVERNAMENTAL – SAG/SIGGO. 

Esse fato provoca distorção na avaliação da eficácia e eficiência dos programas 
distritais mencionados, pois, não estão integralmente contabilizados no Sistema Integrado de 
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Administração Contábil – SIAC/SIGGO os recursos financeiros referente às etapas lançadas no 
Sistema de Acompanhamento Governamental – SAG/SIGGO. 

Também a estrutura orçamentária para o Fundo Constitucional do DF, constante da 
Lei Orçamentária Anual Federal, prejudica a mensuração de resultados, porquanto as dotações 
orçamentárias são executadas em um único programa, dividido em ações que, em determinados 
casos, são bastante genéricas e não refletem a realidade das Unidades Agregadas, como por 
exemplo, o Subtítulo 28.845.0903.00A1.0053 – ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA AOS 

SERVIDORES DA PCDF, DA PMDF E DO CBMDF E SEUS DEPENDENTES. A Divisão de Orçamento e 
Finanças da PCDF declarou que não recebe recursos desse Subtítulo por falta de amparo legal. 
Ainda segundo essa Divisão, no ano de 2011 os recursos para esse tipo de assistência serão 
desmembrados para quem de direito, alocados de forma individualizada. 

Outra situação crítica relacionada à estrutura orçamentária dos recursos destinados ao 
Fundo Constitucional do DF é a existência de ações que não fazem distinção ou separação entre 
atividades meio e fim, principalmente aquelas relativas à PMDF e ao CBMDF, conforme 
demonstrado a seguir: 

TABELA 6 – CORRELAÇÃO DE AÇÕES LOA/DF X LOA/FEDERAL – FCDF 
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FONTE: INFORMAÇÃO Nº 001/2010 – DCCONT-PMDF, DE 08/09/2010 

A ocorrência desse fato prejudica o estabelecimento de metas para as ações 
vinculadas ao programa por onde serão executados os recursos desse Fundo e, por consequência, a 
avaliação da consecução dos objetivos, em desacordo com o caput do artigo 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). De fato, observa-se que não foram 
estipuladas metas para as Ações 0032 – MANUTENÇÃO DA CBMDF e 0036 – MANUTENÇÃO DA 

PMDF na Lei Orçamentária Anual Federal. 

IV – DIFICULDADES DECORRENTES DA DISCUSSÃO SOBRE A TITULARIDADE DOS RECURSOS DO 

FCDF 

Há dúvidas acerca da titularidade dos recursos do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal, ou seja, se distrital ou federal, bem como a que Corte de Contas os órgãos por eles 
custeados estariam jurisdicionados. 
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A jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União é de que os recursos do 
FCDF são próprios da União, sendo sua, portanto, a competência para fiscalizá-los, conforme 
Acórdãos do Plenário nos 739/2004, 824/2004 e 259/2006. 

Contrariamente à posição do TCU, o Tribunal de Contas do Distrito Federal defende 
ser sua a competência para o exercício do controle externo sobre a aplicação dos recursos do FCDF, 
consoante Decisões nos 5.002/2005, 1.565/2006 e 2.214/2007. 

De outra forma, o exame dos acórdãos proferidos pelo TCU, acerca da sua 
competência para a fiscalização dos recursos do FCDF, revela que os estudos técnicos efetuados 
restringiram-se à área de segurança, não sendo analisadas as questões atinentes à competência da 
União em relação aos demais serviços públicos distritais (saúde e educação), conforme 
demonstrado no Acórdão nº 739/2004 – Plenário: 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Solicitação de Informação, encaminhada a esta 
Corte pelo Presidente da Câmara dos Deputados, Exmo. Sr. Deputado João Paulo Cunha, 
“acerca da competência na apreciação das contas das Polícias Civil e Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente Solicitação de Informação, com fulcro nos arts. 38, inciso II, da 
Lei nº 8.443/92, 1º, inciso III, e 232, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

9.2. informar à Câmara dos Deputados que, por força do disposto nos arts. 21, inciso XIV, 
70, parágrafo único, e 71, inciso II, da Constituição Federal, c/c os arts. 1º, inciso I, e 5º, 
inciso I, da Lei nº 8.443/92, os recursos federais destinados à organização e à manutenção 
da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
estão sujeitos às ações de controle e fiscalização do Tribunal de Contas da União, as quais, 
com a instituição do Fundo Constitucional do Distrito Federal, passarão a ser efetuadas, 
inclusive, por meio de processo ordinário de contas; [...] 

Igualmente, as decisões do TCDF não diferenciaram as competências atribuídas pela 
Constituição Federal de 1988 à União e ao DF nas áreas atendidas pelo referido Fundo. 

Além disso, apesar de o TCU ter firmado o entendimento de ser a União a 
responsável pelos pagamentos das aposentadorias, reformas e pensões das polícias e dos bombeiros, 
a apreciação da legalidade dos atos de admissão e de aposentadoria desses servidores é feita no 
âmbito do Tribunal de Contas do DF. 

Outrossim, as tomadas de contas especiais que envolvam recursos do FCDF são 
encaminhadas e julgadas também pelo TCDF. 

Portanto, a existência desse conflito, uma vez que ambos os Tribunais de Contas 
reivindicam a competência para o exercício do controle externo da aplicação dos recursos, 
compromete a transparência desses gastos, restringe as ações de controle e confunde os gestores, 
ocasionando dúvidas sobre: 

� a titularidade das contribuições previdenciárias dos servidores e dos membros da 
segurança pública do DF pagos com recursos do FCDF;
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� a responsabilidade da União, em relação aos servidores (ativos e inativos) e 
pensionistas das áreas de saúde e educação, bem como a titularidade do IRRF e de 
suas contribuições previdenciárias; 

� a análise da execução orçamentária dos recursos do FCDF diretamente no SIAFI, e 
a incidência da contribuição para o PIS/PASEP; e 

� as competências do TCU e do TCDF para o exercício do controle externo do 
FCDF. 

V – ATIVIDADES REALIZADAS PELA ENTÃO CORREGEDORIA-GERAL DO DF 

V.1 – DEFERIMENTO DE VANTAGENS

Com o intuito de elaborar o relatório dos exames procedidos nos deferimentos de 
vantagens e na forma de calcular as parcelas integrantes da remuneração dos servidores ativos e 
inativos do Poder Executivo do DF, em cumprimento ao inciso III do artigo 80 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal e em obediência à determinação contida na Ordem de Serviço  
n° 143/2009, do Controlador-Chefe da então Corregedoria-Geral do Distrito Federal, esta 
Controladoria/STC analisou os demonstrativos de pagamento dos servidores ativos das áreas de 
saúde e educação, entre outras, por amostragem, relativos ao exercício de 2010.  

Os exames foram realizados por amostragem, no período de 01/09/2010 a 
21/02/2011, na extensão julgada necessária e nas circunstâncias apresentadas, de acordo com as 
normas de auditoria aplicáveis ao serviço público, com o objetivo de avaliar e emitir opinião sobre 
as seguintes rubricas e respectivas unidades pagadoras: 

TABELA 7 – RUBRICAS E UNIDADES AUDITADAS
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Desse modo, destacam-se a seguir as falhas ou irregularidades mais graves descritas 
no relatório sobre o deferimento de vantagens e a forma de calcular as parcelas integrantes da 
remuneração dos servidores ativos e inativos do Poder Executivo do DF: 

TABELA 8 – PRINCIPAIS IRREGULARIDADES OU FALHAS POR ÓRGÃO
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Especificamente sobre o pagamento de horas extras na Secretaria de Estado de 
Saúde, esta Controladoria/STC verificou que, no mês de agosto de 2010, o valor total das horas 
extras pagas à 2.592 servidores foi de R$6,1 milhões, dos quais 857 servidores laboraram acima das 
44 horas legais, totalizando um valor de R$1,7 milhões sem amparo legal. 

Com a simples aplicação da Lei e observância do limite legal, seria possível contratar 
217 médicos com carga horária semanal de 40 horas ou 432 médicos com carga horária de 20 horas. 
Ou seja:  

� R$1,7 milhões = 217 médicos a 40hs = 432 médicos a 20hs. 

Destarte, com o valor total pago em horas extras em agosto de 2010, na quantia de 
R$6,1milhões, seria possível contratar 780 médicos com carga horária semanal de 40 horas ou 
1.548 médicos com carga horária de 20 horas. Ou seja: 

� R$6,1 milhões = 780 médicos a 40hs = 1.548 médicos a 20hs. 

VI – CONCLUSÃO

De acordo com os relatórios de execução orçamentária extraídos do Portal do 
Senado/Orçamento, relativos ao ano de 2010, conclui-se que os referidos recursos foram aplicados 
nas áreas de educação, saúde e segurança, em conformidade com as finalidades estabelecidas pela 
Lei nº 10.633/2002. No entanto, tendo em vista que os recursos do Fundo Constitucional do DF 
foram usados essencialmente para o pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais, as 
irregularidades constatadas por esta Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Distrito 
Federal, relatadas no Subitem VI.1, comprometem o exame da regularidade da aplicação desses 
recursos. 

Além disso, a ausência de metas e de indicadores inviabiliza a avaliação da eficácia, 
eficiência e efetividade do programa vinculado ao uso dos recursos do Fundo Constitucional do 
Distrito Federal. 

Finalmente, a discussão sobre a titularidade dos recursos do Fundo Constitucional do 
Distrito Federal, bem como sobre a competência do controle externo para a sua fiscalização, 
considerando o aparente conflito existente entre o TCU e o TCDF, prejudicam as ações de controle 
e geram dúvidas sobre a correta operacionalização desse Fundo por parte dos gestores. 

Brasília,     de março de 2011 
Roberto Rodrigues Portela 

Auditor de Controle Interno 
Matrícula nº 42.434-X
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Anexo IV 

DECLARAÇÃO PLENA DO CONTADOR 
Denominação completa (UJ) Código da UG

FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL – FCDF 170392 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do Sistema Siafi (Balanços Orçamentário, 
Financeiro e Patrimonial e a Demonstração das Variações Patrimoniais, previstos na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 
1964), refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta 
Relatório de Gestão. 

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

Local Brasília-DF Data 25/03/2011 
Contador 

Responsável 
CLEIDE APARECIDA ROCHA NOGUEIRA CRC nº 015218/O-1 
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MESEXERCICIO

EMISSAO

TITULO

SUBTITULO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

INGRESSOS DISPENDIOS

TITULOS 2010 2009 TITULOS 2010 2009

  RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

  TRANSFERENCIAS RECEBIDAS         15.409.645.054,03         15.211.440.268,84

    TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

      REPASSE RECEBIDO          7.685.571.324,00          7.604.129.482,03

      SUB-REPASSE RECEBIDO          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

        SUB-REPASSE RECEBIDO NO EXERC.          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

      VALORES DIFERIDOS - BAIXA              6.036.012,48                390.126,97

      VALORES DIFERIDOS - INSCRICAO              1.112.039,43              6.261.193,83

    TRANSFERENCIAS EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.390.366,60                 70.500,00

      TRANSFERENCIAS DIVERSAS RECEBIDAS             37.390.366,60                 70.500,00

  INGRESSOS EXTRA-ORCAMENTARIOS          1.027.427.586,07          1.033.695.432,46

    VALORES EM CIRCULACAO            627.283.515,39            387.128.715,07

      RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER            627.283.515,39            387.128.715,07

    VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO             21.178.503,02             20.411.674,02

      VALORES DIFERIDOS             21.101.597,00             20.334.768,00

      OUTROS VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO                 76.906,02                 76.906,02

    DEPOSITOS                294.083,06                165.231,43

      CONSIGNACOES                 47.589,51                 93.947,93

      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                240.404,67                 64.427,73

      RECURSOS DO TESOURO NACIONAL                  6.088,88                  6.855,77

    OBRIGACOES EM CIRCULACAO            361.656.333,43            620.770.130,81

      FORNECEDORES                 97.104,36                 84.646,20

        DO EXERCICIO                    460,02                 17.213,84

        DE EXERCICIOS ANTERIORES                 96.644,34                 67.432,36

      PESSOAL E ENCARGOS A PAGAR            104.730.727,73                227.370,90

      RESTOS A PAGAR            256.684.717,36            620.223.129,19

        NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR            255.767.755,93            612.422.449,58

        CANCELADO                916.961,43              7.800.679,61

      VALORES EM TRANSITO                 24.589,57                 45.511,63

      RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP                119.194,41                172.171,29

      OUTROS DEBITOS                      0,00                 17.301,60

    AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES             17.015.151,17              5.219.681,13

      INCORPORACAO DE DIREITOS              3.006.439,31              4.224.432,50

        CREDITOS DIVERSOS A RECEBER              3.006.439,31              4.224.432,50

      DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES             13.902.258,10                991.953,77

        EXERCICIOS ANTERIORES                  1.723,07                991.953,77

        RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR             13.900.535,03                      0,00

      AJUSTES DE CREDITOS                106.453,76                  3.294,86

        AJUSTES FINANCEIROS A CREDITO                106.453,76                  3.294,86

  DESPESAS CORRENTES          7.532.703.822,82          7.471.366.165,85

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          7.034.777.206,25          7.005.520.516,65

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES            497.776.843,25            465.663.520,95

      OUTRAS DESPESAS            497.776.843,25            465.663.520,95

    DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO                149.773,32                182.128,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 90.899,82                109.355,35

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 58.873,50                 72.772,90

  DESPESAS DE CAPITAL            152.674.549,11            131.926.411,00

    INVESTIMENTOS            152.674.549,11            131.926.411,00

  TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS          7.737.833.913,84          7.621.010.919,82

    TRANSFERENCIAS ORCAMENTARIAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

      SUB-REPASSE CONCEDIDO          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

        SUB-REPASSE CONCEDIDO NO EXERC.          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

      VALORES DIFERIDOS - BAIXA              6.036.012,48                      0,00

      VALORES DIFERIDOS - INSCRICAO             14.840.403,17             20.333.120,57

    TRANSFERENCIAS EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.422.186,67                 88.833,24

      TRANSFERENCIAS DIVERSAS CONCEDIDAS             37.422.186,67                 88.833,24

  DISPENDIOS EXTRA-ORCAMENTARIOS          1.013.892.174,40          1.020.850.537,87

    VALORES EM CIRCULACAO            374.838.821,96            627.283.515,39

      RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER            374.838.821,96            627.283.515,39

    VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO             21.522.066,02              6.729.874,25

      VALORES DIFERIDOS             21.445.160,00              6.652.968,23

      OUTROS VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO                 76.906,02                 76.906,02

    DEPOSITOS                165.231,43                202.754,87

      CONSIGNACOES                 93.947,93                119.337,20

      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                 64.427,73                 15.955,52

      RECURSOS DO TESOURO NACIONAL                  6.855,77                 67.462,15

    OBRIGACOES EM CIRCULACAO            612.969.451,20            386.458.927,21

      FORNECEDORES                 84.646,20              2.147.847,02

        DE EXERCICIOS ANTERIORES                 84.646,20              2.147.847,02

      PESSOAL E ENCARGOS A PAGAR                227.370,90                542.483,78

      RP'S NAO PROCESSADOS - INSCRICAO            612.422.449,58            226.174.031,84

      VALORES EM TRANSITO                 45.511,63                 17.723,42

      RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP                172.171,29            157.576.841,15

      OUTROS DEBITOS                 17.301,60                      0,00

    AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES              4.396.603,79                175.466,15

      BAIXA DE DIREITOS              4.224.432,50                      0,00

        CREDITOS DIVERSOS A RECEBER              4.224.432,50                      0,00

      INCORPORACAO DE OBRIGACOES                119.194,41                172.171,29

        RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR                119.194,41                172.171,29

      AJUSTES DE OBRIGACOES                 52.976,88                  3.294,86

        AJUSTES FINANCEIROS A DEBITO                 52.976,88                  3.294,86



BALANCO FINANCEIRO - TODOS OS ORCAMENTOS

25915 - FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

2010 DEZEMBRO

17/03/2011 2

PAGINA

MESEXERCICIO

EMISSAO

TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
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TITULOS 2010 2009 TITULOS 2010 2009

 DISPENDIOS         16.437.104.460,17         16.245.154.034,54 INGRESSOS         16.437.104.460,17         16.245.154.034,54
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ATIVO PASSIVO

TITULOS 2010 2009 TITULOS 2010 2009

  ATIVO FINANCEIRO            375.950.861,39            633.544.709,22

    CREDITOS EM CIRCULACAO            374.838.821,96            627.283.515,39

      LIMITE DE SAQUE C/VINC.DE PAGAMENTO            371.832.382,65            623.059.082,89

      RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP              3.006.439,31              4.224.432,50

    VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO              1.112.039,43              6.261.193,83

      VALORES DIFERIDOS              1.112.039,43              6.261.193,83

  ATIVO NAO FINANCEIRO            715.745.117,20            540.951.330,99

    REALIZAVEL A CURTO PRAZO            678.058.308,57            526.469.569,47

      CREDITOS EM CIRCULACAO            677.954.714,62            526.116.559,18

        RECURSOS A RECEBER P/PAGTO DE RP-RETIFIC             -3.006.439,31             -4.224.432,50

        DIVERSOS RESPONSAVEIS                656.892,41                656.892,41

        ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS            679.793.381,26            529.510.866,49

        OUTROS CREDITOS EM CIRCULACAO                510.880,26                173.232,78

      BENS E VALORES EM CIRCULACAO                103.593,95                353.010,29

        ESTOQUES                103.593,95                353.010,29

    PERMANENTE             37.686.808,63             14.481.761,52

      IMOBILIZADO             37.686.808,63             14.481.761,52

        BENS MOVEIS E IMOVEIS             37.686.808,63             14.481.761,52

  ATIVO REAL          1.091.695.978,59          1.174.496.040,21

  ATIVO COMPENSADO            166.494.983,39            104.005.595,72

    COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS            166.494.983,39            104.005.595,72

      RESPONSABILIDADES POR VALORES, TITULOS E B                  1.911,16                  3.483,74

      GARANTIAS DE VALORES              2.248.510,47              2.106.375,56

      DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS            164.244.561,76             92.961.622,42

      OUTRAS COMPENSACOES                      0,00              8.934.114,00

  PASSIVO FINANCEIRO            375.950.764,25            633.544.709,22

    DEPOSITOS                294.083,06                165.231,43

      CONSIGNACOES                 47.589,51                 93.947,93

      RECURSOS DO TESOURO NACIONAL                  6.088,88                  6.855,77

      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                240.404,67                 64.427,73

    OBRIGACOES EM CIRCULACAO            360.739.372,00            612.969.451,20

      RESTOS A PAGAR PROCESSADOS            104.827.832,09                329.318,70

        FORNECEDORES - DO EXERCICIO                    460,02                 17.213,84

        FORNECEDORES - DE EXERC.ANTERIORES                 96.644,34                 67.432,36

        PESSOAL A PAGAR - DO EXERCICIO            104.631.918,93                129.051,59

        PESSOAL A PAGAR - DE EXERC.ANTERIORES                 98.808,80                 98.319,31

        DEBITOS DIVERSOS A PAGAR                      0,00                 17.301,60

      RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS            255.767.755,93            612.422.449,58

        A LIQUIDAR            255.767.755,93            612.422.449,58

      VALORES EM TRANSITO EXIGIVEIS                 24.589,57                 45.511,63

      RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP                119.194,41                172.171,29

    VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO             14.917.309,19             20.410.026,59

      VALORES DIFERIDOS             14.840.403,17             20.333.120,57

      OUTROS VALORES PENDENTES                 76.906,02                 76.906,02

  PASSIVO NAO FINANCEIRO           -255.886.950,34           -612.593.404,87

    OBRIGACOES EM CIRCULACAO           -255.886.950,34           -612.593.404,87

      RECURSOS A LIBERAR PARA RESTOS A PAGAR               -119.194,41               -172.171,29

        RECURSOS A LIBERAR P/PAGTO DE RP-RETIFIC               -119.194,41               -172.171,29

      RETIFICACAO DE RP NAO PROCESSADOS A LIQUID           -255.767.755,93           -612.421.233,58

  PASSIVO REAL            120.063.813,91             20.951.304,35

  PATRIMONIO LIQUIDO            971.632.164,68          1.153.544.735,86

    PATRIMONIO/CAPITAL            971.632.164,68          1.153.544.735,86

      PATRIMONIO            971.632.164,68          1.153.544.735,86

      SITUACAO PATRIMONIAL ATIVA          1.091.695.978,59          1.174.496.040,21

      SITUACAO PATRIMONIAL PASSIVA         -1.091.695.978,59         -1.174.496.040,21

  PASSIVO COMPENSADO            166.494.983,39            104.005.595,72

    COMPENSACOES PASSIVAS DIVERSAS            166.494.983,39            104.005.595,72

      VALORES, TITULOS E BENS SOB RESPONSABILIDA                  1.911,16                  3.483,74

      VALORES EM GARANTIA              2.248.510,47              2.106.375,56

      DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS            164.244.561,76             92.961.622,42

      COMPENSACOES DIVERSAS                      0,00              8.934.114,00

 PASSIVO          1.258.190.961,98          1.278.501.635,93 ATIVO          1.258.190.961,98          1.278.501.635,93
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VARIACOES ATIVAS VARIACOES PASSIVAS

TITULOS 2010 2009 TITULOS 2010 2009

  ORCAMENTARIAS         15.797.331.807,48         16.027.587.483,91

    RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

    INTERFERENCIAS ATIVAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

        REPASSE RECEBIDO          7.685.571.324,00          7.604.129.482,03

        SUB-REPASSE RECEBIDO          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

        VALORES DIFERIDOS - BAIXA              6.036.012,48                390.126,97

        VALORES DIFERIDOS - INSCRICAO              1.112.039,43              6.261.193,83

    MUTACOES ATIVAS            425.045.299,98            816.199.381,83

      INCORPORACOES DE ATIVOS            218.206.962,09            214.871.869,69

        AQUISICOES DE BENS             67.268.682,92             77.462.941,91

        INCORPORACAO DE CREDITOS            150.938.279,17            137.408.927,78

      DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            206.838.337,89            601.327.512,14

  RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO            363.692.722,57            331.059.199,44

    INTERFERENCIAS ATIVAS             37.635.760,05              5.099.143,00

      TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS                245.393,45              5.028.643,00

      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS             37.390.366,60                      0,00

      MOVIMENTO DE FUNDOS A DEBITO                      0,00                 70.500,00

    ACRESCIMOS PATRIMONIAIS            326.056.962,52            325.960.056,44

      INCORPORACOES DE ATIVOS             88.371.228,52            186.100.332,92

        INCORPORACAO DE BENS IMOVEIS             24.892.329,33              2.643.679,11

        INCORPORACAO DE BENS MOVEIS             41.593.690,77             21.052.882,71

        INCORPORACAO DE DIREITOS             21.885.208,42            162.403.771,10

      DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            237.579.280,24            139.856.428,66

      AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES                106.453,76                  3.294,86

        AJUSTES FINANCEIROS                106.453,76                  3.294,86

  RESULTADO PATRIMONIAL            181.912.571,18                      0,00

    DEFICIT            181.912.571,18                      0,00

  ORCAMENTARIAS         15.385.969.488,56         15.224.384.981,88

    DESPESAS CORRENTES          7.532.703.822,82          7.471.366.165,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          7.034.777.206,25          7.005.520.516,65

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES            497.776.843,25            465.663.520,95

      DESPESA ENTRE ORGAOS DO ORCAMENTO                149.773,32                182.128,25

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 90.899,82                109.355,35

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 58.873,50                 72.772,90

    DESPESAS DE CAPITAL            152.674.549,11            131.926.411,00

      INVESTIMENTOS            152.674.549,11            131.926.411,00

    INTERFERENCIAS PASSIVAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

        SUB-REPASSE CONCEDIDO          7.679.535.311,52          7.600.588.966,01

        VALORES DIFERIDOS - BAIXA              6.036.012,48                      0,00

        VALORES DIFERIDOS - INSCRICAO             14.840.403,17             20.333.120,57

    MUTACOES PASSIVAS                179.389,46                170.318,45

      DESINCORPORACOES DE ATIVOS                179.389,46                170.318,45

        LIQUIDACAO DE CREDITOS                179.389,46                170.318,45

  RESULTADO EXTRA-ORCAMENTARIO            956.967.612,67            607.507.020,44

    INTERFERENCIAS PASSIVAS             37.667.580,12              5.117.476,24

      TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDO                245.393,45              5.028.643,00

      TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS             37.390.366,60                      0,00

      MOVIMENTO DE FUNDOS A CREDITO                 31.820,07                 88.833,24

    DECRESCIMOS PATRIMONIAIS            919.300.032,55            602.389.544,20

      DESINCORPORACOES DE ATIVOS            132.703.813,72             98.494.347,22

        BAIXA DE BENS IMOVEIS             21.156.701,14              7.750.504,11

        BAIXA DE BENS MOVEIS             89.642.371,11             85.242.336,93

        BAIXA DE DIREITOS             21.904.741,47              5.501.506,18

      INCORPORACAO DE PASSIVOS            786.543.241,95            503.891.902,12

      AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES                 52.976,88                  3.294,86

        AJUSTES FINANCEIROS                 52.976,88                  3.294,86

  RESULTADO PATRIMONIAL                      0,00            526.754.681,03

    SUPERAVIT                      0,00            526.754.681,03

 VARIACOES PASSIVAS         16.342.937.101,23         16.358.646.683,35 VARIACOES ATIVAS         16.342.937.101,23         16.358.646.683,35
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RECEITA

EXCESSO OU

TITULOS PREVISAO INICIAL REALIZACAOPREVISAO INSUFICIENCIA DE

ATUALIZADA ARRECADACAO

RECEITAS CORRENTES 0,00 -31.820,070,00 31.820,07

  OUTRAS RECEITAS CORRENTE 0,00 -31.820,070,00 31.820,07

SUBTOTAL I 0,00 -31.820,070,00 31.820,07

DESPESA

ECONOMIA OU

TITULOS DOTACAO INICIAL EXECUCAODOTACAO EXCESSO NA

ATUALIZADA EXECUCAO DE

DESPESA

CREDITOS INICIAIS/SUPLEMENT 7.686.171.324,00 792.952,077.686.171.324,00 7.685.378.371,93

  DESPESAS CORRENTES 7.617.886.761,00 182.938,187.532.886.761,00 7.532.703.822,82

    PESSOAL E ENCARGOS SOCI 7.182.053.000,00 173.979,937.035.042.086,00 7.034.868.106,07

    OUTRAS DESPESAS CORREN 435.833.761,00 8.958,25497.844.675,00 497.835.716,75

  DESPESAS DE CAPITAL 68.284.563,00 610.013,89153.284.563,00 152.674.549,11

    INVESTIMENTOS 68.284.563,00 610.013,89153.284.563,00 152.674.549,11

SUBTOTAL I 7.686.171.324,00 792.952,077.686.171.324,00 7.685.378.371,93
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EXCESSO OU

TITULOS PREVISAO INICIAL REALIZACAOPREVISAO INSUFICIENCIA DE

ATUALIZADA ARRECADACAO

MOVIMENTACAO FINANCEIRA

  REPASSE 7.686.171.324,00 14.328.363,747.686.171.324,00 7.671.842.960,26

SUBTOTAL II 7.686.171.324,00 14.328.363,747.686.171.324,00 7.671.842.960,26

RECEITA TES. DESCENTRALIZ. 0,00 31.820,070,00 -31.820,07

TOTAL 7.686.171.324,00 14.328.363,747.686.171.324,00 7.671.842.960,26

DEFICIT TOTAL 0,00 -13.535.411,670,00 13.535.411,67

TOTAL GERAL 7.686.171.324,00 792.952,077.686.171.324,00 7.685.378.371,93

ECONOMIA OU

TITULOS DOTACAO INICIAL EXECUCAODOTACAO EXCESSO NA

ATUALIZADA EXECUCAO DE

DESPESA

SUBTOTAL II

TOTAL 7.686.171.324,00 792.952,077.686.171.324,00 7.685.378.371,93

SUPERAVIT TOTAL

TOTAL GERAL 7.686.171.324,00 792.952,077.686.171.324,00 7.685.378.371,93
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DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS COMPOSICAO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

TITULOS 2010 2009 TITULOS 2010 2009

    CREDITOS A RECEBER           -374.838.821,96           -627.283.515,39

      RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER           -374.838.821,96           -627.283.515,39

        LIMITE DE SAQUE C/VINCULACAO DE PAGAMENT           -371.832.382,65           -623.059.082,89

        RECURSOS A RECEBER PARA PAGAMENTO DE RP             -3.006.439,31             -4.224.432,50

  VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO             -1.112.039,43             -6.261.193,83

    RECURSO DIFERIDO CONCEDIDO             -1.112.039,43             -6.261.193,83

  DEPOSITOS                294.083,06                165.231,43

    CONSIGNACOES                 47.589,51                 93.947,93

    RECURSOS DO TESOURO NACIONAL                  6.088,88                  6.855,77

    DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS                240.404,67                 64.427,73

  OBRIGACOES EM CIRCULACAO            360.739.372,00            612.969.451,20

    OBRIGACOES A PAGAR            360.714.782,43            612.906.637,97

      FORNECEDORES                 97.104,36                 84.646,20

        DO EXERCICIO                    460,02                 17.213,84

        DE EXERCICIOS ANTERIORES                 96.644,34                 67.432,36

      PESSOAL A PAGAR            104.730.727,73                227.370,90

        DO EXERCICIO            104.631.918,93                129.051,59

        DE EXERCICIOS ANTERIORES                 98.808,80                 98.319,31

      RESTOS A PAGAR            255.767.755,93            612.422.449,58

        NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR            255.767.755,93            612.422.449,58

      RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO DE RP                119.194,41                172.171,29

    CREDORES DIVERSOS                      0,00                 17.301,60

      DEBITOS DIVERSOS A PAGAR                      0,00                 17.301,60

    VALORES EM TRANSITO EXIGIVEIS                 24.589,57                 45.511,63

      VALORES A DEBITAR                  1.911,62                  5.761,27

      ORDENS BANCARIAS CANCELADAS                 22.677,95                 36.403,72

      SAQUE POR CARTAO DE CREDITO CORPORATIVO                      0,00                  3.346,64

  VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO             14.917.309,19             20.410.026,59

    RECURSO DIFERIDO RECEBIDO             14.840.403,17             20.333.120,57

    OUTROS VALORES PENDENTES                 76.906,02                 76.906,02

  SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO DO EXERCICIO                     97,14                      0,00

    DISPONIBILIDADES P/FONTE DE RECURSOS             10.841.215,98             10.019.665,53

    DISPONIBILIDADE DE RESTOS A PAGAR              2.887.244,90              4.052.261,21

      LIMITE DE RESTOS A PAGAR - CONCEDIDO               -119.194,41               -172.171,29

      LIMITE DE RESTOS A PAGAR - RECEBIDO              3.006.439,31              4.224.432,50

    DISPONIBILIDADE DE RECURSO DIFERIDO            -13.728.363,74            -14.071.926,74

      DISPONIBILIDADE DE REPASSE DIFERIDO RECEBI            -13.728.363,74            -14.071.926,74

      DISPONIBILIDADE SUBREPASSE DIFERIDO RECEBI             -1.112.039,43             -6.261.193,83

      DISPONIBILIDADE SUBREPASSE DIFERIDO CONCED              1.112.039,43              6.261.193,83

   CREDITOS EM CIRCULACAO           -374.838.821,96           -627.283.515,39                     0,00                      0,00
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TITULOS 2010 2009

  RECEITAS ORCAMENTARIAS

    RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

      RECEITAS NAO TRIBUTARIAS                 31.820,07                 18.333,24

  TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTARIAS                 31.820,07                 18.333,24

  DESPESAS ORCAMENTARIAS

    DESPESAS CORRENTES          7.532.703.822,82          7.471.366.165,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          7.034.868.106,07          7.005.629.872,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES            497.835.716,75            465.736.293,85

    DESPESAS DE CAPITAL            152.674.549,11            131.926.411,00

      INVESTIMENTOS            152.674.549,11            131.926.411,00

  (-) TOTAL DAS DESPESAS ORCAMENTARIAS          7.685.378.371,93          7.603.292.576,85

  RESULTADO ORCAMENTARIO         -7.685.346.551,86         -7.603.274.243,61

  INTERFERENCIAS ATIVAS ORCAMENTARIAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

  MUTACOES ATIVAS ORCAMENTARIAS            425.045.299,98            816.199.381,83

    INCORPORACAO DE ATIVOS            218.206.962,09            214.871.869,69

    DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            206.838.337,89            601.327.512,14

  (-) INTERFERENCIAS PASSIVAS ORCAMENTARIAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

  (-) MUTACOES PASSIVAS ORCAMENTARIAS                179.389,46                170.318,45

    DESINCORPORACAO DE ATIVOS                179.389,46                170.318,45

  RESULTADO ORCAMENTARIO APOS INTERF/MUTACOES            411.362.318,92            803.202.502,03

  RESULTADO APOS REC/DESP EXTRA-ORCAMENTARIAS            411.362.318,92            803.202.502,03

  INTERFERENCIAS ATIVAS EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.635.760,05              5.099.143,00

    TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS                245.393,45              5.028.643,00

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS             37.390.366,60                      0,00

    OUTRAS INTERFERENCIAS ATIVAS                      0,00                 70.500,00

  ACRESCIMOS PATRIMONIAIS EXTRA-ORCAMENTARIOS            326.056.962,52            325.960.056,44

    INCORPORACAO DE ATIVOS             88.371.228,52            186.100.332,92

    DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            237.579.280,24            139.856.428,66

    OUTROS ACRESCIMOS PATRIMONIAIS                106.453,76                  3.294,86

  (-) INTERFERENCIAS PASS. EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.667.580,12              5.117.476,24

    TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDOS                245.393,45              5.028.643,00

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS             37.390.366,60                      0,00

    OUTRAS INTERFERENCIAS PASSIVAS                 31.820,07                 88.833,24

  (-) DECRESCIMOS PATRIM. EXTRA-ORCAMENTARIOS            919.300.032,55            602.389.544,20

    DESINCORPORACAO DE ATIVOS            132.703.813,72             98.494.347,22

    INCORPORACAO DE PASSIVOS            786.543.241,95            503.891.902,12

    OUTROS DECRESCIMOS PATRIMONIAIS                 52.976,88                  3.294,86

  RESULTADO PATRIMONIAL / SUPERAVIT OU DEFICIT           -181.912.571,18            526.754.681,03
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TITULOS 2010 2009

  RECEITAS ORCAMENTARIAS

    RECEITAS CORRENTES                 31.820,07                 18.333,24

      RECEITAS NAO TRIBUTARIAS                 31.820,07                 18.333,24

  TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTARIAS                 31.820,07                 18.333,24

  DESPESAS ORCAMENTARIAS

    ENCARGOS ESPECIAIS          7.685.378.371,93          7.603.292.576,85

  (-) TOTAL DAS DESPESAS ORCAMENTARIAS          7.685.378.371,93          7.603.292.576,85

  RESULTADO ORCAMENTARIO         -7.685.346.551,86         -7.603.274.243,61

  INTERFERENCIAS ATIVAS ORCAMENTARIAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS         15.372.254.687,43         15.211.369.768,84

  MUTACOES ATIVAS ORCAMENTARIAS            425.045.299,98            816.199.381,83

    INCORPORACAO DE ATIVOS            218.206.962,09            214.871.869,69

    DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            206.838.337,89            601.327.512,14

  (-) INTERFERENCIAS PASSIVAS ORCAMENTARIAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS          7.700.411.727,17          7.620.922.086,58

  (-) MUTACOES PASSIVAS ORCAMENTARIAS                179.389,46                170.318,45

    DESINCORPORACAO DE ATIVOS                179.389,46                170.318,45

  RESULTADO ORCAMENTARIO APOS INTERF/MUTACOES            411.362.318,92            803.202.502,03

  RESULTADO APOS REC/DESP EXTRA-ORCAMENTARIAS            411.362.318,92            803.202.502,03

  INTERFERENCIAS ATIVAS EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.635.760,05              5.099.143,00

    TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS                245.393,45              5.028.643,00

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS             37.390.366,60                      0,00

    OUTRAS INTERFERENCIAS ATIVAS                      0,00                 70.500,00

  ACRESCIMOS PATRIMONIAIS EXTRA-ORCAMENTARIOS            326.056.962,52            325.960.056,44

    INCORPORACAO DE ATIVOS             88.371.228,52            186.100.332,92

    DESINCORPORACAO DE PASSIVOS            237.579.280,24            139.856.428,66

    OUTROS ACRESCIMOS PATRIMONIAIS                106.453,76                  3.294,86

  (-) INTERFERENCIAS PASS. EXTRA-ORCAMENTARIAS             37.667.580,12              5.117.476,24

    TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDOS                245.393,45              5.028.643,00

    TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS             37.390.366,60                      0,00

    OUTRAS INTERFERENCIAS PASSIVAS                 31.820,07                 88.833,24

  (-) DECRESCIMOS PATRIM. EXTRA-ORCAMENTARIOS            919.300.032,55            602.389.544,20

    DESINCORPORACAO DE ATIVOS            132.703.813,72             98.494.347,22

    INCORPORACAO DE PASSIVOS            786.543.241,95            503.891.902,12

    OUTROS DECRESCIMOS PATRIMONIAIS                 52.976,88                  3.294,86

  RESULTADO PATRIMONIAL / SUPERAVIT OU DEFICIT           -181.912.571,18            526.754.681,03



Anexo VI 

ANEXO VI– UNIDADES 

AGREGADAS 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
ESTADO MAIOR 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

EXERCÍCI0 2010 

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2011. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
ESTADO MAIOR 

2 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Relatório de Gestão 2010 apresentado ao Tribunal de 
Contas da União, por meio da Subsecretaria do Tesouro 
do Governo do Distrito Federal - SUTES/GDF, como 
prestação de contas anual, que o GDF tem o dever legal 
de o fazer nos termos do art. 70 da Constituição 
Federal, elaborado de acordo com os dispositivos e 
normas legais baixadas pelo Tribunal de Contas da União. 

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - PMDF 
CNPJ: 00.394.718/0003-71 
Setor de Áreas Isoladas  Sudoeste , Área 4. Palácio Tiradentes 
70.610-200 Brasília - DF 
Telefones: (61) 3910-1302/3910-1303 
Internet: www.pmdf.df.gov.br

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2011. 
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INTRODUÇÃO 

O Presente relatório de Gestão de 2010 tem por escopo apresentar à Subsecretaria do 

Tesouro do Governo do Distrito Federal, de forma clara e sucinta, informações referentes à gestão e 

execução orçamentária e financeira do Fundo Constitucional do DF, visando subsidiar Relatório de 

Gestão de 2010 a ser elaborado pelo Governo do Distrito Federal, em cumprimento à determinação 

do Tribunal de Contas da União.  

Neste relatório estão contemplados informações e dados relativos aos recursos aprovados 

na Lei Orçamentária Anual de 2010 (LOA 2010) e sua execução financeira, a atuação da Polícia 

Militar do Distrito Federal no cumprimento de sua missão constitucional, a elaboração do Plano 

Estratégico da Corporação para o período 2011-2022, o desempenho operacional da Corporação no 

cumprimento de sua missão Constitucional, os indicadores de ocorrências atendidas, operações 

realizadas, autuações de transito realizadas, além de outras atividades desenvolvidas pela 

Corporação. 

Estão contemplados, ainda, os balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, como 

também são apresentadas certidões negativas e declarações de bens. 

As informações apresentadas no bojo do presente documento têm por objetivo subsidiar a 

Subsecretaria do Tesouro do Governo do Distrito Federal- SUTES/GDF na confecção do Relatório 

de Gestão de 2010, a ser apresentado pelo Governo do Distrito Federal ao Tribunal de Contas da 

União em data oportuna. 
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Declaro para fins do disposto no § 1º do art. 5º da Decisão 

Normativa TCU nº 85/2007, alterado pela Decisão Normativa/TCU de nº 88, de 28 de novembro de 

2007, que as informações sobre rol de responsáveis desta unidade jurisdicionada, da qual sou 

dirigente máximo, contidas em banco de dados informatizado, são fidedignas. 

Estou ciente das responsabilidades civis desta declaração. 

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2011. 

PAULO ROBERTO WITT ROSBACK- CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMDF 
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Declaro, para os devidos fins que a Polícia Militar do Distrito 

Federal-PMDF não possui quadro de Contador, sendo que a responsabilidade da contabilidade do 

Fundo Constitucional do Distrito Federal fica a cargo do Órgão Central de Contabilidade do 

Governo do Distrito Federal. 

Brasília-DF, 14 de fevereiro de 2011. 

PAULO ROBERTO WITT ROSBACK - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMDF 
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1 – Identificação: 

Nome completo da unidade e sigla Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF 

CNPJ  00.394.718.0003/71 

CNPJ Do Fundo Constitucional do DF 08.942.610/0001 

Natureza jurídica 
Órgão da administração direta do Poder Executivo 

Vinculação ministerial 
Ministério da Fazenda (Fundo Constitucional do Distrito 
Federal) 

Endereço completo da Sede 
Setor de Áreas Isoladas Sudoeste, Área Especial 04, Setor 
Policial Sul, Quartel do Comando Geral, Brasília, DF, CEP 
70.610-200 

Endereço da página institucional na Internet http://www.pmdf.df.gov.br

Normativos de criação, definição de competências e 
estrutura organizacional e respectiva data de 
publicação no Diário Oficial da União

Norma de criação e finalidade da unidade 
jurisdicionada: Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, prevê: 

Art. 21 – Compete à união: 

Item XIV – Organizar e manter a polícia civil, a polícia 
militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal 
para a execução de serviços públicos, por meio de fundo 
próprio. 

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

Item V – polícias militares e corpos de bombeiros militares,

Parágrafo 5º – Às polícias militares cabem a polícia 
ostensiva e a preservação  da ordem pública... 

Norma(s) que estabelece(m) a estrutura orgânica no 
período de gestão sob  exame: 
Lei Nº 6.450, de 14 de outubro de 1977. Dispõe sobre a 
Organização Básica da Policia Militar do Distrito Federal, e 
dá outras providencias.     

Publicação no DOU do Regimento Interno ou Estatuto 
da Unidade Jurisdicionada de que trata as contas.  

Lei nº 7289/84 alterada pela Lei nº 7475/86 (Estatuto da 
Polícia Militar do Distrito Federal). 

Código da UJ titular do relatório 170393 - Polícia Militar do Distrito Federal. 

Código das UJ abrangidas 170393 - Polícia Militar do Distrito Federal. 

Situação da Unidade Em funcionamento 

Função de Governo predominante 73 - Transferência Estado, Distrito Federal e Municípios 

Tipo de atividade Segurança Pública no Distrito Federal 

Nome 
Unidades Gestoras Utilizadas no SIAFI 

Polícia Militar do Distrito Federal 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
ESTADO MAIOR 

9 

2 - Planejamento e gestão orçamentária e financeira da Unidade: 

2.1  Responsabilidades Institucionais da Unidade: 

A Polícia Militar do Distrito Federal tem a sua missão definida na Carta Magna como 

sendo “... a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública” em todo o Distrito Federal, 

podendo ainda realizar atividades de policiamento ostensivo na região do entorno, mediante a 

celebração de convênio com os estados limítrofes. 

O principal programa de governo (Segurança em ação) do Governo do Distrito Federal, 

executado pela Corporação em conjunto com os outros órgãos do sistema de segurança pública e 

coordenado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, tem por objetivo 

reverter os níveis de criminalidade, de forma imediata e permanente, e transformar o Distrito 

Federal em um modelo de qualidade, eficiência e eficácia em segurança pública, trabalhando com 

ênfase na filosofia de Polícia Comunitária e na cultura da paz. 

2.1.1 Competência Institucional: 

Promover a segurança e o bem-estar social por meio da prevenção e repressão imediata da 

criminalidade e da violência, com ênfase no respeito aos direitos humanos e na participação 

comunitária, buscando sempre disseminar a cultura da Paz. 

2.1.2 Objetivos Estratégicos: 

� Assegurar recursos orçamentários necessários; 

� Garantir a execução financeira dos recursos orçamentários; 

� Aprimorar a gestão de recursos humanos; 

� Fortalecer o desenvolvimento dos recursos humanos; 

�  Estimular o desenvolvimento técnico-científico em segurança pública; 

� Incrementar as atividades disciplinares e correcionais; 

� Promover a motivação dos recursos humanos; 

� Aprimorar a gestão logística; 

� Implementar  a gestão Estratégica; 

� Garantir as informações necessárias à tomada de decisões; 

� Fomentar as estratégias de aproximação com a população do DF; 

� Ampliar a capacidade de resposta imediata; 

� Otimizar o policiamento ostensivo e preventivo; 
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� Fomentar o respeito aos direitos humanos e garantias constitucionais; 

� Melhorar a capacidade dos serviços prestados a população; 

� Aumentar a confiança da população em relação a polícia; 

� Elevar a sensação de segurança da população. 

2.2 Estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais: 

Pode-se traduzir a estratégia da PMDF, no seguinte contexto: A PMDF que tem como 

missão promover a segurança e o bem estar social por meio da prevenção e repressão imediata da 

criminalidade e da violência, com ênfase no respeito aos direitos humanos e na participação 

comunitária, buscando disseminar a cultura da Paz, pretende chegar ao ano de 2022 sendo 

reconhecida como uma Corporação moderna e de referência nacional, valorizando o estudo da 

análise criminal, o policiamento orientado para resolução de problemas e buscando a melhoria da 

qualidade profissional de seus integrantes. 

Para tornar isso possível, pretende assegurar os recursos orçamentários necessários e 

garantir a respectiva aplicação financeira, investindo no aprendizado e no crescimento de seu 

pessoal. Com recursos corretamente aplicados, a Corporação deseja aprimorar a gestão e fortalecer 

o desenvolvimento de seus Recursos Humanos, promovendo com isso a motivação do público 

interno, melhorando os processos afetos às atividades disciplinares e correcionais, além de estimular 

o desenvolvimento técnico científico na área de Segurança Pública. 

Tendo sua base bem alicerçada, espera poder aprimorar seus processos internos e logísticos 

implantando uma gestão estratégica que lhe possibilite utilizar-se das informações estratégicas para 

a correta tomada de decisões. Desta forma, a Corporação busca aperfeiçoar o policiamento 

ostensivo/preventivo ampliando a capacidade de resposta imediata e fomentando as estratégias de 

aproximação com a população do Distrito Federal. 

Em assim sendo, verifica-se que os grandes “alvos” desta estratégia resumem-se 

basicamente na melhoria da qualidade dos serviços prestados, no fomento ao respeito aos direitos 

humanos e garantias constitucionais, com a elevação da sensação de segurança e no aumento da 

confiança da população em relação à Corporação. 

Para melhor planejar, organizar e coordenar a aplicação do policiamento ostensivo, visando 

atender os anseios da população, dando maior mobilidade, flexibilidade e redimensionando a 

distribuição do efetivo na área do Distrito Federal, no ano de 2010, a PMDF passou por uma 

reestruturação, conforme dispositivos constantes na Lei Federal nº 12.086, de 06 de novembro de 

2009, posteriormente regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.165, de 29 de Abril de 2010 e pelo 

Decreto Distrital nº 31.793, de 11 de Junho de 2010. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
ESTADO MAIOR 

11 

Com o advento dos citados diplomas legais, criou-se o Departamento Operacional (DOp), 

Órgão de Direção Geral, sendo este responsável pelo policiamento ostensivo na área do Distrito 

Federal, competindo-lhe ainda a realização do planejamento, coordenação, fiscalização e controle 

dos cinco comandos de policiamento a ele diretamente subordinados. 

Ao DOp subordinam-se os seguintes órgãos de direção setorial 

operacional, os quais constituem-se nos grandes comandos responsáveis pelo policiamento nas 

respectivas regiões de responsabilidade, definidas no plano de articulação da Corporação: 

I - Comando de Policiamento Regional Metropolitano (CPRM); 

II - Comando de Policiamento Regional Oeste (CPRO);

III - Comando de Policiamento Regional Leste (CPRL); 

IV - Comando de Policiamento Regional Sul (CPRS); e

V - Comando de Missões Especiais (CME). 

Subordinam-se ao Comando de Policiamento Regional Metropolitano-CPRM as seguintes 

unidades de execução: 

I - 1º Batalhão de Polícia Militar-1º BPM – Asa Sul; 

II - 3º Batalhão de Polícia Militar-3º BPM – Asa Norte; 

III - 4º Batalhão de Polícia Militar-4º BPM – Guará; 

IV - 5º Batalhão de Polícia Militar-5º BPM – segurança e assistência às missões diplomáticas, 

repartições consulares e organismos internacionais sediadas no Distrito Federal; 

V - 6º Batalhão de Polícia Militar-6º BPM – Área Central de Brasília (Esplanada); 

VI - 7º Batalhão de Polícia Militar-7º BPM – Cruzeiro-Sudoeste/Octogonal; 

VII - 10º Batalhão de Polícia Militar-10º BPM – Lago Sul/Jardim Botânico; 

VIII - 15º Batalhão de Polícia Militar-15º BPM – SCIA/SIA; 

IX - 1º Batalhão de Patrulhamento Tático Motorizado – policiamento tático na região do 

CPRM; 

X - 1º Batalhão de Policiamento Escolar - 1º BPEsc - policiamento escolar na região do 

CPRM; 

XI - 1º Batalhão de Policiamento de Trânsito - 1º BPTran - policiamento de trânsito urbano e 

rodoviário na região do CPRM; 
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Subordinam-se ao Comando de Policiamento Regional Oeste-CPRO as seguintes unidades 

de execução: 

I - 2º Batalhão de Polícia Militar – 2º BPM – Taguatinga; 

II - 8º Batalhão de Polícia Militar – 8º BPM – Ceilândia; 

III - 11º Batalhão de Polícia Militar – 11º BPM – Samambaia/Setor Habitacional Água 

Quente; 

IV - 16º Batalhão de Polícia Militar – 16º BPM - Brazlândia; 

V - 17º Batalhão de Polícia Militar – 17º BPM - Águas Claras/Vicente Pires; 

VI - 18º Batalhão de Polícia Militar – 18º BPM – Ceilândia; 

VII - 2º Batalhão de Patrulhamento Tático Motorizado - 2º Batalhão de Rotam - policiamento 

tático na região do CPRO; 

VIII - 2º Batalhão de Policiamento Escolar - 2º BPEsc - policiamento escolar na região do 

CPRO; 

IX - 2º Batalhão de Policiamento de Trânsito - 2º BPTran - policiamento de trânsito, urbano e 

rodoviário, na região do CPRO. 

Subordinam-se ao Comando de Policiamento Regional Leste-CPRL as seguintes unidades 

de execução: 

I - 13º Batalhão de Polícia Militar – 13º BPM – Sobradinho; 

II - 14º Batalhão de Polícia Militar – 14º BPM - Planaltina; 

III - 19º Batalhão de Polícia Militar – 19º BPM - policiamento ostensivo de guarda na área 

externa do Complexo Penitenciário de Brasília; 

IV - 20º Batalhão de Polícia Militar – 20º BPM – Paranoá; 

V - 21º Batalhão de Polícia Militar – 21º BPM - São Sebastião; 

VI - 22º Batalhão de Polícia Militar – 22º BPM - Itapoã; 

VII - 23º Batalhão de Polícia Militar – 23º BPM – Sobradinho II; 

VIII - 24º Batalhão de Polícia Militar – 24º BPM – Lago Norte/Varjão; 

IX - 3º Batalhão de Patrulhamento Tático Motorizado - 3º Batalhão de Rotam - policiamento 

tático na região do CPRL; 

X - 3º Batalhão de Policiamento Escolar - 3º BPEsc - policiamento escolar na região do 

CPRL; 

XI - 3º Batalhão de Policiamento de Trânsito - 3º BPTran - policiamento de trânsito, urbano e 

rodoviário, na região do CPRL. 
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Subordinam-se ao Comando de Policiamento Regional Sul-CPRS as seguintes unidades de 

execução: 

I - 9º Batalhão de Polícia Militar – 9º BPM - Gama;

II - 25º Batalhão de Polícia Militar – 25º BPM - Park Way/Candangolândia/Núcleo 

Bandeirante; 

III - 26º Batalhão de Polícia Militar – 26º BPM - Santa Maria; 

IV - 27º Batalhão de Polícia Militar – 27º BPM - Recanto das Emas; 

V - 28º Batalhão de Polícia Militar – 28º BPM - Riacho Fundo I/Riacho Fundo II; 

VI - 4º Batalhão de Patrulhamento Tático Motorizado - 4º Batalhão de Rotam - policiamento 

tático na região do CPRS; 

VII - 4º Batalhão de Policiamento Escolar - 4º BPEsc - policiamento escolar na região do 

CPRS; 

VIII - 4º Batalhão de Policiamento de Trânsito - 4º BPTran - policiamento de trânsito, urbano 

e rodoviário, na região do CPRS. 

Subordinam-se ao Comando de Missões Especiais-CME as seguintes unidades de missões 

especiais: 

I - Batalhão de Operações Especiais – BOPE - atividades policiais e de segurança pública 

complexas que requeiram um alto grau de especialização; 

II - Batalhão de Policiamento com Cães – BPCães - policiamento especializado com cães; 

III - Batalhão de Policiamento de Choque – BPChoque - policiamento especializado, como 

força de pronto emprego e de dissuasão para as situações de controle de distúrbios; 

IV - Batalhão de Aviação Operacional – BAVOP - policiamento aéreo; 

V - Batalhão de Polícia Militar Ambiental – BPMA - policiamento ambiental; 

VI - Regimento de Polícia Montada – RPMon - policiamento montado a cavalo; 

VII - 12° Batalhão de Polícia Militar – 12º BPM – atuação junto ao Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, ao Tribunal Regional Eleitoral e ao Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

Algumas das várias Unidades Policiais Militares criadas e que ainda não foram 

implementadas, entrarão em atividade de acordo com as orientações previstas no Plano Estratégico 

da Corporação, que ainda será apresentado à sociedade. 

Visando dar suporte e o necessário apoio logístico ao efetivo da atividade operacional, que 

se constitui na atividade fim da Polícia Militar, a Corporação dispõe de diversas unidades 
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administrativas responsáveis pelo planejamento e execução de atividades que visam dar suporte aos 

aspectos educacional, orçamentário financeiro, pessoal, tecnológico e de saúde. 

Os policiais militares lotados nessas unidades além de trabalharem administrativamente, 

em caso de necessidade, de emergência ou voluntariamente, reforçam as demais Unidades no 

policiamento ostensivo, aumentando o efetivo empregado na atividade fim. 

Essas unidades compõem o Comando Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e seus 

órgãos de apoio, com a seguinte estrutura: 

1. Gabinete do Comando Geral. 

2. Secretaria Geral; 

3. Centro de Inteligência; 

4. Centro de Policiamento Comunitário e Direitos Humanos; 

5. Centro de Comunicação Social; 

6. Estado Maior: 

6.1 Ao Estado Maior subordinam-se 10 Seções estratégicas. 

7. Departamento de Gestão de Pessoal; 

8. Departamento de Logística e Finanças; 

9. Departamento de Educação e Cultura; 

10. Departamento de Saúde Assistência ao Pessoal; 

11. Departamento Operacional: 

11.1 Comando de Policiamento Regional Metropolitano; 

11.2 Comando de Policiamento Regional Oeste; 

11.3 Comando de Policiamento Regional Leste; 

11.4 Comando de Policiamento Regional Sul; 

11.5 Comando de Missões Especiais. 

12. Departamento de Controle e Correição. 

13. Centro Gráfico; 

14. Centro de Manutenção; 

15. Academia de Polícia Militar de Brasília; 

16. Centro de Altos estudos e Aperfeiçoamento; 

17. Centro de Treinamento e especialização; 

18. Centro de Capacitação Física; 

19. Centro de Treinamento de uso Progressivo da Força; 

20. Colégio Militar Tiradentes; 

21. Centro Médico; 
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22. Centro de Perícias e Saúdes Ocupacional; 

23. Centro de Medicina Veterinária; 

24. Centro Odontológico; 

25. Centro de Assistência Social. 

2.2.1 Indicadores de Desempenho: 

Com relação aos indicadores de desempenho a Polícia Militar do Distrito Federal no de 

2010 elegeu alguns indicadores com o objetivo de realizar testes. Vale ressaltar que esses 

indicadores não eram oficiais e apenas serviram como uma base para experimento, pois, o Plano 

Estratégico da Polícia Militar estava em plena fase de elaboração. O Plano Estratégico será lançado 

oficialmente no ano de 2011 e definirá os novos indicadores de desempenho da Instituição, que a 

partir de então passará a medir seus resultados oficialmente. 

2.2.2 Desempenho Operacional: 

OCORRÊNCIAS ATENDIDAS:  

1. Comparativo das ocorrências atendidas pela PMDF. 

O quadro abaixo apresenta um comparativo em taxa índice e em valores absolutos das 
ocorrências atendidas pela PMDF, período Anual 2009/2010. 

Quadro 01 - comparativo das oc. atendidas pela PMDF, período Anual 2009/2010, em valor absoluto e Taxa Índice. 

Ano 
TAXA 

ÍNDICE 

2009 

2010 

VARIAÇÃO 

(,%) 

Taxa Índice 
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Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

6,1% 
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Em uma análise preliminar verifica-se que o ano de 2010 apresentou um crescimento de  
em valores absolutos e de  na taxa índice, das ocorrências atendidas pela PMDF, no comparativo 
com o mesmo período de 2009. 

2. Média de ocorrências atendidas pela PMDF: 

A tabela abaixo apresenta, em valores absolutos, a média de ocorrências atendidas pela 
PMDF período 2009/2010. 

Tabela 01 – Média de ocorrências atendidas pela PMDF, período 2009/2010.Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

3. Comparativo mensal de ocorrências atendidas: 

No acumulado (janeiro a dezembro de 2009/2010) as ocorrências atendidas aumentaram . 
Já no comparativo com o mês anterior (dez10/nov10) o aumento foi de 7,2% (1568 atendimentos a 
mais). No tocante às ocorrências atendidas em dez09/dez10, constatou-se um crescimento de 20,2% 
(3948 atendimentos). 

 Gráfico 1 – Comparativo mensal de ocorrências atendidas, período Anual 2009/2010. 
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Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

Constata-se ainda que em 2010 os dados apresentaram  uma forte tendência de crescimento 
de janeiro a maio, seguidos de uma queda em junho para depois estabilizar. Daí, obtêm-se o valor 
máximo de 26434 ocorrências atendidas em maio e mínimo de 19869 em janeiro, mantendo uma 
média de 23470 atendimentos por mês. 
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4. Grupo Inicial X Grupo Final 

O gráfico 13 apresenta, em valores absolutos, a variação entre os grupos iniciais e finais. A 
análise do comportamento evidencia uma migração de ocorrências entre os grupos, alterando assim 
a disposição dos dados. 

Os fatores que mais contribuem para essas migrações estão relacionados às seguintes 
ocorrências: “averiguado e nada constatado” (%), “resolvido no local” (%) e “endereço inexistente” 
(1,0%) que integram o grupo de ocorrências diversas. 

Gráfico 13 – Mudanças entre as natur. iniciais e finais das oc. atendidas pela PMDF no ano de 2010. 
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Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

A tabela a seguir apresenta a variação entre os grupos de ocorrências, indicando o 
percentual de aumento ou redução, em relação aos grupos iniciais. 

Tabela 08 – Média de ocorrências atendidas pela PMDF, no ano de 2010.Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

Em alguns casos, fica evidente a distorção entre o que foi solicitado e o que foi constatado 
pela equipe responsável pelo atendimento da ocorrência, como é o caso das ocorrências diversas, 
das contravenções penais e dos crimes.  

5. Distribuição das ocorrências atendidas pela PMDF por grupos: 

O gráfico abaixo distribui as ocorrências atendidas pela PMDF no ano de 2010 em grupos. 
Analisando-o, observa-se que a maior parte das ocorrências, %, encontra-se no grupo das 
“ocorrências diversas” e 19,7% representa algum tipo de infração penal (Crime, Contravenção 
Penal ou Ato Infracional). 

Gráfico 14 – Distribuição das ocorrências atendidas pela PMDF por grupos, período ano de 2010. 
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Fonte: NUACRI/GESP/DIFIS/SOSP/SSP-DF. 

Verifica-se ainda que % das ocorrências atendidas ( atendimentos) são ocorrências de 
trânsito. Se desconsiderarmos as ocorrências “averiguado e nada constatado” e “endereço 
inexistente” esse percentual sobe para 10,4% das ocorrências atendidas. Se excluirmos as 
ocorrências “resolvido no local” esse percentual atinge 17,1% das ocorrências atendidas pela PMDF 
no ano de 2010, demonstrando de forma clara a importância da existência das UPM´s 
especializadas em atendimentos de ocorrências de trânsito. 

6. Índice de Criminalidade: 

Dados da seção de estatística da Subsecretária de operações e segurança pública da SSPDF 
dão conta de que o índice de criminalidade em todo território do Distrito Federal teve um 
decréscimo da ordem de aproximadamente 6%.(Seis por cento). 
Fonte: SOSP-SSP-DF – Seção de Estatística  

7. Trânsito 

             CÓDIGOS QUANTITATIVO 
                 ANO 2009 2010 
Autos de Infração de Trânsito 159.404 211.521 
Fonte: 1° e 3° Batalhões de Trânsito da PMDF (Aumento nas autuações de trânsito na ordem de 32,6966%) 

8. Operações 

OPERAÇÕES REALIZADAS PELA POLICIA MILITAR 
2008 2009 2010 

27.802 16.308 16.240 

Fonte: Departamento Operacional-DOP, Comandos Regionais de Policiamento e de Missões Especiais. 

2.2.3 Análise do andamento do plano estratégico da Unidade: 
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A Polícia Militar do Distrito Federal-PMDF deu um grande passo institucional em 2010 

quando no início do exercício contratou uma empresa especializada no ramo a fim de orientar, 

fiscalizar e coordenar os trabalhos de elaboração do Plano Estratégico da Corporação para o período 

2011/2022. O referido Plano encontra-se em fase final de elaboração devendo, em breve, ser 

lançado oficialmente e entrar em vigor. 

Dentro dessa visão, a PMDF adotou como medida saneadora de seu planejamento 

orçamentário alinhar o Plano Estratégico institucional ao Plano Plurianual de 2012 à 2015(PPA), a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Daí, todo o 

planejamento orçamentário da Corporação deverá estar embasado no plano Estratégico. 

2.3 Programas de Governo sob a responsabilidade da unidade: 

A Corporação não é responsável diretamente por nenhum programa, porém por fazer parte 

da Secretaria Estado de Segurança Pública do DF, está inserida em diversos programas de combate 

a violência, de combate as drogas e de combate a Criminalidade, nesse contexto podemos citar: 

1) Programa de Educação para o Trânsito – GPET (Teatro Rodovia): implementado no ano 

de 1992 na Polícia Militar do Distrito Federal. 

Trabalha na criação de campanhas e projetos a fim de educar a população para uma 

convivência harmoniosa no trânsito, onde a Polícia Militar, escolas e a população se unem para 

prevenir a violência e o desrespeito no trânsito. Atua nas escolas públicas e particulares do DF, 

atendendo crianças na faixa etária de 07 a 10 anos (2º ao 5º ano) com apresentações  de peças 

teatrais de educação para o trânsito. Atendeu no ano de 2010 cerca de 30.000 (trinta mil) pessoas. 

Além do Teatro Rodovia, o Programa GPET participa de diversas campanhas: Cinto de 

Segurança, Proibição do uso de celular, Paz no Trânsito, Faixa de Pedestre, Semana Educativa do 

Trânsito, Semana Nacional do Trânsito, Simpósios, Seminários, Campanha Boas Férias, Páscoa, 

Dia do Motorista, Aniversário da Faixa de Pedestre, Dia da Criança, Dia das Mães e Carnaval. 

2) Programa de Educação Ambiental Lobo Guará (Teatro Lobo Guará): 

Programa que visa, por meio de campanhas e projetos, educar a população para um 

convívio harmonioso com o meio ambiente, onde a PMDF, escolas e a população se unem para 

prevenir a violência e o desrespeito às leis ambientais. Atua nas escolas públicas e particulares do 

DF atendendo crianças na faixa etária de 07 a 10 anos (2º ao 5º ano) com aplicação de peças teatrais 

de educação ambiental. 

Atendeu no ano de 2010 cerca de 20.000 (vinte mil) crianças, além de participar de 
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diversas campanhas, tais como: Semana do meio ambiente, dengue, orientações nas rodovias contra 

a caça e pesca ilegal. 

3) Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD): 

Programa baseado no modelo norte-americano Drug Abuse Resistence Education

(DARE), sendo hoje aplicado em mais de 50 países. No Brasil, o programa é de iniciativa das 

Polícias Militares com ênfase na prevenção ao uso de drogas e à violência entre as crianças e os 

adolescentes, auxiliando-os a reconhecerem e a resistirem às pressões diretas ou indiretas que os 

influenciarão a experimentar drogas. 

Os instrutores são policiais militares voluntários, capacitados pedagogicamente para 

desenvolver o trabalho nas escolas, em parceria com pais, mestres, alunos e comunidade. O 

programa é levado às crianças da rede pública de ensino, por meio de aulas ministradas uma vez por 

semana, ao longo de um semestre letivo, com a exigência de sempre contar com a presença do 

professor em sala de aula.  

No ano de 2010 o programa atendeu cerca de 52.000(Cinqüenta e duas mil) crianças e 

14.000(Quatorze mil) pessoas apenas assistiram às palestras. 

4) Foram desenvolvidas ainda, atividades no EDUCS, Ginástica Comunitária, Escoteiros, 

Escolinha de Futebol e no grupo de Teatro arte Tática, sendo atendidas aproximadamente 

27.000(vinte e sete mil) pessoas entre adultos e crianças. Vale ressaltar também, que o EDUCS 

alfabetizou 190 pessoas no de 2010. 

Por fim e com o propósito de oferecer um serviço de qualidade pautado na eficiência e 

produtividade, a Polícia Militar vem, a cada ano, investindo na melhoria das condições de trabalho 

de seus agentes com aquisição e renovação de mobiliário, equipamentos eletro-eletrônicos, tais 

como: - ar-condicionado e computadores, veículos para o serviço de policiamento ostensivo, 

armamento e equipamentos destinados a oferecer segurança à sociedade e aos agentes de segurança. 

Além de subsidiar as ações com planejamento adequado e personalizado para cada área do 

Distrito Federal, dentro da realidade sócio-econômica de seus diversos setores, a Corporação ainda 

conta com diversos Postos Comunitários de Segurança, que mesmo não sendo programas, mas 

atuando dentro da filosofia de Polícia Comunitária, e visando a aproximação com a População, 

desenvolvem várias atividades e projetos sociais, sendo de grande aceitação dentro da comunidade 

do Distrito Federal por aproximar Polícia e Comunidade dentro de um ambiente de respeito mútuo.  
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2.4 Desempenho Orçamentário e Financeiro (Programas e Ações): 

2.4.1 Programa 0903 Operações Especiais: 

Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica: 

Tipo de programa  Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação 
Específica. 

Objetivo geral 
73 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios. 
90 - Reserva de Contingência. 

Indicadores ou parâmetros utilizados para 
avaliação do programa  

Manter a Polícia Militar conforme o que preceitua a Constituição 
Federal de 1988, art. 21, inciso XIV e a Lei nº. 10.633, de 27 de 
dezembro de 2002. 

Público-alvo (beneficiários) 
Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes 
de Legislação Específica. 

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

2.4.2- Principais Ações do Programa: 

                         Programa 0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as 
decorrentes de Legislação Específica: 

Identificação do Programa de Governo 
Código no PPA:  Denominação: Programa 0903: Operações Especiais: Transferências 

Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 
Tipo do Programa: Operação Especial 
Objetivo Geral: Dar cumprimento ao dispositivo consoante ao Inciso XIV do Artigo 21 da 
Constituição Federal e Lei 10.633 de 27 de dezembro de 2002. 
Objetivos Específicos: Manutenção da PMDF, da PCDF, do CBMDF e assistência á serviços 
Públicos de saúde e Educação. 
Gerente: Não há, pois não é finalístico Responsável: Não há, pois não é finalístico 
Público Alvo: Servidores da Polícia Militar Ativos, Inativos e Pensionistas  

Informações orçamentárias e financeiras do Programa             
Em R$ 

1,00 
Dotação 

Inicial Final 
Despesa 

Empenhada 
Despesa 

Liquidada 
Restos a Pagar 

não processados
Valores Pagos 

1.318.930.863,00
  

1.855.674.060,00
  

1.855.674.060,00
  

 1.748.562.271,3
8 107.111.788,62 

1.748.562.271,38
  

Informações sobre os resultados alcançados 
Referência 

Ordem
Indicador (Unidade 

medida) Data Índice Índice final

Índice 
previsto no 

exercício 

Índice 
atingido no 

exercício 
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inicial 
1 Não Aplicável- NA NA NA NA NA NA 

Fórmula de Cálculo do Índice 
Não aplicável aos Recursos do FUNDO CONSTITUCIONAL DO DF 
Análise do Resultado Alcançado 
Campo não aplicável aos recursos do FUNDO CONSTITUCIONAL DO DF 

��������������������������������������������������	
��
������
���������	���	����������	������

Funçã
o 

Subfunçã
o 

Program
a Ação

Tipo da 
Ação 

Prioridad
e 

Unidad
e de 

Medida

Meta 
prevista

Meta 
realizad

a 

Meta a 
ser 

realizad
a em 
2011 

28 845 0903 0036 
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

28 845 0903 00A0
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

28 845 0903 009Y OP 1 R$ 100%.. ...100% ...100% 

28 845 0903 009Z
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

28 845 0903 0041 
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

28 845 0903 00A1
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

28 845 0903 00F1 
OP 1 

R$ 
100,00

% 100,00%
100,00%

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira. 

          2.4.2.2-Ação: 00360000 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Federal 
Tipo Transferência Obrigatória 

Finalidade 
Prover o Governo do Distrito Federal de recursos suficientes para a 
manutenção da Polícia Militar. 

Descrição 
Transferência de Recursos destinados ao custeio administrativo e 
operacional da Polícia Militar do Distrito Federal 

Unidade Administrativa responsável   Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da Ação 
Os recursos são transferidos pela SPOA à Secretaria de Fazenda e 
Planejamento do Governo do Distrito Federal, mediante convênio. 

Base legal da Ação 
Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002.  

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

           2.4.2.3-Ação: 00410000 Pessoal Inativo e Pensionistas da Polícia Civil, da  
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Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 

Tipo Transferência Obrigatória 

Finalidade 

Promover a transferência de recursos destinados ao pagamento dos 
servidores públicos inativos e dos pensionistas da Polícia Civil, da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, conforme 
estabelece o art. 21 da Constituição Federal. 

Descrição 
Pagamento do pessoal inativo e pensionistas da Polícia Civil, da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

Unidade Administrativa responsável Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da ação  
Os recursos são transferidos  pela SPOA à Secretaria de Fazenda e 
Planejamento do Governo do Distrito Federal, mediante convênio. 

Base legal da Ação 
Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002.  

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

           2.4.2.4-Ação 009Y0000 Auxílio-Transporte aos Servidores da Polícia Civil, da 

 Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 

Tipo Descentralizada 

Finalidade 

Assegurar aos servidores do Governo do Distrito Federal o benefício do 
auxílio-transporte para deslocamento entre a residência e o local de 
trabalho e vice-versa, em conformidade com a Lei nº. 10.633, de 27 de 
dezembro de 2002. 

Descrição 

Pagamento de auxílio-transporte em pecúnia, pela União, de natureza 
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas 
realizadas com transportes coletivos pelos servidores do Governo do 
Distrito Federal, nos deslocamentos de suas residências. 

Unidade Administrativa responsável Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da ação  

Os recursos são repassados pela União ao Governo do Distrito Federal, 
mensalmente, à razão de duodécimos do montante aprovado na Lei 
Orçamentária Anual para a referida ação, de acordo com os termos da 
Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002. Em seguida, os valores 
transferidos são aplicados, para alguns servidores, sob a forma de 
pecúnia e, para outros, mediante a distribuição de vales transportes  

Base legal da Ação 
Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002. 

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

          

      2.4.2.5-Ação 009Z0000 Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia Civil,  da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 

Tipo Descentralizada 

Finalidade 
Conceder em caráter indenizatório e sob forma de pecúnia o auxílio-
alimentação aos servidores do Governo do Distrito federal, em 
conformidade com a Lei nº. 10.633, de 27 dezembro 2002. 
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Descrição 
Concessão de auxílio-alimentação, sob forma de pecúnia, pago na 
proporção dos dias trabalhados e custeado com recursos da União. 

Unidade Administrativa responsável Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da ação  

Os recursos são repassados pela União ao Governo do Distrito Federal, 
mensalmente, à razão de duodécimos do montante aprovado na Lei 
Orçamentária Anual para a referida ação, de acordo com os termos da 
Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002. Em seguida, os valores 
transferidos são distribuídos nos contra-cheques dos servidores ativos, 
sendo o valor do benefício proporcional aos dias trabalhados. 

Base legal da Ação 
Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002. 

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF. 

              

 2.4.2.6-Ação 00A00000 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores da 

Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 

Tipo Descentralizada 

Finalidade 
Oferecer aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições 
adequadas de atendimento aos seus dependentes, em conformidade com 
a Lei nº. 10.633, de 27 dezembro de 2002. 

Descrição 
Concessão do benefício de assistência pré-escolar pago diretamente no 
contracheque, a partir de requerimento, aos servidores que tenham filhos 
em idade pré-escolar conforme dispõe o Decreto nº. 977/93. 

Unidade Administrativa responsável Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da ação  

Os recursos são repassados pela União ao Governo do Distrito Federal, 
mensalmente, à razão de duodécimos do montante aprovado na Lei 
Orçamentária Anual para a referida ação, de acordo com os termos da 
Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002. Em seguida, os valores 
transferidos são alocados nos contra-cheques dos servidores que fazem 
jus ao benefício Pré-escolar.  

Base legal da Ação 
Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002. 

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

          

        2.4.2.7-Ação 00A10000 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e seus 

Dependentes da Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal: 

Tipo Descentralizada 

Finalidade Proporcionar aos servidores, seus dependentes e pensionistas condições 
para manutenção da saúde física e mental, em conformidade com a Lei 
nº. 10.633/2002. 

Descrição Concessão do benefício de assistência médica e odontológica aos 
servidores, seus dependentes e pensionistas do Governo do Distrito 
Federal. 

Unidade Administrativa responsável Secretaria-Executiva/MF 

Implementação da ação  Os recursos são repassados pela União ao Governo do Distrito Federal, 
mensalmente, à razão de duodécimos do montante na lei orçamentária 
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anual para a referida ação, nos termos da Lei nº 10.633, de 27 de 
dezembro de 2002. 

Base legal da Ação Constituição Federal de 1988, art. 21, inciso XIV, Lei nº 10.633, de 27 
de dezembro de 2002. 

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

2.4.3- Metas e Resultados das Ações no Exercício: 

CÓDIGO  AÇÃO VALOR APROVADO 
NA LOA 

VALOR EXECUTADO 
PELA PMDF 

00360000 Manutenção da Polícia Militar do Distrito 
Federal R$ 1.125.849.131,00 

 R$ ����������������	

00410000 Pessoal Inativo e Pensionista da Polícia 
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

R$ 429.085.142,00 R$ �

��
��������	

009Y0000 Auxílio-Transporte aos Servidores da 
Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

R$ 393.620,00 
R$ 0,00 

009Z0000 Auxílio-Alimentação aos Servidores da 
Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal- 

R$ 120.833.255,00 
R$ �������������	

00A00000 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes 
dos Servidores da Polícia Civil, da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal 

R$ 10.382.436,00 R$ ����
�

����	

00A10000 Assistência Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes da Polícia 
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

R$ 92.779.776,00 
R$  ��������
����	

FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF 

As ações 00410000 Pessoal Inativo e Pensionistas, 009Y0000 Auxílio Transporte, 

009Z0000 Auxílio-Alimentação, 00A00000 Assistência pré-escolar e 00A10000 Assistência Médica 

e Odontológica, com os valores aprovados na LOA, são contempladas para as três instituições, 

sendo Policia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Acima descrevemos o que foi aprovado na LOA/2010 e o que foi executado pela a PMDF. 

A Subsecretaria do Tesouro do Distrito Federal (SUTES) é a responsável em fixar os valores a 

serem disponibilizados para cada órgão, levando-se em conta as informações passadas por ocasião 

da elaboração da Proposta Orçamentária. O valor executado constante do quadro acima se refere 

somente à execução feita pela Corporação. 
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2.4.4 - Evolução dos Gastos Gerais: 

ANO CÓDIGO AÇÃO 

2008 2009 2010 

00360000 Manutenção da Polícia Militar do Distrito 
Federal 

1.035.981.003,00 1.163.347.605,00
1.077.136.147,00

00410000 Pessoal Inativo e Pensionista da Polícia Civil, 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal 

409.656.906,61 433.558.826,76 488.587.421,00

009Y0000 Auxílio-Transporte aos Servidores da Polícia 
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

51.687,57 33.816,80
0,00

009Z0000 Auxílio-Alimentação aos Servidores da 
Polícia Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal- 

83.786.533,76 80.920.410,28
74.077.552,00

00A00000 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos 
Servidores da Polícia Civil, da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

8.512.538,11 5.858.969,94 5.038.997,00

00A10000 Assistência Médica e Odontológica aos 
Servidores e seus Dependentes da Polícia 
Civil, da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 

47.794.503,99 48.222.600,00
20.514.385,60

  
FONTE: Diretoria de Controle Contábil - Departamento de Logística e Finanças – DLF/PMDF. 

     

                         2.4.4.1-Programação das Despesas Correntes: 
Grupos de Despesas Correntes 

1 – Pessoal e Encargos 
Sociais 

2 – Juros e 
Encargos da 

Dívida 
3- Outras Despesas 

Correntes 
Exercícios Exercícios Exercícios 

Origem dos Créditos 
Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta pela UO  1.036.000.984,00  1.602.961.398,29         

PLOA  1.036.000.984,80  1.602.961.398,29      102.193.865,00  173.822.178,47 LOA
LOA  1..430.129.982,11  1.478.456.106,00      95.421.904,00  43.745.864,00 

Suplementares             

Abertos             Especiais 
Reabertos             

Abertos             Extraordinários
Reabertos             

CRÉ
DIT
OS

Créditos Cancelados             

Outras Operações  1.438.752.226,76  1.565.723.568,00  0,00  0,00  216.447.391,02  224.218.189,00 

Total  1.438.752.226,76  l.565.723.568,00  0,00  0,00  216.447.391  224.218.189,00 

Fonte:SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira. 

������
����������������������������������������������
���	��	��	���� ���!��� Valores em R$ 1,00

Origem dos Créditos Grupos de Despesa de Capital 
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4 – Investimentos 
5 – Inversões 
Financeiras 

6- Amortização da 
Dívida 

Exercícios Exercícios Exercícios 

Orçamentários 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 
Dotação proposta pela UO  114.319.822,00  102.914.134,40         

PLOA  114.319.822,00  102.914.134,40         
LO
A 

LOA  112.732.301,00  32.732.303,00         

Suplementares             

Abertos             Especiais 
Reabertos             

Abertos             Extraordinário
s Reabertos             

CR
ÉDI
TOS

Créditos Cancelados             

Outras Operações  76.742.611,00  65.732.303,00  0,00 0,00  0,00  0,00  

Total  76.742.611,00  65.732.303,00  0,00 0,00  0,00  0,00  

Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira. 

���������������������������������������"�#������$	�����������������
���	��	��	���� Valores em R$ 
1,00

Despesas Correntes 
Despesas de 

Capital 
9 – Reserva de 
Contingência 

Exercícios Exercícios Exercícios 
Origem dos Créditos 

Orçamentários 
2009 2010 2009 2010 2009 2010 

Dotação proposta pela UO  1.138.194.849,80  1.776.783.576,76
 114.319.822,0
0 

 102.914.134,4
0     

PLOA  1.138.194.849,80  1.776.783.576,76
 114.319.822,0
0 

 102.914.134,4
0     

LO
A 

LOA  1.120.515.304,00  1.522.201.968,0 
 112.732.301,0
0  32.732,303,00     

Suplementares             
Abertos             

Especiais 
Reabertos             
Abertos             Extraordinário

s Reabertos             

CR
ÉDI
TOS

Créditos Cancelados             
Outras Operações 1655199617,78 1789941757,00 76742611,00 65732303,00     

Total 1655199617,78 1789941757,00 76742611,00 65732303,00     
Fonte: SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira. �

�����������������%�&��	’!��
��(����	’!)��������*������	��	��	���
Valores em R$ 

1,00 
Despesas Correntes 

Natureza da 
Movimentação de Crédito

UG 
concedente 

ou 
recebedora

Classificação 
da ação 

1 – Pessoal e 
Encargos 

Sociais 

2 – Juros e 
Encargos da 

Dívida 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

Concedidos    
224.218.189,0

0 
Movimentação 
Interna 

Recebidos 170392 1.565.723.568,00    
Concedidos    Movimentação 

Externa Recebidos     
Natureza da UG Classificação Despesas de Capital 
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Movimentação de Crédito concedente 
ou 

recebedora

da ação 
4 – 

Investimentos
5 – Inversões 
Financeiras 

6 – 
Amortização 

da Dívida 
Concedidos      Movimentação 

Interna Recebidos 170392  65.732.303,00    
Concedidos    Movimentação 

Externa Recebidos  
Fonte:SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira. 

����������������������������+���	��	��������%��������	��	� �’!��!��
������
�,��!���
�����’)����������� Valores em R$ 

1,00
Despesa Liquidada Despesa paga 

Modalidade de Contratação
2009 2010 2009 2010 

Modalidade de Licitação   
Convite    536.065,24       290.357,40 463.630,39 40.463,97
Tomada de Preços   4.325.516,56    4.021.514,24 339.875,64 2.935.33735
Concorrência 76.212.654,16   33.457.974,32 29.289.106,68 11.537.675,39
Pregão  65.312.832,26   99.011.118,95 38.030.640,35 37.455.873,94
Concurso       00,00 00,00 00,00 00,00
Consulta       00,00 00,00 00,00 00,00
Registro de Preços 
Contratações Diretas   
Dispensa    22.502.123,11   27.478.519,96 16.183.383,50 15.898.695,14

Inexigibilidade 
   
13.381.977,68  

 19.857.057,00 2.463.182,05 00,00 

Regime de Execução 
Especial   
Suprimento de Fundos      00,00 00,00 00,00 00,00 
Pagamento de Pessoal  
Pagamento em Folha 1.355.366,429,72 1.565.723.568,00 1.355.366.429,72 1.565.723.568,00
Diárias         1.905.153,65        2.111.436.71  1.905.153,65 2.094.513,41
Outros 
Fonte: SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira. 

����������������������������������������-��	��	���� ���	’!	������*�����	���	�	’!���	��	��	���
����
�,��!��������’)�����������

Valores em R$ 
1,00

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

RP não 
processados 

Valores Pagos 
Grupos de Despesa 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 
1 – Despesas de Pessoal 

01- Aposentadoria, Reserva 
Remunerada e Reformas  299.250.138,57 ,00 

,296.730.351,7
6 ,00 

 ,00 296.730.351,7
6 

,00 

03 - Pensões 101.526.852,48 ,00 101.526.852,48 ,00 
1.765.912,29 ,00 101.526.852,4

8 
,00 

08 – Outros Benefícios 
Assistências  558.070,50 ,00 496.746,06 ,00 

39.643,65 ,00 496.746,06 ,00 

12 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal 936.264.914,42

993.273.399,5
6 856.416.771,11

993.273.399,5
6 

30.146.702,35 798.484.143,31856.416.771,11993.273.399,56

�
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Militar 
17 – Outras Despesas 

Variáveis – Pessoal Militar 13.783.290,76 35.307.500,13 12.873.919,35 35.307.500,13

 909.371,41 12.873.919,35 35.307.500,13 

91 – Sentenças judiciais 565.852,84 543.449,38 518.681,77 543.449,38 
 47.171,07 518.681,77 543.449,38 

92 – Despesas de Exercícios 
Anteriores 85.326.919,53 89.509.777,24 85.326.919,53 89.509.777,24

1.740.682,92 ,00 85.326.919,53 89.509.777,24 

2 – Juros e Encargos da 
Dívida 

Demais elementos do grupo                 
3 – Outras Despesas 
Correntes 

08 – Outros Benefícios 
Assistências 6.711.432,19 ,00 6.126.407,82 ,00

2.157.516,15 ,00 6.126.407,82 ,00

15 – Diárias – Pessoal 
Militar 1.937.079,83 ,00 1.905.153,65 ,00

5.716.56 ,00 1.905.153,65 ,00

19 – Auxilio-Fardamento 18.125.965,97 ,00 17.517.669,35 ,00
48.747,55 ,00 17.517.669,35 ,00

30 – Material de Consumo 19.612.755,87 ,00 13.275.250,44 ,00
5.833.168,85 ,00 13.275.250,44 ,00

31 – Premiações Cult., Art., 
Cient., Desp. E Outros 286.991,70 59.750,00 286.735,50 

54000,00 

 54.000,00 286.735,50 ,00 

32 – Material, Bem ou 
Serviço p/ Distribuição 
Gratuita 103.400,00 78.000,00 103.400,00 ,00 

 ,00 103.400,00 ,00 

33 – Passagens e despesas 
com locomoção 40.111,74 58.944,87 22.974,26 58.944,87 

13.099,13 58.944,87 22.974,26 ,00 

35 – Serviços de 
Consultoria  4.810,00  ,00 

 ,00  ,00 

36 – Outros serviços de 
terceiros pessoa fisica 200.324,96 234.339,95 175.024,96 182.203,76 

13.697,60 182.203,76 175.024,96 24.382,16 

37 – Locomoção de mão-
de-obra 2.019.597,68 4.625.466,67 1.925.762,39 3.164.064,66

 ,00 1.925.762,39 ,00 

46 – Auxilio-Alimentção 77.092.345,04 72.145.020,00 72.809.384,80 72.145.020,00
2.843.393,26 72.145.020,00 72.809.384,80 4.282.960,24 

47 – Obrigações Tributárias 
e Contributivas 3.340,00 27.206,00 750,00 15.313,62 

585,00 15.313,62 750,00 10.037,50 

92 – Despesas de Exercicios 
Anteriores 4.863.615,97 4.348.586,68 4.681.932,84 4.308.697,48

1.740.68292 4.308.697,48 4.681.932,84 60.278,01 

93 – Indenizações e 
Restituições 2.072.451,48 1.147.003,92 2.061.182,35 1.065.070,23

11.834,00 1.065.070,23 2.061.182,35 8.448,83 

Fonte: SIAFI-  Sistema Integrado de Administração Financeira. 

������������������������������������������.��	��	�����	� ���!�������*�����	���	�	’!���	�
�	��	�������
�,��!��������’)����������� Valores em R$ 1,00

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

RP não 
processados 

Valores Pagos 
Grupos de Despesa 

2009 2010 2009 2010 2009 2010 2009 2010 
4 – Investimentos 

51 Obras e Instalações-
OP.INT.ORÇ     15.527.875,28    4.835.295,17 

   17.767.155,71    4.835.295,17 

52 Equip. e Material 
Permanente-OP.INT.ORÇ.    50.204.427,72    11.255,472,33 

   18.977.115,48    11.255.472,33 
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3º elemento de despesa                 
Demais elementos do 

grupo         
        

5 – Inversões Financeiras 
1º elemento de despesa                 
2º elemento de despesa                 
3º elemento de despesa                 
Demais elementos do 

grupo         
        

6 – Amortização da Dívida 
1º elemento de despesa                 
2º elemento de despesa                 
3º elemento de despesa                 
Demais elementos do 

grupo         
        

Fonte:SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira. �

3-- Reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos: 

       Não se aplica a Corporação. 

4 – Restos a Pagar de Exercícios Anteriores: 

��������	
�	��
��
	�	�����	
�	���������
	���������
	
Valores em R$ 

1,00
Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 
Inscrito 

Cancelamentos 
acumulados 

Pagamentos 
acumulados 

Saldo a Pagar 
em 31/12/2010 

        2010 146.023,60 78.883,61 00,00 67.139,99 
        2009 1.179.957,06 00,00 1.034.745,51 145.211,55 

2008.. 1.039600.84 00,00 1.034.745,51 4.855,33 
Restos a Pagar não Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 
Inscrito 

Cancelamentos 
acumulados 

Pagamentos 
acumulados 

Saldo a Pagar 
em 31/12/2010 

        2010 190.825.547,65  728.958,07 
152.411.503,3

9 
37.685.084,19 

        2009 84.183.346,58     3.491.830,02  71.397.156,02 9.294.360,54 
2008.. 34.662.247,82 00,00 31.367.077,81 6.810.880,03 

Observações: 

Fonte:SIAFI- Sistema Integrado de Administração Financeira. 
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5 – Recursos: 

      5.1– Recursos Humanos:  

 �������
�����#�������	�$	
������/���’�����0�!���
����������	��"�1��1�2�2�
Lotação 

Tipologias dos Cargos 
Autorizada Efetiva 

Ingressos 
em 2010 

Egressos 
em 2010 

1 Provimento de cargo efetivo 13546 13546 01334 00086
1.1 Membros de poder e agentes políticos 00000 00000 00000 00000
1.2 Servidores de Carreira  14880 14880 00000 00000
1.2.1 Servidor de carreira vinculada ao 

órgão 
13546 13546

00000 00000

1.2.2 Servidor de carreira em exercício 
descentralizado 00000

00000 00000 00000

1.2.3 Servidor de carreira em exercício 
provisório 01334

01334 01334 00000

1.2.4 Servidor requisitado de outros órgãos e 
esferas 00000

00000 00000 00000

1.3 Servidores com Contratos 
Temporários 00454

00454 00000 00000

1.4 Servidores Cedidos ou em Licença 04728 04728 00000 00000
1.4.1 Cedidos 00755 00755 00000 00000
1.4.2 Removidos 00000 00000 00000 00000
1.4.3 Licença remunerada 03973 03973 00000 00000
1.4.4 Licença não remunerada 00000 00000 00000 00000
2 Provimento de cargo em comissão 00000 00000 00000 00000
2.1 Cargos Natureza Especial 00009 00009 00000 00000
2.2 Grupo Direção e Assessoramento 

superior 
00053 00053 00000 00000

2.2.1 Servidor de carreira vinculada ao 
órgão 

00000 00000 00000 00000

2.2.2 Servidor de carreira em exercício 
descentralizado 

00000 00000 00000 00000

2.2.3 Servidor de outros órgãos e esferas 00053 00053 00000 00000
2.2.4 Sem vínculo 00000 00000 00000 00000
2.2.5 Aposentado 00000 00000 00000 00000
2.3 Funções gratificadas 00000 00000 00000 00000
2.3.1 Servidor de carreira vinculada ao 

órgão 
00000 00000 00000 00000

2.3.2 Servidor de carreira em exercício 
descentralizado 

00000 00000 00000 00000

2.3.3 Servidor de outros órgãos e esferas 00000 00000 00000 00000
3 Total 20124 20124 01334 00086
Fonte: Sistemas GEPES – PMDF, SIGRH – GDF e SIAPENET – MPOG 
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 �������
�����#�������	�$	
������/���’�������3�����	!)����4�0�!���
����������	��
"�1��1�2�2�

Faixa Etária (anos) 
Tipologias do Cargo 

Até 30  
De 31 a 

40  
De 41 a 

50  
De 51 a 

60  
Acima de 

60  
1. Provimento de cargo efetivo 02066 05909 08387 02096 01657

1.1. Membros de poder e agentes 
políticos 

00000 00000 00000 00000 00000

1.2. Servidores de Carreira  01487 05637 08029 02096 01657
1.3. Servidores com Contratos 

Temporários 00454
00000 00000 00000 00000

1.4. Servidores Cedidos ou em Licença 00125 00272 00358 00000 00000
2. Provimento de cargo em 

comissão 
00000 00000 00009 00000 00000

2.1. Cargos de Natureza Especial 00000 00000 00009 00000 00000
2.2. Grupo Direção e Assessoramento 

Superior 
00000 00000 00000 00000 00000

2.3. Funções gratificadas 00000 00000 00000 00000 00000
Fonte: Sistemas GEPES – PMDF, SIGRH – GDF e SIAPENET – MPOG 

 �������
�����#�������	�$	
������/���’�������’�&	���	�	�
��������	�4�0�!���
����������	��
"�1��1�2�2�

Nível de Escolaridade 
Tipologias do Cargo 

1  2  3  4  5 6 7 8 9 
1. Provimento de cargo efetivo 0000 0101 0000 0000 1115 1355 0001 8116 9427

1.1. Membros de poder e agentes 
políticos 

0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000

1.2. Servidores de Carreira  0000 0101 0000 0000 1115 1355 0001 7379 8955

1.3. Servidores com Contratos 
Temporários 

0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0454 0000

1.4. Servidores Cedidos ou em 
Licença 

0000 0000 0 0000 0000 0000 0000 0283 0472

2. Provimento de cargo em comissão 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0009
2.1. Cargos de Natureza Especial 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0009

2.2. Grupo Direção e Assessoramento 
Superior 

0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000

2.3. Funções gratificadas 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000 0000

LEGENDA
Nível de Escolaridade
1 - Analfabeto; 2 - Alfabetizado sem cursos regulares; 3 - Primeiro grau incompleto; 4 - Primeiro 
grau; 5 - Segundo grau ou técnico; 6 - Superior; 7 - Aperfeiçoamento / Especialização / Pós-
Graduação; 8 – Mestrado; 9 - Doutorado; 10 - Não Classificada. 
Fonte: Sistemas GEPES – PMDF, SIGRH – GDF e SIAPENET – MPOG 
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 �������
�����#�������	�0	�&����	��5’�!�&�����0�!���
����������	��"�1��1�2�2�
Regime de proventos / Regime de aposentadoria 

Quantitativo de 
Servidores 

Aposentadorias em 
2010 

1 Integral 1476 0197
1.1 Voluntária 1476 0197
1.2 Compulsório 0000 0000
1.3 Invalidez Permanente 0000 0000
1.4 Outras 0000 0000
2 Proporcional 2497 0022
2.1 Voluntária 0000 0000
2.2 Compulsório 0000 0000
2.3 Invalidez Permanente 2497 0022
2.4 Outras 0000 0000
Fonte: Sistemas GEPES – PMDF, SIGRH – GDF e SIAPENET – MPOG 

 �������
�����#�������	�5’�!�!�����	���	��	’�
����0�!���
����������	��"�1��1�2�2�
Regime de proventos originário do 

servidor 
Quantitativo de 

Beneficiários 
Pensões concedidas em 

2010 
1. Integral 3772 0228
2. Proporcional 0185 0000
Fonte: Sistemas GEPES – PMDF, SIGRH – GDF e SIAPENET – MPOG 

5.2- Recursos Materiais 

Conforme Anexo C. 

6 – Contratos e Convênios 

Conforme Anexo B. 

7 – Declarações, Contratos e Convênios SIASG e SICONV, conforme estabelece o art. 19 da 

Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010: 

Não se aplica a Corporação. 

8 - Cumprimento das obrigações estabelecidas na Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, 

relacionadas à entrega e ao tratamento das declarações de bens e 
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rendas:
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E, conforme Anexo A. 

9 - Funcionamento do sistema de controle interno da Unidade Jurisdicionada: 

     Informações sobre o funcionamento do sistema de controle interno da UJ, contemplando os 
seguintes aspectos: 

I. ambiente de controle;  

II. avaliação de risco;  

III. procedimentos de controle;  

IV. informação e comunicação; 

V. monitoramento. 

Objetivo: Demonstrar a estrutura de controles internos da Unidade Jurisdicionada, de forma a 
evidenciar a suficiência desses controles para garantir, com razoável segurança, a confiabilidade das 
informações financeiras produzidas, a obediência (compliance) às leis e regulamentos que a regem 
ou ao seu negócio, a salvaguarda dos seus recursos, de modo a evitar perdas, mau uso e dano e a 
eficácia e eficiência de suas operações.  

A informação está estruturada conforme o Quadro abaixo, que dispõe diversas afirmativas sobre os 
seguintes aspectos do sistema de controles internos da UJ: ambiente de controle, avaliação de 
riscos, procedimentos de controle, informação e comunicação e monitoramento.  

    9.1- QUADRO DEMONSTRATIVO ESTRUTURA DE CONTROLES INTERNOS DA UJ 
Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1. Os altos dirigentes da UJ percebem os controles internos 

como essenciais à consecução dos objetivos da unidade e dão 
suporte adequado ao seu funcionamento. 

   X  

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são 
percebidos por todos os servidores e funcionários nos 
diversos níveis da estrutura da unidade.  

  X   

3. A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.   X   
4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 
5. Os procedimentos e as instruções operacionais são 

padronizados e estão postos em documentos formais. 
   X  

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação 
dos funcionários e servidores dos diversos níveis da estrutura 
da UJ na elaboração dos procedimentos, das instruções 
operacionais ou código de ética ou conduta. 

  X   

7. As delegações de autoridade e competência são 
acompanhadas de definições claras das responsabilidades. 

  X   

8. Existe adequada segregação de funções nos processos da 
competência da UJ. 

  X   

9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução 
dos resultados planejados pela UJ. 

  X   

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão 

formalizados. 
  X   

11. Há clara identificação dos processos críticos para a 
consecução dos objetivos e metas da unidade. 

  X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem 
interna ou externa) envolvidos nos seus processos 

  X   
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Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 
estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de 
ocorrência desses riscos e a conseqüente adoção de medidas 
para mitigá-los. 

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos 
operacionais, de informações e de conformidade que podem 
ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

  X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo 
a identificar mudanças no perfil de risco da UJ, ocasionadas 
por transformações nos ambientes interno e externo.

  X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de 
modo a serem tratados em uma escala de prioridades e a gerar 
informações úteis à tomada de decisão. 

  X   

16. Existe histórico de fraudes e perdas decorrentes de 
fragilidades nos processos internos da unidade. 

 X    

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade 
instaurar sindicância para apurar responsabilidades e exigir 
eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, 
estoque e inventário de bens e valores de responsabilidade da 
unidade.  

  X   

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de 

detecção, para diminuir os riscos e alcançar os objetivos da 
UJ, claramente estabelecidas. 

  X   

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são 
apropriadas e funcionam consistentemente de acordo com um 
plano de longo prazo. 

  X   

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo 
apropriado ao nível de benefícios que possam derivar de sua 
aplicação. 

   X  

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são 
abrangentes e razoáveis e estão diretamente relacionados com 
os objetivos de controle. 

   X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente 

identificada, documentada, armazenada e comunicada 
tempestivamente às pessoas adequadas. 

    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são 
dotadas de qualidade suficiente para permitir ao gestor tomar 
as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível à UJ é apropriada, tempestiva, 
atual, precisa e acessível. 

   X  

26. A Informação divulgada internamente atende às 
expectativas dos diversos grupos e indivíduos da UJ, 
contribuindo para a execução das responsabilidades de forma 
eficaz. 

   X  

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis 
hierárquicos da UJ, em todas as direções, por todos os seus 
componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente 

monitorado para avaliar sua validade e qualidade ao longo do 
tempo. 

  X   

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado   X   
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Aspectos do sistema de controle interno Avaliação 
adequado e efetivo pelas avaliações sofridas. 

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para 
a melhoria de seu desempenho. 

  X   

Considerações gerais: 

LEGENDA
Níveis de Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
integralmente não aplicado no contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do 
fundamento descrito na afirmativa no contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 
(5) Totalmente válido. Significa que o fundamento descrito na afirmativa é 
integralmente aplicado no contexto da UJ. 

ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO QUADRO A UJ deve assinalar na coluna 
“Avaliação”, um “X” num dos valores da escala de 1 a 5, de acordo com a validade da afirmativa no 
contexto da UJ principal, considerando os seguintes conceitos: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente 
não aplicado no contexto da UJ. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é
parcialmente aplicado no contexto da UJ, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção de aplicação do fundamento 
descrito na afirmativa no contexto da UJ. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é parcialmente 
aplicado no contexto da UJ, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válida: Significa que o fundamento descrito na afirmativa é integralmente 
aplicado no contexto da UJ. 

10 - Informações quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 

bens, materiais de tecnologia da informação (TI), conformidade com o Decreto nº 5.940/2006: 

 Não há norma específica, Portanto não se aplica a Corporação. 

11 - Gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade da Unidade Jurisdicionada, 

classificado como “Bens de Uso Especial”, de propriedade da União ou locado de terceiros: 

Não se aplica a Corporação. 

12 - Gestão de tecnologia da informação (TI) da Unidade Jurisdicionada: 

Em 2010 a PMDF adquiriu 2 (duas) Torres de Servidores HP, Conjunto No-break e módulo 

Zetta, 16 servidores HP tipo Blade, Unidade de Processamento Digital de pequena capacidade, 

Servidor BL460c, 6 Unidades de Disco Rígido EVA m6412 e complementos; serviço de 

configuração da sala de servidores da Diretoria de Telemática da PMDF (Ditel), realizado por 
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técnicos da HP. Além disso contratou uma empresa de consultoria em Software para realizar a 

manutenção de seus programas. 

�������������	
�����
��������
Avaliação 

Quesitos a serem avaliados 
1 2 3 4 5 

Planejamento           
1. Há planejamento institucional em vigor ou existe área que faz o 
planejamento da UJ como um todo.         X 
2. Há Planejamento Estratégico para a área de TI em vigor. 

    X     
3. Há comitê que decida sobre a priorização das ações e 
investimentos de TI para a UJ. 

X
       

Recursos Humanos de TI           
4. Quantitativo de servidores e de terceirizados atuando na área de 
TI. 

Informar 
quantitativos 

5. Há carreiras específicas para a área de TI no plano de cargos do 
Órgão/Entidade.   X       
Segurança da Informação           
6. Existe uma área específica, com responsabilidades definidas, para 
lidar estrategicamente com segurança da informação.       X   
7. Existe Política de Segurança da Informação (PSI) em vigor que 
tenha sido instituída mediante documento específico.     

X
      

Desenvolvimento e Produção de Sistemas           
8. É efetuada avaliação para verificar se os recursos de TI são 
compatíveis com as necessidades da UJ.     

X
      

9. O desenvolvimento de sistemas quando feito na UJ segue 
metodologia definida.     X     
10. É efetuada a gestão de acordos de níveis de serviço das soluções 
de TI do Órgão/Entidade oferecidas aos seus clientes.     X     
11. Nos contratos celebrados pela UJ é exigido acordo de nível de 
serviço. 

   X

Contratação e Gestão de Bens e Serviços de TI           
12. Nível de participação de terceirização de bens e serviços de TI 
em relação ao desenvolvimento interno da própria UJ. 

Informar o 
percentual de 
participação 

12. Na elaboração do projeto básico das contratações de TI são 
explicitados os benefícios da contratação em termos de resultado 
para UJ e não somente em termos de TI.     

X
      

13. O Órgão/Entidade adota processo de trabalho formalizado ou 
possui área específica de gestão de contratos de bens e serviços de 
TI.       X   
14. Há transferência de conhecimento para servidores do 
Órgão/Entidade referente a produtos e serviços de TI terceirizados?       X   
Considerações Gerais: 

LEGENDA
Níveis de avaliação:

(1) Totalmente inválida: Significa que a afirmativa é      
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integralmente NÃO aplicada ao contexto da UJ. 
(2) Parcialmente inválida: Significa que a afirmativa é 
parcialmente aplicada ao contexto da UJ, porém, em sua 
minoria. 
(3) Neutra: Significa que não há como afirmar a proporção 
de aplicação do fundamento descrito na afirmativa no 
contexto da UJ. 
(4) Parcialmente válida: Significa que a afirmativa é 
parcialmente aplicada ao contexto da UJ, porém, em sua 
maioria. 
(5) Totalmente válida: Significa que a afirmativa é 
integralmente aplicada ao contexto da UJ. 

13 - Utilização de cartões de pagamento do governo federal (Cartão Corporativo): 

 Não se aplica a Corporação. 

14- Renúncia Tributária: 

Não se aplica a Corporação. 

15 - Providências adotadas para atender às deliberações exaradas em acórdãos do TCU ou em 

relatórios de auditoria do órgão de controle interno a que a unidade jurisdicionada se vincula 

ou as justificativas para o não cumprimento: 

Através do Acórdão n°168/2007 o Tribunal de Contas da União exarou despacho, onde 

determina ao GDF, a PMDF e ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal que a partir de primeiro 

de janeiro de 2011 realizasse a execução orçamentária do Fundo de Saúde das respectivas 

instituições através do SIAFI, e não mais através do SIGGO do GDF como vinha sendo feito até 

então. 

Tal despacho foi exarado por entender aquela Corte que a contribuição para o fundo de 

Saúde, da forma que está, é compulsória e obrigatória, sendo, portanto, competência da esfera 

federal a sua execução. 

				����������������	
�
	
����������
	
�	�� 	����
�
�
	��	���������	
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa: Código SIORG
Polícia Militar do Distrito Federal- Fundo Constitucional do Distrito 
Federal 

001929 

Deliberações do TCU 
Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida
  168    

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG
Governo do Distrito Federal,  PMDF e CBMDF 001929 

Descrição da Deliberação: 
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Providências Adotadas 
Setor responsável pela implementação Código SIORG
Departamento de Logística e Finanças e Departamento de Saúde e 
Assistência ao Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal 001929 
Síntese da providência adotada:  
Os Recursos provenientes do Fundo de Saúde da PMDF, passou a partir de 1º de 
Janeiro de 2011, a serem executados através do SIAFI, do Governo Federal, cumprindo 
a determinação do TCU. 
Síntese dos resultados obtidos 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
Não houveram 

  15.2 – Auditorias e Tomada de Contas Especiais: 

Situação dos procedimentos administrativos encaminhados à Subsecretaria de Tomada de 

Contas Especiais, vinculada à Corregedoria-Geral do Distrito Federal, no Exercício de 2010, com 

solicitação de instauração de Tomada de contas Especial, cujos bens foram adquiridos com recursos 

do Fundo Constitucional do Distrito Federal. 

PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO DO BEM TOMBAMENTO POSIÇÃO EM 12/01/2011 
054.000.008/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.087.511 Em andamento 
054.000.021/10 GM Blazer 03600.122.166 Em andamento
054.000.123/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.088.265 Em andamento 
054.000.152/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.087.348 Em andamento 
054.000.159/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.087.521 Em andamento 
054.000.199/10 GM Blazer 03600.122.151 Em andamento
054.000.205/10 Renault Clio 03600.102.648 Em andamento 
054.000.249/10 Pistola Marca Taurus, Mod PT 24/7 03600.102.154 Em andamento 
054.000.250/10 Fiat Siena  03600.091.354 Em andamento 
054.000.471/10 GM S10 03600.083.627 Em andamento 
054.000.472/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.087.441 Em andamento 
054.000.502/10  GM Blazer 03600.122.125 Em andamento 
054.000.503/10 Renault Clio 03600.102.747 Em andamento 
054.000.504/10 Moto Yamaha 03600.091.040 Em andamento 
054.000.505/10 Moto Honda 03600.087.422 Em andamento 
054.000.506/10 Nissan X-Terra 03600.086.809 Em andamento 
054.000.507/10 GM Blazer 03600.122.103 Em andamento
054.000.508/10 Nissan X-Terra 03600.086.978 Em andamento 
054.000.597/10 Nissan X-Terra 03600.086.843 Em andamento 
054.000.598/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.108.454 Em andamento 
054.000.599/10 GM Blazer 03600.122.146 Em andamento
054.000.746/10 Moto Honda NX4 Falcon 03600.087.485 Em andamento 
054.000.748/10 GM Blazer 03600.083.646 Em andamento
054.000.796/10 GM Blazer 03600.120.445 Em andamento
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054.001.139/10 GM Blazer 03600.122.149 Arquivado na 
STCE/Audit./DCC/PMDF 

054.001.138/10 Moto Honda 03600.087.271 Em andamento 
054.001.140/10 Nissan X-Terra 03600.086.824 Em andamento 
054.001.145/10 GM Blazer 03600.083.616 Em andamento
054.001.294/10 Pistola Taurus Cal. .40 Série SBM 

39.915 
03600.109.946 Em andamento 

054.001.834/10 GM Blazer 03600.122.111 Em andamento
054.001.860/10 Nissan X-Terra 03600.086.821 Em andamento 
054.001.861/10 GM Blazer 03600.120.448 Em andamento
054.001.861/10 Nissan X-Terra 03600.086.985 Em andamento 
054.001.868/10 GM Blazer 03600.087.767 Em andamento
054.001.891/10 Nissan X-Terra 03600.086.775 Em andamento 
054.001.991/10 GM Blazer 03600.090.988 Em andamento
054.001.990/10 VW Santana 03600.085.160 Em andamento 
054.002.051/10 GM Blazer 03600.120.453 Em andamento
054.002.052/10 Renault Clio 03600.102.778 Em andamento 
054.002.053/10 GM Blazer 03600.090.995 Em andamento
054.004.250/10 Notebook marca HP, Mod 6536B 03600.126.408 Em andamento 

Fonte: Departamento de Controle e Correição-AUDITORIA/PMDF. 

Relação dos bens em ressarcimento/ressarcidos relativos ao exercício de 2010, adquiridos 

com recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal, ocorridos por meio de Procedimentos 

Administrativos. 

PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO DO BEM TOMBAMENTO POSIÇÃO EM 12/01/2011 
054.000.249/10 Pistola Taurus Mod. 24/7, Cal. .40, Série 

SAM 82.174 
3600.102.154 Em ressarcimento 

054.001.294/10 Pistola Taurus, Cal. .40, Série SBM 
39.915 

3600.109.946 Em ressarcimento 

054.004.286/10 Pistola Taurus Cal. .40, Série SBM 40.016 3600.111.047 Em ressarcimento 
054.001.472/10 Colete a prova de balas marca Taurus 3600.096.107 Ressarcido 

Fonte: Departamento de Controle e Correição-AUDITORIA/PMDF. 

Relação dos Bens extraviados no exercício de 2010, adquiridos com recursos do Fundo 

Constitucional do Distrito Federal, cujas apurações ocorreram por meio de Inquérito Policial Militar 

ou Sindicância. 

PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO DO BEM TOMBAMENTO POSIÇÃO EM 12/01/2011 
IPM 009/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.102.282 Já recuperada 

IPM 018/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.101.814 Em Andamento 
IPM 020/2010 Pistola Taurus Cal. .40 03600.111.047 Em Andamento 
IPM 072/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.093.795 Em Andamento 
IPM 078/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.104.742 Em Andamento 
IPM 084/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.101.685 Em Andamento 
IPM 114/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.101.384 Em Andamento 
IPM 139/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.110.250 Em Andamento 
IPM 145/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.110.533 Em Andamento 
IPM 161/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.094.467 Em Andamento 
IPM 175/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.093.498 Em Andamento 
IPM 179/2010 Pistola Taurus Cal. .40, 24/7 03600.102.093 Em Andamento 
IPM 180/2010 Pistola .40 03600.111.185 Em Andamento
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IPM 187/2010 Pistola .40 03600.092.798 Em Andamento
IPM 188/2010 Pistola .40 03600.101.867 Em Andamento
IPM 216/2010 Pistola .40 03600.130.899 Em Andamento
IPM 217/2010 Pistola .40 03600.129.979 Em Andamento
IPM 220/2010 Pistola .40 03600.102.050 Em Andamento
IPM 236/2010 Pistola Taurus Cal. . 40, 24/7 03600.110.361 Em Andamento 

Sind. 
2010.001.0071.0608 

Notebook, marca HP, Mod.6535B 03600.126.408 Em Andamento 

Fonte: Departamento de Controle e Correição-AUDITORIA/PMDF. 

16 - Recomendações realizadas pela unidade de controle interno, caso exista na estrutura do 

órgão, apresentando as justificativas para os casos de não acatamento: 

			���������	�����������������	������������������������ �!�

Recomendação nº 001 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Orde
m 

Identificação do Relatório de 
Auditoria 

Item do RA 
Comunicação 

Expedida 

1.1.4.1 RA nº 246554 001 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
 Recomendação a PMDF no sentido de apresentar  a CGU  cópias de 43 Notas Fiscais 
que  não foram encontradas. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Centro de Manutenção da 
PMDF 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, informa que a recomendação foi atendida, ressaltando que o total de notas 
fiscais faltantes era 33(trinta e três) e não 43(quarenta e três). 
Síntese dos resultados obtidos 
O óbice foi solucionado no âmbito da Institucional dentro dos limites da Lei em 
cumprimento a recomendação da CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
Não Houveram. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
ESTADO MAIOR 

43 

Recomendação nº 004 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.4.1 RA nº 246554 004 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação á PMDF encaminhar a CGU mídia eletrônica (CDROM), relativa ao 
cotejamento das descrições das peças e os quantitativos constantes nas NF com dados 
inseridos os documentos de registros das entradas das viaturas na oficina da 
Corporação, os de requisição de peças pelos mecânicos responsáveis, os de requisição 
de peças pelo fornecedor e do seu respectivo recebimento referente ao Processo nº 
054.001.580/2006,e promover os eventuais ressarcimentos identificados. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Centro de Manutenção da 
PMDF 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, informa que a recomendação foi atendida, conforme documentação enviada a 
CGU. 
Síntese dos resultados obtidos 
O óbice foi solucionado no âmbito da Institucional dentro dos limites da Lei em 
cumprimento a recomendação da CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
Não Houveram. 

Recomendação nº 005 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria Item do RA 
Comunicação 

Expedida 
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1.1.4.1 RA nº 246554 005 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação ao Gestor do Fundo Constitucional do DF e á PMDF a pronta 
continuidade e conclusão das apurações quanto aos valores pagos indevidamente e aos 
respectivos responsáveis e o encaminhamento a CGU dos resultados obtidos. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Departamento de Gestão de 
Pessoal da PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, informa que a recomendação foi atendida em 25 de outubro de 2010. 
Síntese dos resultados obtidos 
O óbice foi solucionado no âmbito da Institucional dentro dos limites da Lei em 
cumprimento a recomendação da CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
Não Houveram. 

Recomendação nº 006 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem 
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.4.1 RA nº 246554 006 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação a PMDF, que instaure procedimentos apuratórios com vistas a 
identificar e responsabilizar os agentes que deram causa á morosidade na apuração dos 
fatos referentes aos pagamentos indevidos. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Departamento de Gestão de 
Pessoal da PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
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A PMDF, informa que a recomendação foi atendida em 25 de outubro de 2010. 
Síntese dos resultados obtidos 
O óbice foi solucionado no âmbito da Institucional dentro dos limites da Lei em 
cumprimento a recomendação da CGU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
Não Houveram. 

Recomendação nº  001 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem 
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.8.1 RA nº 246554 001 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação a PMDF a notificar os Militares matrículas SIAPE 1122759 e 0172444, 
sobre a impossibilidade de acumulação dos dois cargos perfazendo uma jornada de 80 
(oitenta horas), por não atender a condição de compatibilidade, conforme disposto no 
inciso XVI, Artigo 37 da CF/88. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Departamento de Gestão de 
Pessoal da PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, informa que os servidores citados cumprem carga horária de 40 horas 
semanais na PMDF e que, portanto, o outro órgão deve notificá-lo para que essa carga 
seja reduzida para viabilizar o segundo vínculo. Caso não concordem com relação a 
redução devem optar por um dos cargos. 
Síntese dos resultados obtidos 
Ainda não houve resposta da CGU 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
A PMDF, cumpriu a parte que lhe cabia, resta o posicionamento da CGU. 

Recomendação nº 002 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 
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Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria Item do RA 
Comunicação 

Expedida 

1.1.8.1 RA nº 246554 002 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação a PMDF a notificar o Militar matrícula SIAPE 1386054, a fazer opção 
por um dos cargos, haja vista o Contido no Parágrafo 10 Inciso XXII, do Artigo 37 da 
CF/88. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Departamento de Gestão de 
Pessoal da PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF,  informa que o servidor ingressou com Mandado de segurança e obteve 
liminar no sentido de impedir ato de exoneração, licença ou suspensão. Informa ainda  
a PMDF, que enviou cópia do Mandado á CGU para remessa ao HFA. 
Síntese dos resultados obtidos 
Ainda não houve resposta da CGU 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
A PMDF, cumpriu a parte que lhe cabia, resta o posicionamento da CGU. 
] 

Recomendação nº 001 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.9.1 RA nº 246554 001 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
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Recomendação a PMDF  acompanhar a análise do Departamento de Controle e 
Correição, dando conhecimento a Controladoria Geral da União sobre a apuração e/ou 
novos fatos decorrentes do mesmo e sobre a conclusão obtida. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Comando Geral, Subcomando Geral e Estado Maior da PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF,  informa  foram instauradas sindicâncias para apurar os fatos. 
Síntese dos resultados obtidos 
Ainda não houve resposta da CGU 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
A PMDF, cumpriu a parte que lhe cabia, resta o posicionamento da CGU. 

   16.2- Relatório de Recomendações do OCI, pendentes de Cumprimento por 
parte da PMDF: 
Recomendação nº  002  

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.4.1 RA nº 246554 002 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação a PMDF a apresentar documento do fabricante (NISSAN), ou outros, 
que evidencie, de forma objetiva e irrefutável que a tabela do fabricante, usada para a 
conferência dos valores relativos ás 43 notas fiscais, e as demais que geraram 
pagamentos do contrato, é a mesma vigente á época da assinatura desse a empresa 
Versatium. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Centro de Manutenção da 
PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, pediu prorrogação de prazo de 20 (vinte) dias para analisar e responder à 
recomendação.  informa que o servidor ingressou com Mandado de segurança e obteve 
liminar no sentido de impedir ato de exoneração, licença ou suspensão. Informa ainda  
a PMDF, que enviou cópia do Mandado á CGU para remessa ao HFA. 
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Síntese dos resultados obtidos 
Em andamento a PMDF, deve apresentar as novas informações dentro do prazo 
solicitado. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
A PMDF, ainda não cumpriu aguardando. 

Recomendação nº 003 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional da Polícia 
Militar do Distrito Federal 

001929 

Recomendações do OCI 
Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem
Identificação do Relatório de 

Auditoria 
Item do RA 

Comunicação 
Expedida 

1.1.4.1 RA nº 246554 003 
Recomendação via 

ofício 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 
SIORG 

Polícia Militar do Distrito Federal-Fundo Constitucional do DF 001929 
Descrição da Recomendação: 
Recomendação a PMDF a requerer da empresa Versatium a devolução dos Valores 
relativos ás 09(nove) notas fiscais, referentes a compras de peças de motocicletas no 
valor de R$ 1.688,78 e as de aquisições de peças para o FORD FIESTA no valor total 
de R$ 488,10, tendo em vista que não foram aquisições amparadas pelo Contrato, 
referente ao Processo nº 054.001.580/2006. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Departamento de Logística e Finanças, Centro de Manutenção da 
PMDF. 001929 
Síntese da providência adotada:  
A PMDF, informa que foi determinado a Empresa Versatium que devolvesse o Valor de 
R$ 2.140,75, por ter recebido a maior pelo contrato nº 071/2006. 
Síntese dos resultados obtidos 
Em andamento a PMDF, deve apresentar os comprovantes de devolução do valor pago 
a maior á Empresa Versatium, referente ao Contrato nº 071/2006.  
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a 
adoção de providências pelo gestor 
A PMDF, ainda não cumpriu aguardando. 
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17 – Informações Complementares: 

17.1 – Balanço Financeiro: 

Conforme anexo D 

17.2 – Balança Patrimonial: 

Conforme anexo E 

17.3 – Balanço Orçamentário: 

 Conforme anexo F 
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LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO A: Rol de responsáveis, certidões negativas e declarações de bens; 

ANEXO B: Contratos e Convênios; 

ANEXO C: Recursos Materiais;  

ANEXO D: Balanço Financeiro; 

ANEXO E: Balança Patrimonial; 

ANEXO F: Balanço Orçamentário. 

PAULO ROBERTO WITT ROSBACK - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMDF 
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ANEXO B

(CONTRATOS E CONVENIOS ATUALIZADOS) 
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ANEXO C

(RECURSOS MATERIAIS) 
































